
1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SEÇÃO 1- PARTE 11
DECRETO N9 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO XIV - N9 143
	

CAPITAL FEDERAL
	

SEXTA-FEIRA, 28 DE JULHO DE 1972

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

ADMINISTRAÇÃO
DO PORTO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 11 DE JULHO
DE 1972

O Superintendente da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
uso da.'; atribuições que lhe confere
o artigo 6, do Decreto n" 48.270, de
4 de junho de 1960, resolve:

N° 22.356 - Demitir no Quadro de
Pessoal da APRJ, o servidor Lauro
Ferreira de Freitas, Pintor, nível 9-B,
matrícula número 7.715, na conformi-
dade com o disposto no § 1" item II,
do artigo 207, da Lei número 1.711
de 1952, conforme Inquérito Admi-
nistrativo número 17-72.

N° 22.360 - Considerar Promovido
•-- De acordo com o Titulo II, Capitu-
do III, da Lei número 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com
os artigos 29 a 33, da Lei n° 3.780, de
12 de julho de 1960, regulamentados
pelo Decreto número 53.480, de 23 de
janeiro de 1964:

aí da classe A, nível 20, à classe B.
nível 21, da série de classes de Téc-
nico de Administração AF-601 .

A partir de 30 de junho de 1972
Por Merecimento:

1) Walter Alves dos Santos, matri-
cula número 852, em vaga originária
da aposentadoria de Idalina de Souza
Se ntos.

N° 22.361 - Nomear por Acesso -
De acordo com o artigo 12, item II,
da Lei número 1.711, de 28 de outubro
de 1952 e 34 da Lei número 3.780, de
12 de julho de 1960, regulamentados
pelo Decreto número 54.488, de 15 de
outubro de 1964.

Ocupante da Classe de Oficial de
Administração AF-201.16.0 para a de
Técnico de Administração AF-601.20A,
do Quadro Suplementar desta Autar-
quia.

A partir de 31 de março de 1967
1) Clarice Frugulhettl Borges, ma-

tricula número 953, em vaga originá-
ria da promoção de Marina Soares
Brandão.

N° 22.362 - Considerar promovi-
dos - De acordo com o Título II,
Capítulo III, da Lei número 1.711, de
28 de outubro de 1952, combinado
com os arl igos 29 a 33 da Lei núme-
ro 3.780, de 12 de julho de 1960, re-
gulamentados pelo Decreto n° 53.480,
de 23 de janeiro de 1264:

a) da classe A. nível 8, à classe B,
nível 10, da série de classes de Es-
criturário AF-202.

A partir de 30 de junho de 1972
Por Antiguidade:

1) José Freire de Albuquerque, ma-
tricula número 1.581, em vaga origi-
nária da nomeação para outro cargo
de Cláudio da Costa Carvalho.

Por Merecimento:
1) Harandy Ferreira da Silva, ma-

trícula número 1.579, em vaga origi-
nária da nomeação para outro cargo
de Myrian da Silva Vaz.

2) Milton Vieira do Amaral, ma.
tricula número 6.276, em vaga origi-
nária da nomeação para outro cargo
de Almir Mello.

Por Antiguidade:
1) Nilson Pereira, matrícula núme-

ro 6.284, em vaga originária da no-
meação para outro cargo de Waldo-
miro de Jesus.

Por Merecimento:
1) Hélio da Silva, matrícula nú-

mero 6.231, em vaga originária da
nomeação para outro cargo de Fer-
nando Gonçalves dos Santos.

2) Jorge Cardoso Corrêa, matrí-
cula número 6.230, em vaga orifiná-
ria da nomeação para outro cargo de
Norma Coelho Gaspar.

Por Antiguidade:
1) Benedito José dos Santos, ma-

tricula número 7.158, em vaga origi-
nária da nomeação para outro cargo
de Elza Moratelli Rodrigues.

Por Merecimento:
1) Flávio Bento Domingos, matrí-

cula número 6.906, em vaga originá-
ria da nomeação para outro cargo de
Almir Lopes da Silva.

2) Ary Pereira Lopes, matrícula
número 7.134, em vaga originária da
nomeação para outro cargo de Luiza
Azevedo Moreira.

Por Antiguidade:
1) Sebastião Marques Balbino, ma-

trícula número 6.925, em vaga origi-
nária da nomeação para outro cargo
de Melquíades de Souza Neves.

Por Merecimento:
1) Agis da Silva Ulisséa, matricula

número 7.886, em vaga originária da
nomeação para outro cargo de Sér-
gio de Siqueira Macedo.

2) José Munhões Perez Filho, ma-
trícula número 6.164, em vaga origi-
nária da nomeação para outro cargo
de Onaldo Teixeira Corrêa.

Por Antiguidade:
1) Ary Gusmão do Nasàmento,

matrícula número 6.255, em vaga ori-
ginária da nomeação para outro car-
go de Silvio Machado.

N° 22.363 - Considerar Promovido
- De acordo com o Título II, Capí-
tulo III, da Lei número 1.711, de 28

de outubro de 1952, combinado com
os artigos 29 a 33 da Lei número
3.76u, de 12 de julho de 1960, regula-
mentados pelo Decreto número 53.480,
de 23 de janeiro de 1964:

a) da classe A, nível 20, à classe B,
nível 21, da série de classes de Con-
tador TC-302.

A partir de 30 de junho de 1972
Por Merecimento:

1) Yolanda da Conceição Pimenta,
matrícula número.6.058, em vaga ori-
ginária da promoção de Maria Duze
Borba.

N° 22.364 - Considerar Promovido
- De acordo com o. Título II, Capi-
tulo III, da Lei número 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com
os artigos 29 a 33, da Lei número
3.780, de 12 de julho de 1960, regu-
lamentados pelo Decreto n" 53.480, de
23 de janeiro de 1964:

a) da classe A, nível 13, à B,
nível 14, da série de classes de En-
carregado de Turma de Operadores
de Carga CT-311.

A partir de 31 de março de 1972
Por Merecimento:	 •

1) José Antonio dos Santos, ma-
trícula número 2.428, em vaga ori-
ginária da aposentadoria de Manoel
Baptista.

N° 22.365 - Nomear por Acesso
- De acordo com o artigo 12, item
II, da Lei número 1.711, de 28 de
outubro de 1952, e 34 da Lei núme-
ro 3.780, de 12 de julho de 196t; re-
gulamentados pelo Decreto n° 54.488,
de 15 de outubro de 1964.

Ocupantes da Classe de Operador
de Carga CT-312-11-B, para a de En-
carregado de Turma de Operadores de
Carga CT-311.13.A, do Quadro Su-
plcrnentar desta Autarquia:

A partir de 31 de março de 1972
1) João Ferreira, matricula núme-

ro 3.944, em vaga originária da apo-
sentadoria de Luiz Carvalho de Sou-
za.

2) Salustiano Borges da Costa ma-
tricula número 3.475, em vaga origi-
nária da aposentadoria de Alfredo C.
Lemos.

3) João Antunes da Conceição, ma-
tricula número 3.656, em vaga origi-
nária da aposentadoria de Antonio
D'Amico.

4) Cecilio Soares dos Santos, ma-
trícula número 4.292, em vaga origi-
nária do falecimento de Ormindo
Ferreira Gonçalves.

5) Nylton Pereira Silva, matrícula
número 2.796, em vaga originária do

falecimento de Rubem da Silva Ama-
dor.

6) Augusto Pereira da Cruz, matrí-
cula número 2.824, em vaga originá-
ria da promoção de José Aurélio Car-
valho.

7) Miguel Aureliano dos Santos,
matrícula número 2.967, em vaga ori-
ginária da aposentadoria de José
Gonçalves de Souza.

8) Benedicto de Oliveira, matrícula
número 2.997, em vaga originária da
aposentadoria de E/izeu Torres dos
Santos.

9) Fernando Felix Pacheco, matrí-
cula número 3.057, em vaga originá-
ria da aposentadoria de Honório de
Alcântara Siqueira.

10) Ranor Barbosa da Silva, ma-
trícula número 4.533, em vaga origi-
nária da promoção de Pedro de Sou-
za.

11) José da Silva Gomes, matricula
número 4.549, em vaga originária da
promoção de Sebastião Hondrio do
Azevedo.

12) Luiz Gonçalves da Silva, ma-
tricula número 3.410, em vaga origi-
nária da promoção de Gonçalo Mar-
tins da Costa.

13) Manoel Pinheiro do Nascimen-
to, matrícula número 2.802, em vaga
originária da aposentadoria de Ma-
noel Domingos Ruivaco.

N° 22.366 - Considerar Promovidos
- De acordo com o Titulo II, Capí-
tulo III, da Lei número 1.711. de 28
de outubro de 1952, combinado com
os artigos 29 a 33, da Lei número
3.780, de 12 de julho de 1960, regu-
lamentados pelo Decreto n° 53.480, de
23 de janeiro de 1964:

a) da classe A, nível 9, à classe E,
nível 11, da série de classes de Ope-
rador de Carga CT-312.

A partir de 31 de março de 1972
Por Antiguidade:

1) Alvaro da Silva Barbosa, matri-
cula número 8.291, em vaga originá-
ria do falecimento de Geraldo Sér-
gio dos Santos.

Por Merecimento:
1) Jair Domingos, matricula núme-

ro 8.494, em vaga originária da apo-
sentadoria de Aurino Ferreira Go-
mes.

2) Miguel Pinheiro Flores. matri-
cula número 8.119, em vaga originá-
ria do falecimento de Severino Fer-
reira da Silva.

Por Antiguidade:
1) Lyrto Bernardo Pereira, matri-

cula número 8.362, em vaga originá-
ria do falecimento de Joaquim Alves
de Oliveira.

N° 22.367 - Considerar Promovido
- De acordo com o Titulo II, Capí-
tulo III, da Lei número 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado cora
os artigos 29 a 33, da Lei número
3.780, de 12 de julho de 1960, regtla
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lamentados pelo Decreto a° 58.480, de
$3 de janeiro de- 1984:

a) da classe B, nivel 9, à classe. C,
nivel 10, da séria de classes de Me-
cânico de Máquinas A-1-301-

A partir de 30 de junho de 1972
Por Merecimento:

1) Joe° Cedei, matricula número
1.218,em vaga originária do faleci-
mento de David Gomes de Carvalho.

N° 22.368: — Considerar Peonenrido
e- De acordo com o Titulo II, Capi-
bulo III, da Lei número. 1.711, de 28
de outubro de 1952, comei:tad° com

•:os artigos 29 a 334 da Lei número
9.780, de 12 de julho de 19130;- regu-
lamentados pelo Decreto ir 53.480, de
13 de janeiro de 1964:

a) da classe B, uivei 9,. à classe C,
uivei 10, da série de classes de Me-
cânico de Motor a Courbusteo le-7.3115,

A partir de MI de junho de IW72
Por Merecimento:

1) Alvaro dos Santos Lima Filho,
Matricula número 7.794, em vaga ori-
ginária da promoção de Carlos Viana
Monteiro.

N° 22.389 — Censiderar Promovido
— De acordo com o Titulo TI, Capi-
tulo 117, da Lei ritmem 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com
os artigos 29 a 331 da Lei número
9.780, de 12 de julho de 1980, regu-
eamentados pelo Derreter? 53.4e0, de
23 de janeiro de 1964; 	 -

a) da classe C, ativei 10, it alasse Dl
uivei 12, da série de classes de Per-
leiM A-1.703.

A partir de 30 de junho de una
1) Benedito Francisco da Silva,

matricula número 7.858, em vaga ori-
ginária da aposentadoria de Jbão Go-
mes de Soume

• N° 22.310 — Considerar Promevido
• ie- De acorde mor e Titulo II., Capi-

tulo M, da Lei . número 11.711,. de 28
ler outubro de 11152; combinado, com
os artigos 29 e 334 da Lei. *úmero

k

780„ de 12 de. julho de 1989. rega-
:tentados' pelo Decreta n. 531.480,, de
de janeiro de 1984:

e) da classe A, /ARA 12; A alasse
uivei. 13, da séria de classes de Ope-
rador de Equipamento de Carga e
Descarga,. Ce-318.

A pedir de 03 de junho de 1971•
Por Merecimento;

I) Milton Iticon/, mairicilla núme-
ro 7-709, em vaga originária da apo-
sentadoria de Abuso da Silva Sena.

N° 22.371. — Considerar Promovido
— De. acordo com o Titulo II, Capi-
tulo TIL da. Lei número 1.711, de 28
de outubro de 19534 combinado com
os artigos 29 a 33, da Lei número
a.780,. de 12 de julho de 1980, regu-
lamentados pelo Decreto no 53.480, de
23 de janeito de 1980:

a) da classe B, nivel 10, à classe C,
uivei 12, da. séria de classes de Mo-
torista Operador CT-405.

A partir de 30 de junho de 1972
Por Antiguidade:

r), Nliton lerancisca da Silva, ma-
tricula número 1E219, em vaga origi-
nária da aposentadoria de Osmar Ca-
magro de Almeida.

1411, 22.372 — Considerar Promovi-
dos.— I) de acordo com a Lei mime-
m 5.315, de 12 de setembro de 1987,
regulamentada pelo Derreto n° 81.705,
de 18 dá novembro de 1287:

a) da classe B. uivei 10,4 olaese C,
uivei 12, da série de classes de Guar-
da Portuário POL-503.

A. partir de 30 de junho de 1971
Por Merecimento:

1) o ex-combatente Cândido José
Reis Pires, matricula no 9.458, em va-
ga originária da promoção de Jose
Paio/toai Martina.

2) o ex-combatente danei Queiroz
Marone, matricula n? 9.485, em vaga
originária da promoção de Osraar Fe-
liciano Vieira.

Ti)
• 

 de acordo cem o Título T, Ca-
pitulo III, da Lei nfutero 1.711, de
217. de outubro. de 79534 combinado com
ar arrime 251. a 33, da Lei n° 3.780, de
12 de julho, de. 19501 regulamentados
pelo Decreto número' 53.480, de 23:
delimitem de 1964:

a) da classe C, uivei 12; à clamo D,
ativei 14, da série de classes de Guar-
da Pertutrio, POL-503..
A partir de 31 de dezembro de 1971

Por Merecimento:
1) Israel. da Monte Oliveira, rala-

tricula número 4.139, em vaga origi-
nária da aposentadoria da Cyntlilo
Barreira.

Por Antiguidade:
1) Alvaro Pereira da Cunha Filhe,

matricula número 4.167, em vaga ori-
ginária da nomeaçao para outro cargo
de Estevão- Moreno.
• PORTARIAS DE 14 DE JULNO

DE. 1972

Nt. • 22.. 399 Incluir na Tabela 'de
~soai Temporário constante da
Portaria número 21.921, de 21 de abril'
de 1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Senhor Presidente da Repú-
blica, ao homologar Exposição de Mo-
favos- mimam 214-1721-DASP, publicada.
no' llidrlo Oficial (Seção. I — Parte I,
de 22 de março de' pagina VANO,conforme Processo) PR-2084-72; na.
Categoria de. Policia de Vigilância.

Portuária, cum o saldo% de Cr$ 314,1(
(trezentos e cataterse olmeiros e quita

•tome centavos):
Carlos Remiro dos &Mim

1.•n•••••••

valor do fornecimento constante da
Note de Empenho . n.° 1.311-70, Per
não. ter sido efetuada a entrega do,
material no prazo estabelecido na
referida NE, de conformidade com o
Artigo 3.°, Parágrafo 2.°, das Ruim-
ções anexas à Circular DC1-28-88, de-
vendo o depósito ser feito na Tesou-
raria deste Distrito, dentro do prazo
de 15 dias oonsecutivoe à publicação
deste Ato, sem o que perderá essa
tirana o direito a apresentar recursos
ao Sr. Diretor-Geral, ficando sujeita
a cobrança executiva.

N.° 03-189 — Aplicar à firma For-
necedora para a Indústria Leda., a
multa de Cr$ 417,22, correspondente
a 1/3 (um terço) do valor do fome-
cimente constante da Neta de Empe-
nho n.° 1.845-87, por não ter sido efe-
tuada a entrega dos materiais no prazo
constante da citada nota de empe-
nho, de oonformidade ccan o Artigo
4.°, Parágrafo 3.°, das 7nstruç5es
anexas à Circular DG-28-88, devendo
o depósito ser feito na Tesouraria des-
te Distrito, dentro do prazo de 18 dias
consecutivos à publicação desta Ato,
sem o que perderá essa firma o direito
ie apresentar recursos ao, Sr. Diretor-
*Geme ficando sujeita- a! cobrança
aeleentiVa.

DEPARTAMEtiTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

3.° Distrito Rodoviário Federai
PORTARIAS DE 28 DE JUNE10

DE 1972
O Chefe do 3.° Distrito Rodoviário

Federal, com fundamento ao item XV,
do art. 118 do Regimento do' DNER
aprovado paio Decreto n.° 118.423. do
25-3-71, resolve:
• N.° 03-188 — Aplicar à firma Marco-
os S.A. — Máquinas, Representações,

O Superintendente da Administra- Comércio e Indústria a multa de
eao do Porto do, Rio da Janeiro, no. Cr$ 73991 correspondente a 29% de
uso das atribuições que lhe confere o.
item XIII, do artigo 60, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n°
de 4 de junho de 1950, e tendo em
vista o que consta do Processe nú-
mero 5099-72, resolve:

No 22.398 — Incluir na Tabela de
Pessoal Temporário constante da
Portaria número 21.921, de ar de abril
de 1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Senhor Presidente da Reptt•-
blica, ao homologar Exposição de Mo-
tivos número 214-72-DASP, publicada
no Diária Oficial (Moda r— Parte 1,
de 22 de março de 1972, página 2.492),
conforme Prometa , P9,2084-72, na
Categoria de Policia de Vigilancia
~etária, com o salário de Cr$ 314,14,
(trezentee e quatorze cruzeiros e guia-
torre centavos):

Jorge de Souza.
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N.' 03-198-A — Aplicar à firma So-
ciedade Anónima White Martins a
multa de Cr$ 444,00, correspondente a
1/3 (um terço) do valor do forneci-
mento constante da Nota de Empenho
ri.• 2.485-69. por não ter sido efetua-
da a entrega dos materiais no prazo
estabelecido na referida NE, de con-
formidade com o Artigo 4.°, Parágrafo
3.°, das Instruções anexas a -Circular
1X1'-28-66, devendo o depósito per

feito na Tesouraria deste Distrito, den-
- tro do prazo de 15 dias consecutivos

à publicação deste Ato, sem o que
perderá essa firma o direito a apre-
sentar recursos ao Sr. Diretor-Gerai,
ficando sujeita a cobrança executiva.

N.° 03-199-A — Aplicar à firma
S.M. Chagas & Filhos Ltda. a mui-
ta de Cr$ 11.46, correspondente a 1%
do valor do fornecimento constante
da Nota de Empenho na 270-72, por
não ter sido efetuada a entrega do
material-no prazo constante na mes-
ma NE, do conformidade com o Ar-
tigo 3.°, Parágrafo 2.', da Circular
DG-2848, devendo o depósito ser
feito na Tesouraria deste Distrito.

'dentro do prazo de 15 dias consecuti-
vos à publicação deste Ato, sem o que
perderá ama tInne o direito a apre-
sentar recursos ao Sr. Diretor-Geral,
ficando sujeita a cobrança executiva.

Amilear de Moraes Fertsandes Td-
VOMff.

PORTARIAS DE 29 DE JUNHO
DE 1972

O Chefe do 3.° Distrito Rodoviário
P'ederal, com fundamento no item XV,
do art. 114, do Regimento do DNER,

1:tomado peio Decreto na 68.423, de
' 25-3-71, resolve:

N.° 03-201 — Aplicar à firma Ma-
noel Petronllio Bezerra a muita de
Cr$ 658,33, correspondente a 1/3 (um
torço) . do valor do fornecimento cons-
tante da Nota de Empenho n." 775-70,
por não ter sido entregue o material
no prazo estipulado na dita Nota de
'Empenho, de oonfortnidade com o pa-
rágrafo 3.°, do artigo 4

'
.* da Circular

DO-28-68, devendo o depósito ser
feito na Tesouraria deste Distrito,
dentro do prazo de 15 dias consecuti-
vos à ,publicação deste Ato, sem o
gue perderá essa firma o direito a
apresentar recursos ao Sr. Diretor-
Geral, ficando sujeita a cobrança
executiva.

N.° 03-,201-A — Aplicar & firma
Viana à Viana Ltda., a multa de
Cr$ 84,33, correspondente a 1/3 (um
terço) do valor do fornecimento cons-
tante da Nota de Empenho n.° 286-70,
por não ter sido efetuada a entrega
do material no prazo constante na
inearna NE, de conformidade com o
Artigo 4.°, Parágrafo 3.° da Circular
D0-28-68, devendo o depósito ser fei-
to na Tesouraria deste Distrito, den-
tro do prazo de 15 dias consecutivos
à publicação deste Ato, sem o que
perderá essa firma o direito a apre-
sentar recursos ao Br. Diretor -Geral,.
ficando sujeita a cobrança executiva.
— Amilcar de gomes Fernandes rei-
nara.

Sala de Reuniões do Conselho Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis,
realizou-se a noningentésima décima
quinta Reunião Ordinária do CDTPVN,
sob a Presidência do Engenheiro Htl-
debrando. de Araujo Goes e com a
presença dos Conselheiros acima
mencionados. Ordem do Dia: Lida e
discutida, é aprovada a Ata da 914'
Reunião. Inicialmente, o Consolheiro
Manoel Poggi de Araujo relata os
Processos CNPVN na. 75-72, 74-72,
90-72. 91-72 e 102-72; referentes a
aforamentos de terrenoe de marinha
em nome de Serviços Camuyrana
S.A. e de outros. O voto do Relator
é favorável aos aforamentos, tendo
em vista que os terrenos não tala in-
teresse portuário, em face da infor-
mação do Departamento. Posto em
discussão e votação, é aprovado (Re-
solução número 915.1-72). fc dada a
palavra ao Conselheiro Benjamim Eu-
rico Cruz, para relatar o Processo
CNPVN número 26749, que trata do
Aditivo ao Contrato de financiamento
entoe o DNPVN e o Banco do Brasil
S.A., para as obras do Terminal
Cindido Craffrée, no Porto de Santos.
O voto do Relator é favorável à apro-
vação do Aditivo, de acordo com o
Parecer da Assessoria do Conselho.
Posto em discursão e votação, é apro-
vado (Resolução número 915.2-72).
Em seqüência, o Conselheiro Manoel
Peggi de Araujo, relata o Processo
CNPVN número 140-12, que tosta da
baixa e alienação de um caminhão do
acervo patrimonial do Porto de Rio
Gronde. O voto do Relato; acolhen-
do o Parecer da Assessoria do CNPVN
é no sentado de autorizar a balá e
alienação, observadas as formalidades
legais. Posto em discussão e votação,
é aprovado (Resolução n° 915.3-72).
Comunicações: Q Senhor Presidente
comunicou a homologação, pelo Et-
iselentaisimo Senhor Ministro dos
Transportes da Resoluções números:
902.1-72, que autorizou Raymundo
Cardoso da Cunha a construir um
tsapiche. em Belém (Portaria núme-
ro 5.215, de 15 de maio de 1972); nú-
mero 901.5-72, que aprovou o proje-
to, as especificações e o orçamento,
referentes à recuperação e ampliação
de sanitários, no Porto de Belém
(Portaria número 5.193, de 4 de maio
de 1972) .0 Senhor Diretor-Geral co-
municou quero Excelentíssimo Senhor
Ministro dos Transportes examinou as
propostas dos grupos japoneses, dos
equipamentos para os corredores de
transportes de cereais destinados aos
Portos de Santos. Paranaguá e Rio
Grande, devendo a parte inicial das
negociações ficai a cargo do Minis-
tério da Fazenda e, a parte técnica, a
cargo do DNPVN. Quanto ao apare-
lhamento a ser adquirido, serão re-
metidos, para o ~to de Paranaguá,
dois carregadores de cereais, com ca-
pacidade de carregamento de 1.500
toneladas por hora; para o Porto de
Santos, também dois carregadores
com as mesmas características e, para
o Porto de Rio Grande um carrega-
dor de Cereais, de igual capacidade
de carregamento. Comunicou, ainda,
a construção de um frigorifico na
costa da barra do Rio Grande. Nada
mais havendo a tratar, o Senhor Pre-
sidente agradece a presença de to-
dos e dá por emperrados os traba-
lhos, dos quais, eu, Neusa Tavares de
Oliveira, Secretária Substituta do
Presidente do CNPV/41, lavrei a pre-
sente Ata, que lida e achada con-
forme por todos, vai assinada por
mim, pelo Presidente e demais Con-
selheiros. Rio de Janeiro, 2 de ju-
nho de 1972. — Neusa Tavares de
Oliveira — Hlidebrando de Araufo
G0e4 — Zaven Boghossian — Manoel
Poggi de Araujo — Benjamim Surt-
ia Cruz — PalliO Pinto Penetra da
Silva.

e dois.
Conselheiros presentes:
Hildebrando Araujo Coes — Presi-

dente.
José Guimarães Barreiras — Dire-

tor-Geral ¡Substituto do DNPVN.
Manoel Poggi do Araujo — 	

SUNAMAM.
Benjamim Eurico Crus MTPS.
Paulo Pinto Ferreira da Silva —

CNT.
Aos seis dias do mês de junho de

mil novecentos e setenta e dois, na
Sala de Reuniões do Conselho Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis,realizou-se a noningentésima décimasexta Reunião Ordinária do CNPVN,
sob a Presidência do Engenheiro ml-
debruado de Araiiji 0ons e com a
PreaenCa dos Conselheiros acima
mencionadas. Ordem do Dia: lado e
discutida, é Aprovada a Ata da 915a.
Reunião. Inicialmente, o Conselheiro
Manoel Poggi de Araujo relata o Pro-
cesso CNPVN número 159-72, que tra-
ta da baixa e da alienação de sucato
de ferro, do acervo do DNPVN. ORelato; acolhendo o parecer da As-
sessoria do Conselho, vota no sentido
de ser autorizada a baixa e a aliena-
ção, observaaao as formalidades le-
gais. Posto em discussão e votação,
é aparado (Resolução n° 914.1-72).
É dada a palavra ao Conselheiro
Benjamim Eurico Cruz, que relata o

.Processo CNP'VN número 34-71, te-
ferente ao Contrato firmado entre o
DNPVN e a Construtora Brasileira
de Obras Hidráulicas Ltda., para a
construção do edifício-sede da Ins-
petoria Fiscal do Porto de Angra doe
Reis. O Relator vota pela aprovação
do Contrato, de acordo com o Pare-
cer da Assessoria do CNPVN. Posto
em discussão e votação, é aprovado
(Resolução número 916:2-72). Ainda
com a palavra, o mesmo Conselheiro
relata o Processo CNPVN número
132-12, que trata do Contrato de lo-
cação de salas, em Curitiba, firmado
entre o DNPVN e o Escritório Gai-
vão de Administração Ltda. para a
instalação da Comissão de Estudos e
Obras no Médio Paraná. Tendo em
vista o Parecer da Assessoria do
CNPVN, o Relator vota pela aprova-
ção do Contrato. Posto em discussão
e votação, é aprõvacio (Resolução
número 916.3-72). Em seqüência, o
Conselheiro Manoel Poggi de Arau10
relata o Processo CNPVN número
22-63, referente à nova tarifa para o
Porto de Angra dos Reis. O voto do
Relator é pela aprovação da Tarifa,
com as modificações das taxas 18 e
31, da Tabela "C" — Capotadas, que
devem ser, respectivamente, 0,0013 e
0,001b, sugerindo, também, a hiclusãO
da espécie "por quilograma de ferro
e manganês exportado" — 0,0007. O
Conselho aprova o voto do Relator,
ressalvando que a taxa da Tabela
"C", de número 31, deve ser de
0,0022, por quilograma de ferro gusa
exportado (Resolução no 916.4-72).
Comunicações: O Senhor Presidente.
comunica a homologação, pelo Exce-
lentíssimo Senhor Ministro dos
Transportes, da Resolução número
899.4-72, que alterou o orçamento re-
ferente á modificação parcial da re-
de de drenagem do cais de Saboõ, no
Porto de Santos, anteriormente apro-
vado pela Resolução número 625.3-89,
homologada pela Portaria número
659-69 (Portaria número 5.223, de 16
de maio de 1972). O Conselheiro Jo-
sé Guimarães Barreiros informou que
o Senhor Diretor-Geral, Comandante
Zaven Boghossian, estava ausente;
porque, nesta data, se achava em
viagem de inspeção ao Porto do Rio
Grande. Nada mais havendo a tratar,
o Senhor Presidente agradece a pre-
sença de todos e dá por encerrados os
trabalhos, dos quais, eu, Neusa Tava-
res de Oliveira, Secretaria Substituta

da 1972 225'

sente Ata, que Ilda e achada conforme
por todos, vai- assinada por mim, pelo
Presidente e demais Conselheiros. Rid
de Janeiro, 6 de Junho da 1972. •-•Neuza Tavares de Oliveira — Elide-
brando de Arauto Odes — José Glut-
inardes Barreirai — Manoel Poggi de
Araujo — Benjamim Zurico Cruz --.
Paulo Pinto Ferreira da Silva.

álte da 917* Reunido Ordinária, do
Conselho NãCieed de Portos e Vida
Navepciveis, matizado no dia nevede junho de mil novecentos e se-
tenta e dois.
Conselheiros presentes: -
Elide/mando Araujo Goes — Presi-

dente.
José Guimarães Barreiras — Disc..ter-Geral Substituto do DNPVN.
Manoel Poggi de Araujo — 	 41SUNAMAM.

'Benjamim Eurkto Crus — MTPS,
Paulo Pinto Peneira da Siavaczer.
Aos nove dias do mês de junho de-

mil novecentos e setenta e dois, na
Sala de Reuniões do Conselho Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis, rea-
lizou-se a noningentésima décima sé-
tinia Reunião Ordinária do CNPVN,
sob a Presidência do Engenheiro H11-
dobrando de Araujo Goes e com a
presença dos Conselheiros acima
mencionados. Ordem do Dia: Lida e
discutida, 1 aprovada a Ata da 916"
Reunião. inicialmente, o Conselheiro
Manoel Poggi de Araujo rerata o Pro-
cesso CNPVN número 16849, que
trata do Contrato de Locação firma-
do entre a Administração do Porto
de Laguna (SC) e a Indústria de Pes-
cado Santa Marta Sociedade Anóni-
ma, referente a um armazém situado
no antigo cais de Laguna. Tendo ern
vista a observação do Conselheiro Re-
lato; sobre a majoração do aluguei
em 100% (cera por cento) o que ex-
cede as previsões legais sobre o rea-
justamento do contrato, o Conselhei-
ro Diretor-Geral, José Guimarães
Barreiras pede vistas do Processo, o
que o Plenário houve par bem aco-
lher. O mesmo Conselheiro relata o
Processo CNPVN número 181-72, .re-
ferente à Carta-Contrato número
6-72, pela qual o DNPVN ajustou com
a CONBRatS — Engenharia Limita-
da., os serviços de assistência à fis-
calização, determinação da qualidade
e controle tecnológico das estrutural
ele concreto e aio:mínio, nas obras de
construção de' dois armazéns ao Por-
to' de Malhado, em Ilhéus (Ba). O
Relator vota péla aprovação do Coro.
trato, de acordo com o Parecer da
Assessoria do CNPVN. Posto em dis-
cussão e votação, é aprovado (Reso-
lução número 917.1-72). Em seqüên-
cia, o Conselheiro Benjamim Búr1e0
Cruz relata o Processo CNPVN nú-
mero 157-72, que trata do antepro-
jeto e orçamento do acesso ferrovia-
rio à margem esquerda do estuário
do Porto de Santos. Dizendo-se de
acordo com o Parecer da Assessoria
do Conselho, o Relator vota pela
aprovação da citada documentação
técnica. Posto em discussão e vota-
ção, é aprovado (Resolução número
917.2-72). O mesmo Conselheiro re-
lata o Processo CNPVN número 58,
de 1984, referente a adiantamento a
ser concedido à servidora Nair Stan-
cato, com exercido no CNPVN.0
to do Relator é no sentido do Diretor./
Geral do DNPVN ser autorizado a
conceder o mencionado adiantamen-
to. Posto em discussão e votação, é
aprovado (Resolução no 917.3-72).
Comunicações: O Senhor Presidente
comunicou a homologação, pelo Ex-
celentissimo Senhor- lfflnistro dos
Transportes, das seguintes Resolu-
ções: número 900.5-72, que alterou o
progrania de aplicação do FMP, Pa-
ra o Porto de Santos, exercido de
1972 (Portaria número 5.213. de 11
de maio de 1972); número 904.3-72,
que alterou o programa de aplicação
do IPMP para o Porto de Angra dos
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CONSELHO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
Ata da 915" Reunido Ordindria do

Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegdveis, realizada no dia dois de
Junho de ma novecentos e setenta
e dois.
Conselheirospresentes:
=dobrando de Araujo Goes Pre-

sidente
Zaven Boghoesian — Diretor-Gerai

do DNPVN.
Manoel Poggi de Araujo — 	

SUNAMAM
' Benjamim Zune° Cruz — MTPS.

Paulo Pinto Ferreira da Silva —
MT.

Aos dois dias do rn8s de junho de
mil novecentos e setenta e dois, na

Ata da 911. Reunido orditukria, do
Conselho. Nacional de Portos e Vias
Navegdveis, realizada no dia seis de
Junho de ma novecentos e setenta

do Presidente do CNPVN, lavrei a pra- Reis% exerciam de uno (portaria nu-
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Cruz relata o Processo CNPVN nú-
mero 163-72, que trata do contraao
firmado entre o DNPVN e Eduarao
Socrates Ca,stanileila Sarmento, re-
ferente à locação de uma sa:a. elo
Angra dos Reis (RJ), para a insta'a-
ão provisória da Inspetoria -eia 11

leo Porto de Angra dos Reis. O Re-
lator, considerando o Parecer da As-
sessoria do Conselho, vota pela apio-
ração do Contrato. — Posto. em clas-
cussão e votação, é aprovado (R . se- i
lução numero 913.3-72). É' dada a
palavra ao Conselheiro Luiz Carlos
Creiga do Amaral, que relata o Pro-
cesso ,	 '2, refe-
rente ao Aditivo ao Termo de Con-
trato número 11-72, firmado pelo
DNPVN e a CBD, para a dragagem
do Porto de Paranaguá. O voto do
Relaotr é favorável à aprovação do
Aditivo. Posto em discussão e vota-
ção, é aprovado (Resoluçá.o número
918.4-72). Comunicações: O Senhor
Presidente saudou o Comandante
Luiz Carlos Veiga do Amaral, que
acabava de se, empossado como Re-
presentante do Ministério da Mari-
nha neste Conseiha em substituiçau
ao Comandante Lide Carlos Pereira
dos Santos, de acorde com o Decreto
de 7 do corrente mês. Na oportuni-
dade, elogiou a conduta do Conse-
lheiro substieeido. ressaltaado o apre-
ço geral que, por falis meados e cus-
tinção, aeube conquistar neste Cole-
giado, mantende assim, uma tradi-
ção dos Repreeen)antes do Minist(--
rio da Marinha. Disse, que, pelos
contatos já mantidos com o novo
Conselheiro, Luiz Carlos Veiga do
Amaral, poderia dizes, desde logo, que
essa tradicional linha de conduta
continuaria a ser rigorosamente ob-
servada, pelo Oficial inteligente, bri-
lhante e patriota, que hoje iniciava
suas atividades no CNPVN. O novo
Conselheiro ape a deceu a manifesta-
são dodo Seohor Presidente, dizendo de
sua satisfação de pertencer a um
Conselho constituído
sonandades, que muito vinham rea-
lizando em favor do nosso sistema
portuário. Acrescentou que esperava.
modestamente, fazer jus as palavras
elogiosas pronunciadas a seu respeito
Pelo Senhor Presidente. O Senhor
Presidente leu expediente eue enviou
ao Procurador Geral da República,
no Estado de São Paulo, referente à
construção de um terminal pela Dow
Produtos Químicos Ltda.. em Santos.
Nada mais havendo a tratar, o Se-
nhor Presidente agradece a presença
de todos e dá por encerrados os tra-
balhos, dos quais, eu, Neusa Tavares
de Oliveira, Secretária Substituta do
Presidente do CNPVN, lavrei a pre-
sente Ata, mie lida e achada confor-
me por todos, vai assinada por mim,
pelo Presidente e demais Conselhei-
ros. Rio de Janeiro 13 de lunho de
1972. — Neusa Tavares de Oliveira —
Ffildebrando de Araujo Goes — José
Guimarães Berreiros — Luiz Carlos
Veiga do Amaral — Paulo Pinto Fer-
reira da Silva — Benjamim Euricd
Cruz.

Ata da 919" Reunião Ordinária, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia quinze
de junho de mil novecentos e seten-
ta e dois.

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araujo Geies — Pre-

sidente.
José Guimarães Berreiros — Dire-

tor-Geral Substtiuto do DNPVN.
Manoel Poggi de Araujo — 	

SUNAMAM.
Benjamim Eurico Cruz — MTPS.
Paulo Pinto Ferreira da Silva —

CNT.
Luiz Carlos Viega do Amaral — MM
Aos quinze dias do mês de junho de

mil novecentos e setenta e dois, na
Sala de Reuniões do Conselho Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis, rea-
lizou-se a noningentésima décima no-
na Reunião Ordinária do CNPVN, sob
a Presidência do Eng. Hildebrando de
Araújo Góes e com a presença dos

mero 5.214, de Il. de maio de 1972). I
O Conselheiro José Guimarães Bar-
reiras comunicou que o Comandante
Zaven Boghossian, Diretor-Geral do
DNPVN, tendo em vista a autoriza-
ção Presidencial, hoje viajará para o
Japão, em companhia do Doutor Pau-
lo Yokota, Diretor do Banco Central
e do Doutor Horácio Madureira, Di-
retor-Geral do DNEF, a fim de man-
ter negociações referentes aos "cor-
redores de exportação". Ontem no
Gabinete do Excelentíssimo Senhor
Ministro da Fazenda, em Brasília, foi
assinada carta de intenção referente
às negociaçues a serem mentidas em
Tóquio. A referida carta foi assina-
da pelos Ministros da Fazenda, Pla-
nejamento, Transportes, Indústria e
Comércio e Agricultura, do Presiden-
te do Banco do Brasil e do Embaixa-
dor do Japão. Objetiva financiamen-
to japonês, para dotar os Portos de
Santos, Paranaguá e Rio Grande de
Instalações e equinamentos especia-
lizados para atendimento da expor-
tação das safras de cereais e dotar
o Porto de Rio Grande de um frigo-
rifico destinado a exportação de car-
ne congelada. O Conselheiro Paulo
Pinto Ferreira da Silva se congratu-
la com o Diretor-Geral pelo recente
Decreto-Lei, que facultou a transfe-
rência dos recursos do Fundo de Me-
lhoramento dos Portos para o Fundo
Portuário Nacional. Nada mais ha-
vendo a tratar, o Senhor Presidente
agradece a presença de todos e dá
por encerrados os trabalhos, dos
quais, eu, Neusa Tavares de Oliveira,
Secretária Substituta do Presidente
do CNPVN, lavrei a presente Ata,
que lida e achada conforme por to-
dos, vai assinada por mim, pelo Pre-
sidente e demais Conselheiros. Rio
de Janeiro, 9 de junho de 1972. —
Neusa Tavares de Olive ira — Hilde-
brando de Araujo Goes — José Gui-
marães Berreiros — Benjamim Euri-
eo Cruz — Paulo Pinto Ferreira da
Silva — Manoel Poggi de Araujo.

Ata da 918° Reunião Ordinária, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia treze
de junho de mil novecentos e se-
tenta e dois.

Conselheiros presentes:
Hildebrando Araujo Goes	 Presi-

dente.
José Guimarã es Berreiros — Dire-

tor-Geral Substitute do DNPVN.
Manoel Poggi de Araujo — 	

SUNAMAM.
Benjamim Eurics Cruz — MTPS.
Paulo Pinto Ferreira da Silva —

CNT.
Luiz Carlos Veiga do Amaral —

MM.
Aos treze dias do mês de junho de

mil novecentos e setenta e dois, na
Sala de Reuniões do Conselho Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis, rea-
lizou-se a isoningentésima décima oi-
tava Reunião Ordinária do CNPVN,
sob a Presidência do Engenheiro H11-
debrando de Araujo Goes e com a
presença dos Conselheiros acima
mencionados. Ordem do Dia: Lida e
discutida, é aprovada a Ata da 9173
Reunião. Inicialmente o Conselheiro
Manoel Poggi de Araujo relata o Pro-
cesso CNPVN n° 232-71, que trata da
construção de um trapiche pela Fá-
brica de Sabões e Óleos Universal,
em Belém (Pa). O Relator vota no
sentido de ser a referida Fábrica au-
torizada a construir e utilizar o tra-
piche, de acordo com o Parecer da
Assessoria do CNPVN e observadas
as formalidades legais. Posto em
discussão e votação, é aprovado (Re-
solucão número 918.1-72). Ainda com
a palavra, o mesmo Conselheiro re-
lata o Processo CNPVN n° 158-72, re-
ferente à baixa e alienação de duas
empilhadeiras, pertencentes ao acer-
vo do Porto de Pelotas. O Relator
vota pela baixa e alienação, de acor-
do com a legislação em vigor. Posto
çm discussão e votação, é aprovado
(Resolução número 918.2-72). A se-
guir, o Conselheiro Benjamim Burle°

Conselheiros acima mencionados. Or-
dem do Dia: Lida e discutida, e apro-
s.auo a Ala da 918 4 Reaniao.
mente, o Conselheiro Luiz Carlos Vei-
ao. cio Amaral reata os

na 40-72, 72-ai, 139-7e, 63-72,
-,)-see e 103-72, referentes a aforamen-
ias cie toirenos de marinha, em nome
de Jcsé aloreira Soares ilho e de ou-
acs. O Relatar, considerando as in-
iormaeees dos orgãos tecnicos do
DRP v..sí, vota favoravelmente aos afo-
ramentos, uma vez que os terrenos não
têm interesse portuario. Posto em dis-
cessa() e votação, o voto cio Relator é
Apovado 1Resolução n° 919-1-72). E'
dada a palavra ao Conselheiro Manoel
a °agi de Araujo, para relatar o Pro-
cesoo CNPVN n9 165-72, que trata do
Termo de Contrato n9 25-72, firmado
entra o DNPVN e a CBD, pera a rea-
lização de serviços de dragegem no
Porto de Mucuripe (Ce). O voto do
Reattor é pela aprovação do Contra-
tiato, de acordo com o Parecer da As-
sessoria do Conselho. Posto em dis-
cussão e votação, é Aprovado (Reso-
lução 919-72). Em sequência, o Con-
selheiro Benjamim Eurico Cruz relata
o Processo CNPVN n° 177-69, referen-
te ao Termo n9 6-72, Aditivo ao de
Ajuste, firmado entre o DNPVN e
CIGLA — Construtora e Incorporado-
ra de Goiás Ltda., para a realização
do projeto executivo e a construção do
Porto de Imperatriz, no Rio Tocan-
tins (Ma). O voto do Relator e pela
aprovação do Aditivo, de acordo com
o Parecer da Assessoria do CNPVN.
Posto em discussão e votação, é Apro-
vado (Resolução n° 919,3-72). Comu-
nicações: O Senhor Presidente comu-
nicou que o Exmo. Sr. Ministro dos
Transportes homologou a Resolução
n" 907.3-72, que aprovou o orçamento
relativo ao projeto do Porto de Impe-
ratriz (Portaria n' 5.233, de 22 de
maio de 1972). Comunicou, também,
que a mesma autoridade baixou as
Portarias n's 5.176 e 5.177, ambas de
25.4.72, referentes à organização da
Cia. Docas do Maranhão. Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presidente
agradece a presença de todos e dá por
encerrados os trabalhos, dos quais,
Neusa Tavares de Oliveira, Secretária
Substituta do Presiderrte do CNPVN,
lavrei a presente Ata, que lida e acha-
da conforme por todos, vai assinado
por mim, pelo Presidente e demais
Conselheiros. Rio de Janeiro, 15 de ju-
nho de 1972. — Neusa Tavares de Oli-
veira. — H. Araújo Góes. —José Gui-
marães Berreiros. — Manoel Poggi de
Araújo. — Benjamim Eurico Cruz. —
Paulo Pinto Ferreira da Silva. — Luiz
Carlos Veiga do Amaral.

Ata da 920' reunião ordinária, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia vinte
de junho de mil novecentos e se-
tenta e dois.

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araújo Góes —

Presidente.
José Guimarães Barreiras — Dire-

tor-Geral Substituto do DNPVN.
Astoril da Costa Pizarro

SUNAMAM.
Benjamin Eurico Cruz — MTPS
Paulo Pinto Ferreira da Silva

CNT.
Luiz Carlos Veiga do Amaral

M. M.
Aos vinte dias do mês de junho de

mil novecentos e setenta e dois, na
Saia de Reuniões do Conselho Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis, rea-
lizou-se a noningentésima vigésima
Reunião Ordinária do CNPVN, sob a
Presidência do Engenheiro Hildebran-
do de Araújo Góes e com a presença
dos Conselheiros acima mencionados.
Ordem do Dia: Lida e discutida, é
aprovada a Ata da 919° Reunião. E'
dada a palavra ao Conselheiro Luiz
Carlos Veiga do Amaral, para relatar
os Processos CNPVN números 101-72,
119-72, 166-72, 167-72 e 168-72, refe-
rentes a aforamentos de terrenos de
marinha, em nome de Maria Ré de

Paiva e de outros. O Relator, ten-
do em vista que os to.rron:s não têm
interesse ponuári o, conforme inaee-
mações da D;roção Coral do DNPVN,
vota favoravelmente ees afaramert,os.
Posto em discussão e voteção. é apro-
vado o voto do Reator (Resolução
número 920.1-72). Em seguida, o
Conselheiro Benjamin Burle° Cruz
relata o Froccar. o Ca/1.°Vra numero lel
de 1972, que treta da baixa e da ces-
são de materia.:: do acervo do 	
DNPVN, cDmiáerules sem utilidade
para os serviços. O Relatar, conside-
rando o Parecer da Assessoria do
DNPVN, vota pela baixa e ceesão.
Posto em discussão e votação, é apro-
vado (Resolueão número 920.2-72).
Comunicações: O Senhor Presidente
comunicou a homologação, pelo Exmo.
Senhor Ministro dos Transportes, da
Resolução número 907.1-72, que opi-
nou favoravelmente a aforamentos de
terrenos de marinha em nome do
Instituto de Previdência dos Servido-
res do Estado de Pernambuco e de
outros (Despacho às folhas 5 do Pro-
cesso MT —número 40.190-72). O
Conselheiro José Guimarães Berreiros
comunicou que o Senhor Diretor Ge-
ral do DNPVN, Comandante Zaven
Boghossian, deverá regressar do Ja-
pão no próximo dia 22. Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presiden-
te agradece a presença de todos e dá
por encerrados os trabalhos, dos quais,
eu, Neusa Tavares de Oliveira, Se-
cretária Substituta do Presidente do
CNPVN, lavrei a presente Ata, que
lida e achada conforme por todos,
vai assinada por mim, pelo Presiden-
te e demais Conselheiros. — Rio de
Janeiro, 20 de junho de 1972. —
Neusa Tavares de Oliveira — Hilde-
bando de Araújo Góes — José Guima-
rães Barreiras — Astoril da Costa Pi-
carro — Benjamin Eurico Cruz —
Paulo PintoFerreira da Silva — Luiz
Carlos Veiga do Amaral.

Ata da 921' reunião ordinária, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia vinte
e três de junho de mil novecentos
e setenta e dois.
Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araújo Góes —

Presidente.
Elio Tavares — Diretor-Geral Subs-

tituto do DNPVN.
Manoel Poggi de Araújo — 	

SUNAMAM.	 •
Benjamin Eurico Cruz — MTPS.
Paulo Pinto Ferreira da Silva —

C. N. T.
Luiz Carlos Veiga do Amaral —

M. M.
Aos vinte e três dias do mês de

junho de mil novecentos e setenta e
dois, na Sala de Reuniões do Conse-
lho Nacional de Portos e Vias Nave-
gáveis, realizou-se a noningentésima
vigésima primeira Reunião Ordinária
do CNPVN, sob a Presidência do En-
genheiro Hildcbrando de Araújo Góes
e com a presença dos Conselheiros
acima mencionados. Ordem do Dia:
Lida e discutida, é aprovada a Ata
da 920' Reunião. Inicailmente, tem
a palavra o Conselheiro Manoel Poggi
de Araújo, que relata o Processo
CNPVN — número 10-68, sobre o Ter-
mo de Liquidação firmado entre o
DNPVN e o Consórcio Construtora
Beter Sociedade Anônima, COA —
Companhia de Construtores Associa-
dos e Máquinas Piratininga Socieda-
de Anônima, relativo ao Termo de
Contrato número 47-88 e seus Adi-
tivos, que tratam da construção de
um silo de dez mil toneladas, no Por-
to de Paranaguá. O Relator vota pela
aprovação do Termo de Liquidação,
de acordo com o Parecer da Assesso-
ria do CNPVN, que, no item 4, reco-
nhece que a obra foi concluída e acei-
ta pela Fiscalização, conforme indica
o Termo de Entrega e Recebimento,
datado de 17 de setembro de 1971.
Posto em discussão e votação, é apro-
vado (Resolução número 921.1-72). A
seguir, o Conselheiro Benjamin Euri-
oo Cruz relata o Processo CNPVN
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número 237-67, referente ao projeto,
especificações e orçamento para o
alargamento do pátio de descarga do
Porto de Vitória. O Relator, acolhen-
do o Parecer da Assessoria do Con-
selho, vota pela aprovação da do-
eumentação técnica em apreço. Posto
em discussão e votação, é aprovado.
(Resolução número 921.2-72). Nada
mais havendo a tratar, o Senhor Pre-
sidente agradece a presença de todos
e dá por encerrados os trabalhos,
dos quais, eu, Neusa Tavares de Oli-
veira, Secretária Substituta do Pre-
sidente do CNPVN, lavrei a presente
Ata que lida e achada conforme por
todos, vai assinada por mim, pelo Pre-
sidente e demais Conselheiros. -
Rio de Janeiro, 23 de Junho de 1972.
-- Neusa Tavares de Oliveira - Hil-
aebrando de Araújo Góes - Elio Ta-
vares -- Manoel Poggi de Araújo -
Benjamin Eurico Cria - Paulo Pinto
Ferreira da Silva -- Luiz Carlos Vei-
ga do Amaral.

Ata da 922 Reunião Ordinária, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia vinte e
sete de junho de mil novecentos e
setenta e dois.

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araújo Góes -

Presidente.
Zaven Boghossian -- Diretor-Geral

do DNPVN.
Manoel Poggi de Araújo

SUNAMAM.
Benjamin Eurico Cruz - MTPS.
Paulo Pinto Ferreira da Silva -

C. N. T.
Luiz Carlos Veiga do Amaral -

M. M.
Aos vinte e sete dias do mês de ju-

nho de mil novecentos e setenta e
dois, na Sala de Reuniões do Conse-
lho Nacional de Portos e Vias Nave-
gáveis, realizou-se a noningentésima
segunda Reunião Ordinária do 	
CNPVN, sob a Presidência do Enge-
nheiro Hildebrando de Araújo Góes
e com a presença dos Conselheiros
acima mencionados. Ordem do Dia:
Lida e discutida, é aprovada a Ata
da 921' Reunião. Inicialmente. o Con-
selheiro Luiz Carlos Veiga do Ama-
ral relata os Processos CNPVN -
números 174-72, 175-72 e 176-72, re-
ferentes a aforamentos de terrenos de
marinha em nome de Maria de Lour-
des Bezerra de Castro e de outros. O
voto do Relator é favorável aos afo-
ramentos,. tendo em vista que os ter-
renos não têm interesse portuário.
Posto em discussão e votação, é apro-
vado. (Resoluçao número 922.1-72).
A seguir, o Conselheiro Benjamin
Eurico Cruz relata o Processo CNPVN
- número 172-72, que trata do Termo
de Ajuste firmado pelo DNPVN com
a CIGLA - Construtora e Incorpora-
dora de Goiás, para o levantamento
do perfil da lâmina clágua e o levan-
tamento batimétrico de um trecho do
Rio Araguaia, compreendido entre as
cidades de Conceição do Araguaia e
Baliza, no Estado de Goiás. O voto
do Relator, acolhendo o Parecer da
Assessoria do CNPVN, é pela apro-
vação do Termo de Ajuste. Posto em
discussão e votação, é aprovado.
(Resolução numero 922.2-72) . - Co-
municações: O Senhor Diretor-Geral,
Comandante Zaven Bog,hossian, faz
uma síntese de suas atividades no
Japão, de onde acaba de regressar,
esclarecendo que, contatos iniciais,
com as autoridades japonesas, foram
feitos em fevereiro deste ano, pelo
nosso Ministro da Fazenda, Professor
Delfim Neto, tendo em vista a obten-
ção de recur...os clistinados ao pro-
grama de desenvolvimento, estabeleci-
do pelo nosso Governo. No Japão,
visando equipar nossos portos, para
atender a demanda decorrente do
estabelecimento dos chamados corre-
dores de exportação, realizou conta-
tos com várias autoridades, inclusi-
ve COM o Vice-Ministro da Fazenda,
o Vice-Ministro dos Transportes, o
Vice- Ministro do Comércio, o Presi-

dente do Exirnbank no Japão, a As-
sociação dos Bancos e com o Presi-
dente da Federação Nacional das In-
dústrias do Japão. Este, acentuou que
o Brasil era um Pais para o qual o
Japão devia lançar seus olhos, não só
pelas reservas que possuía em dóla-
res, cerca de 27 bilhões, fato que lhe
permitia, na oportunidade, oferecer
financiamento ao Brasil. Disse, tam-
bém, que essa preferência, pelo Bra-
sil, se devia em razão do grande nú-
mero de emigrantes e descendentes
de japoneses, da possibilidade da im-
portação de produtos minerais e ce-
reais do Brasil, que tem condições,
por sua vez, de receber produtos das
indústrias japonesas, em variados se-
tores. Informou que, levando em con-
ta que os corredores de exportação
fundamentam-se na silagem da pro-
dução e seu escoamento através dos
portos, serão adquiridos, no Japão,
entre outros equipamentos, carrega-
dores de alta capacidade (2 para
Santos, 1 para Paranaguá e outro
para o Rio Grande), de cerca de
1.500 toneladas horárias, nominais,
locomotivas, trilhos e equipamentos
de sinalização, devendo ser promovi-
da, também, pelo Departamento, a
dragagem desses portos. Informou,
também, que seria adquirido um mo-
derno e completo terminal para car-
ne, destinado ao Porto do Rio Gran-
de, investimento este que totalizará
37 milhões de dólares, incluindo 5 mi-
lhões para frete e 17 para custos lo-
cais de 'engenharia. O financiamento
será concedido pelo Dal-Ichi Kangio
Banir, o maior banco privado japonês,
e o Banco de Tóquio, de controle es-
tatal, no prazo de 10 anos e juros de
6% ao ano, segundo esquema já. apro-
vado pelo Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República. Estes investi-
mentos compreendem a primeira par-
te dos estabelecidos com as "Trading
Companies" japonesas, que, no final,
totalizarão 400 milhões de dólares,
sendo que a segunda parte, no valor
de 200 milhões de dólares, deverá ser
oportunamente estudada, através de
um "pool . ' de industrias japonesas,
que fará a avaliação das reais neces-
sidades dos corredores de exportação.
O Senhor Presidente congratuou-se
com o exito da missão oficial do Se-
nhor Diretor-Geral, no Japão, que,
assim, mais uma vez realizava um
profícuo esforço para o desenvolvi-
mento nacional. Nada mais havendo
a tratar, o Senhor Presidente agrade-
ce a presença de todos e dá por en-
cerrados os trabalhos, dos quais, eu,
Neusa Tavares de Oliveira, Secretária
Substituta do Presidente do CNPVN,
lavrei a presente Ata, que lida e
achado conforme por todos, vai assi-
nada por mim, pelo Presidente e de-
mais Conselheiros. - Rio de Janeiro,
27 de junho de 1972. - Neusa Tava-
res de Oliveira - Hildebrando de
Araújo Góes - Zaven Boghossian -
Manoel Poggi de Araújo - Benjamim
Eurico C.ruz - Paulo Pinto Ferreira
da Silva - Luiz Carlos Veiga do
Amaral.

Ata da 923* Reunião Ordinária, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia trinta
de junho de mil novecentos e seten-
ta e dois.
Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araújo Góes

Presidente.
José Guimarães Barreiros - Di-

retor-Geral Substituto do DNPVN.

	

Manoel Poggi de Araújo - 	
SUNAMAM.

Benjamim Eurico Cruz - MTPS.
Paulo Pinto Ferreira da Silva --

C. N. T.
Luiz Carlos Veiga do Amaral -

M. M.
Aos trinta dias do mês de junho de

mil novecentos e setenta e dois, na
Sala de Reuniões do Conselho Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis, rea-
lizou-se a noningentésima vigésima

	

terceira Reunião Ordinária do 	

da conforme por todos, vai assinada
por mim, pelo Presidente e demais
Conselheiros. - Rio de Janeiro, 30 de
junho de 1972. - Neusa Tavares de
Oliveira - Hildebrando de Araújo
Góes - José Guimarães Barreiros -
Manoel Poggi de Araújo - Benjamim
Eurico Cruz - Paulo Pinto Ferreira da
Silva - Luiz Carlos Veiga do Ama-
rai.

RESOLUÇÃO N° 921.1-72
Em 23 de junho de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 9° do De-
creto-lei número 183, de 23 de feve-
reiro de 1967, tendo em vista os Pro-
cesos CNPVN - número 10-68 e
DNPVN - número 12.915-71, bem
como o deliberado na 921• Reunião
Ordinária, realizada no dia 25 de ju-
nho de 1972, resolve:

Aprovar o Termo número 24-72, de
22 de maio de 1972, que declara li-
quidadas, de comum acordo, as con-
dições estabelecidas no Contrato nú-
mero 47-68, de 12 de novembro de
1968, e seus Aditivos números 4-69,
de 21 de janeiro de 1969, número 3-70,
de 8 de março de 1970 e 1771, de 30
de junho de 1971, aprovados, respec-
tivamente, pelas Resoluções núme-
ros 54.2-68, de 6 de dezembro de
1968,594.2-69, de 25 de março de 1969,
701.5-70, de 17 de abril de 1970 e
833.2-71, de 6 de agosto de 1971, fir-
mados entre o Departamento Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis e o
Consórcio Construtora Beter Socie-
dade Anônima - CCA - Companhia
de Construtores Associados e Máqui-
nas Piratininga Sociedade Anônima,
relativos à construção de um silo de
10.000 (dez mil) toneladas, para ce-

CNPVN, sob a Prasidência do Enge- i reais, no Porto de Paranaguá (PR),.
nheno Hildebrando de Araujo Góes e , ficando, em consequência de altera-
com a presença dos Conselheiros aci- 1 ções havidas nas respectivas quanti-
ma mencionados. Ordem do Dia: Li- I dades de serviço, modificado o seu
da e discutida, é aprovada a ata da valor global, que passa de 	
912° Reunião. Inicialmente, o Con- I Cr$ 6.959.650,02 (seis milhões, nove-
selheiro Luiz Carlos Veiga do Ama- centos e cinquenta e nove mil, seis-
ral relata os Processos CNPVN - * centos e cinquenta cruzeiros e dois
números 99-72, 179-72 e 180-72, refe- f centavos), para Cr$ 6.940.483,44 (seis
rente a aforamentos de terrenos de milhões, novecentos e quarenta mil,
marinha em nome de Indústrias quatrocentos e oitenta e três cruzei-
Martins Jorge e de outros. O voto ros e quarenta e quatro centavos),
do Relator & favorável aos afora- ratificando-se, de outra parte, a pror-
mentos, tendo em vista que os terre- rogação do prazo contratual, por mais
nos não têm interesse portuário. 9 (nove) dias.
Posto em discussão e votação, é apro- 	 Sala das Reuniões, 23 de junho de
vario (Resolução número 932.1-72). 1972. - Hildebrando de Araujo Góes
E' dada a palavra ao Conselheiro - Manoel Poggi de Araújo.
Benjamim Eurico Cruz, para relatar
os Processos CNPVN - números 265 	 RESOLUÇÃO N° 921.2-72
de 1969 e 42-72, que tratam da desis-
tência, pelo Departamento, da reser-	

Em 23 de junho de 1972
va de um terreno de marinha, esta- 	 O Conselho Nacional de Portos e
belecida pelo Serviço do Patrimônio Vias Navegáveis, no uso da atribuição

que lhe confere o artigo 6" inciso B.
interesse da expansão da indústria de
da União, em Niterói, em vista do

Posto em discussão alínea 2, da Lei número 4.213, de 14
construção naval. 
o

Conselheiro, Diretor-Geral Subsj de 'fevereiro de 1963. tendo em vista
os Processos CNPVN

tituto, José Guimarães Barreiros pe-	
- número 237

,diu vista do Processo. Em sequência de 1971, bem como o deliberado na
de 1967 e DNPVN - número 6.307

o Conselheiro Manoel Poggi de Araú: nú- 921° Reunião Ordinária, realizada no
jo relata o Processo CNPVN - dia 23 de junho de 1972, resolve:
mero 110-72, referente à baixa e ces-
são de um compressor do DNPVN ao I

	
rl

- Aprovar, de acordo com a do-
cumentação técnica aex^. o projeto,

Batalhão de Comando, do Comando de Reforço, da Força de Fuzileiros especificações e orçamento, no valor
de Cr$ 1.598.476,31 (hum milhão,

Navais da Esquadra. O Relator pro- 
põe que o Processo volte à Assessoria, quinhentos e noventa e oito mil, qua-trocentos e setenta e seis cruzeiros
para concluir o parecer e apresentar e trinta e um centvos), referentes ao

alargamento do Páttio de Descarga do
Porto de Vitória, no Estado do Es-
pirito Santo.

II - Estabelecer que as despesas
serão providas:

a) pelo Fundo de Melhoramento dos
Portos (Programa já aprovado para
o Porto de Vitória, no exercício de
1972), na importância da 	
Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cru-
zeiros), compreendendo dragagem e
urbanização (aterro):

b) pelos recursos do Concessionário,
no valor de Cr$ 1.198.476,31 (hum
milhão, cento e noventa e oito mil,
quatrocentos e setenta e seis cruzei-
ros e trinta e um centavos).
III - Autorizar o Concessionário

do Porto de Vitória a levar, à conta

projeto de Resolução a respeito, de-
cidindo o Plenário nesse sentido. Co-
municação: O Senhor Presidente co-
municou que, por Decretos de 26 do
corrente mês, publicados no Diário
Oficial do dia imediato, o Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica dispensou os engenheiros Ro-
berto Felix de Oliveira e Waldomiro
Rocha, das funções de Representante
titular e suplente do BNDE no 	
CNPVN, designando, para substituí-
los, respectivamente, os engenheiros
Jardy Séllos Correa e Luiz Carlos
Borges Fortes. Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente agradece
a presença de todos e dá por encerra-
dos os trabalhos, dos quais eu, Neusa
'...wares de Oliveira, Secretária Subs-
tituta do Presidente do CNPVN, la
vrei a presente Ata, que lida e acha-

_ do capital adicional do referido Por-
to, a importância efeitvamente dis-
pendida, com recursos próprios, até o
limite de Cr$ 1.198.476,31 (hum mi-
lhão, cento e noventa e oito mil, qua-
trocentos e setenta e seis cruzeiros
e trinta e um centavos), após a In-
dispensável comprovação, realizada
em Tomada de Contas.

IV - Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Senhor Mi-
nistro dos Transportes. de acordo com
o disposto no arti go 6". parágrafo 1°,
s Lei número 4.213, de 14 de feve-

reiro de 1963.
Sala das Reuniões, 23 de junho de

1972. - Hildebrando de Araújo Goes
- Benjamim Enrico Cruz.

RESOLUÇÃO N" 922.1-72
Em 27 de junho de 1972

O Conselho Nacional de Pertos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição

( l ue lhe confere a alínea "e" do in-1.
ciso A do artigo da Lei n° 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos
CNPVN - !It./meros 174-72, 175-72 e
176-72 e DNPVN - números 5.283-72,
6.833-72 e 6.834-72 e o que solicitou a
Delegacia do Serviço do Patrimônio
da União no Estado de Pernambuco,
bem como o que ficou deliberado na
sua 922' Reunião Ordinária, realiza-
da em 27 de ,unho de 1972, resolve:
I - Opinar, para os efeitos do dis-

posto na alínea "c", do artigo 100
do Decreto-lei número 9.760, de 5 de
setembro de 1946, favoravelmente nos
seguintes pedidos cia aforamentos de
terrenos de marinha.

1 - terreno acrescido de marinha,
lote número 6, da Quadra B. do lo-
teamento denominado Parque Nordes-
tino, situado na Avenida Engenheiro
Abdias de Carvalho, esquina com a
rua Comendador Bento Aguiar, no
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bairro de Madalena, freguesia de Afo-
gados, em Recife, no Estado de Per-
nambuco, em nome de Maria de Lour-
des Bezerra de Castro.

2 — terreno acrescido de marinha,
situado na Travessa Marques do Her-
val, beneficiado com o prédio nú-
mero 215, no bairro Santo Antonio,
freguesia de Santo Antonio, em Reci-
fe, no Estado de Pernambuco, em no-
me de José Correia de Siqueira.

3 — terrenos de merinha, ura si-
tuado no lotearnento denominado Si-
tio rio CM e o outro no loteamento
denominado Sitio da Gameleira, am-
bos localizados no Município de Per-
nambuco, em nome da Firma Cobre
— Construtora Brasileira de Enge-
nharia Limitada.

II — Submeter a presente Resolu-
ção à homologação ministerial, noa
termos do parágrafo 1° do artigo 60
da Lei número 4.213, de 14 de feve-
reiro de 1963.

Sala das Reuniões, 27 de Junho de
1972. — Hildebrando de Araújo Goes

RESOLUÇAO N° 922.2-72
Em 27 de junho de 102

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 90 do De-
creto-lei número 185, de 23 de feve-
reiro de 1967, tendo em vista os Pro-
cessos ONPVN — número 172-72 e
DNPVN — número 5.9e4-72, bem
como o deliberado na 922" Reunião
Ordinária, realizada no dia 27 de ju-
nho de 1972, resolve:

Aprovar o Termo de Ajuste núme-
ro 8-72, de 9 de junho de 1972, fir-
mado entre o Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis e CIGLA
— Construtora e Ineorporadora de
Goiás Limitada, no valor global de
Cr$ 1.823.000,00 (hum milhão, oito-
centos e vinte e três mil cruzeiros),
referente à realização de serviços de
levantamento do perfil da lamina
dágua C do levantamento batimétrico
de um trecho do rio Araguaia, com-
preendido entre as cidades de Con-
ceição do Araguaia e Banza, no Es-
tado de Goiás.

Sala das Reuniões, 27 de junho de
1972. — Hildebrando de Araújo Goes

RESOLUÇAO Die 932.1-72
EM 30 de junho de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere a alínea "e" do ta-
ciso A do artigo 6° da Lei n° 4.213,
de 24 de fevereiro de 1983, tendo em
vista o que consta dos Processos
CNPVN — números 99-72, 179-72 e
180-72 e DNPVN — número 3.565-72,
6.6e0-72 e 6.651-72 e o que solicita-
ram as Delegacias do Serviço do Pa-
trimónio da União nos Estados do
Pará e Rio de Janeiro, bern como
o que ficou deliberado na sua 923°
Reunião Ordinária, .realizada em 30
de junho de 1972, resolve:

I — Opinar, para os efeitos do dis-
posto na alínea "c" do artigo 100
do Decreto-lei número 9760, de 5 de
setembro de 1948, favoravelmente nos
seguintes pedidos de aforamentos de
terrenos de marinha:

1 — revigoraoão de aforamento de
terreno acrescido, de marinha, situa-
do na rua da Municipalidade, esqui-
na com a Travessa Rui Barbosa, no
Estado do Pará, em nome das In-
dústrias Martins Jorge.

2 — revigoração de aforamento de
terreno de marinha, com frente para
a Avenida Almirante Castilhos Fran-
ça, por onde tem o número 708, an-
tigo 172, e para a rua Gaspar Via-
na. sem número, perimetro compre-
endido entre a Avenida Presidente
Vargas e a Travessa I° de Março, no
Estado • dó Pará, em nome do Sindi-
cato doe Estivadores do Pará.

3 — aforamento de terreno de ma-
rinha, situado na Praia de korai nú-
mero 535, em Niterói, no, Estado do
Rio de Janeiro, em nome de Elisa
ICturi.

Sala das Reuniões, 30 de junho de
1972. — Efildebrande de Áradje (Joe!
-- Liga Casta Veiga do Amaral.

RESOLUÇÃO N° 924.1-72
Em 4 de julho de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 60, letra B„
item 26, da Lei número 4.213, de 14
de fevereiro de /563, tendo em Vota
o que consta dos- ProcerOes CNPVei
— número 173-72 e DNPVN — nú-
mero 9.539-71, bem como o que ficou
deliberado na -te24° Reuniãe Ordiná-
ria realizada em 4 de julho de 1972,
resolve:

I — Autorizar a baixa e alieneção
de guindastes do acervo patrimonial
do Depertametito Nacional' de Portos
e Vias Navegáveis, sob a responsa-
bilidade da inseretaria Fiscal do Por-
to de Mucuripe (CE), constantes dos
6 (seis) Termos de Vistoria elabora-
dos pela Comissão designada pela
Instrução de Serviço P-1-71-4^ DR,
de 4 de fevereiro de 1971.

II — Deterrainar que o produto da
alienação das materiais referidos no
Inciso anterier seja escriturado como
receita do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, de acordo
com o disposto no arti go 12 alínea
"f"

'
 da Lei número 4.213, de 14 de

fevereiro de. 1963.
Sala das Reuniões, 4' de julho de

1972. — Iliklebrando de Araújo Coes
— Joaquim Xavier da Silveira.

RE'SOLUÇA0 N° 924.2-72
Era 4 de julho de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
lhe confere o artigo ii° do Decreto-lei.
número 185, de 23 de fevereiro de
1967, tendo em vista o que consta dos
Processos CNPVN	 número- 181-72
e DNPVN — número 4.929-72, bem
como o deliberado na 924 4 Reunião
Ordinária, realizada no dia 4 de julho
de 1974, resolve:

Aprovar o Termo de Ajuste núme-
ro 9-72 — DVN, de 19 de junho de
1972, no valor global de 	
Cr$ 2.875.000,00 (dois milhões, sela-
centoe e setenta e seis mil cruzeiros),
firmado entre o Departamento
danai de Portos e Vias Navegáveis e
CODRASA — Construções e Draga-
gens Limitada para a 'realização de
serviços de dragagem do rio Para-
guai e em seus afluentes, quando for
necessário, até o volume total de
300.000 m2.	 •

asaa das Reuniões, 4 de julho de
1972. — Hildebrando de Araújo Goes
— Manoel Poggi de Araújo.

RESOLUÇA0 N" 924.3-71

Em 4 de 'julho de 1972
O Conselho Nacional de Portos tr

Vias Navegáveis, no uso do, atribuição
que lhe confere o artigo 6°, inciso 13,
alínea 28, da Lei número 4.213, de
14 de fevereiro de 1962, tendo em vis-
ta o que consta dos Processos CNPVN
— números 265-69 e 42-72, e DNPVN
— números 2.553-72 e 12.604-72, bem
oemo o deliberado ria 924* Reunião
Ordinária, realizada no dia 4 de julho
de 1972, resolve:

— Autorizar o Diretor-GeraI do
Departamento' Nacional de Portos e
Vias Navegáveis a comedor, junto à
Delegacia do Serviço do Patrimônio
da União, no Estado do Ria de Ja-
neiro, em favor da Indústria de cons-
trução naval, a reserva do terreno de
marinha, situado na Avenida do Con-
torno, era Niterói uit.n. (Travessa
Braga), objeto do Oficio número 215,
de 19 de março de 1970, Processo na-
mero SPU-RJ L721-69, da mesma
Delegacia, e indicada na planta ane-
xa (área Ba.

II — Recomendar que a autoridade
referida no inciso I, solicite, à De-
legacia do SPU, no E'stado do Rio
de Janeiro, a morra, em local pró-
prio, de um terreno de marinha, des-
~de construção da sede da futu-
ra Sociedade ou Empresa, que venha•

a se constituir, para expkwar os por-
tos do Estado do Rio de Janeiro.

Sala das Reuniões, 4 de julho de
1972. — Hildebrando de Araújo Coes
— Benjamim Eurico Crus. •

RESOLUÇA0 N° 923.1-12
Em 7 de julho de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere a afinca "e" do inciso
A do artigo 60 da Lei número 4.213,
de 14 tle fevereiro de 1993, tendo era
vista o que consta dos Processos
CNPV11 — números 37-72, 152-72 e
187-12 e DNPVN — números 1.453-72,
6.695-72 e 7.189-72 e o que solicita-
ram as Delegacias do Serviço do Pa-
trimenio da União nos Estados da
Guanabara e Rio de Janeiro, bem co-
mo o que ficou deliberado na sua
923° Reunião Ordinária, realizada em
7 de julho de 1972, resolve:

I — Opinar, para os efeitos do dia.
posto na alínea "c", do Artigo 109
do Decreto-lei número 9.760, de 5
de setembro de 1948, favoravelmente
nos seguinte.e pedidos de aforainemoe
de terrenos de marinha:

1 — Aforamento de terreno, situado
na rua 'nhandi número 108, no Esta-
do da 'Guanabara, em nome de José
Jaiquim Edral.

2 — Aforamento de terreno, situa-
do na Praia do Caju, números 55 e
57, no Estado da Guanabara, em no-
me de Antonio Alves da Cruz.	 •

3 — Aforamento de terreno, fração
Ideal 1/138 avos, situado na Praia de
/mai, número 447, esquina de Osval-
do Cruz, Edifício "Baviera", em Ni-
terói, Estado do Rio de Janeiro, em
nome de Ieda da Silva Monteiro.

II — Submeter a presente Resolu-
ção à homologação ministerial, nos
termos do parágrafo t° do artigo 6°
da Lei número 4.213, de 14 de feve-
reiro de 1963.

Sala das Reuniões, 7 de julho de
1972.	 Hildebrando Araújo de Goes
—Luiz. Costa Veiga do Amaral.

RESOLUÇÃO N° 925.2-72
Em 7 de julho de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 90 do De-
creto-lei número 188, "de 23 de fe-
vereiro de 1961, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN — nú-
mero 137-71 e DNPVN — n° 6.328-72,
bem como o deliberado na 952" Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 7 de
Julho de 1972, resolve;

Aprovar a Carta-Contrato número
2-72, de 27 de junho de 1972, peta
qual o Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis ajustou com
Sebastião Araújo Moinas a explora-
ção do restaurante do Instituto Na-
do:mel 'de Pesquisas Etidroviárlas, pa-
ra o fornecimento de refeições a ser-
vidores, incluindo a concessão de
auxilio alimentar, limitada essa des-
pesa a 100 (cem) salárice-nainimos,
durante a vigência do ajuste episto-
lar ora aprovado.

Sala das Reuniões, 7 de julho de
1972. — Hildebrando de Araújo Goes
— Mant5e-1 Posred de Araújo.

RESOLUÇÃO N° 925.3-72
Em 7' de julho de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 90 do De-
creto-lei número 185, de 23 de feve-
reiro de 1987, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN — na-
mero 53-67 e DNPVN — n° 3.875-72,
bem como o deliberado na 925' Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 7
de julho de 1972, resolve:

Aprovar o Termo número 27-72, de
14 de julho de 1972, como' vigésimo-
quinto aditivo ao Termo número 25
de 1966, de 3 de junho de 1966, cele-
brado entre o Departamento Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis e
eStill Sociedade Anônima — Socie-
dade Técnica de Instalações
tilais, referente ao fornecimento de
materiais e á montagem completa de

Julho de 1972

cinco guindastes, no Porto de Mu-/
curipe, pelo valor global de 	
Cr$ 1.284.341,90 (huna Milhão, du-
zentos e oitenta e quatro mil0 toe-,
zentos e quarenta e Uni cruzeiros •
noventa centavos), Mentidas todas ai:
demais cláusulas e sole parágrafos do.
Termo de Contrato primitivo núme-
ro 25-66, bem como todós Os Aditi-
vos anteriores, que não foram roodie'
ficados. no todo ou em parte, pelo
presente.

Sela das Reuniões, 7 de julho de
1972..— Hildebrando aragio Coes —
Benjamin guria) Cruz.

RESOLUÇÃO N° 026.1-12
Em Il de julho de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 6°, letra B,
item 26, da Lei número 4.213, de 14
de fevereiro de 1963, tendo em viste
o que consta dos Processos CNPVN
— número 185-72 e DNPVN --núnee-
ro 2080-72, bem como o que ficou
deliberado na 926° Reunião Ordine,ria„
realizada em 11 de junho de 1972, re-
solve:

I — Autorizar a baixa e alienação
de materiais do acervo patrimonial do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, sob a responsabili-
dade da Terceira Diretoria Regional,
Constantes dos cinqüenta e quatro
Termos de Vistoria elaborados pela,
Comissão designada pela Instrução,
de Serviço E-1-70-3" DR. de 30 de
janeiro de 1970.

II — Determinar que o produto da
alienação doa materiais referidos no
Inciso anterior seja escriturado como
receita do Departamento Nacional de •
Portos e Vias Navegáveis, de acordo
com o disposto no artigo 12 alínea
"1", da Lei número 4.312, de 14 de
fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 11 de julho de
1972. — Hildebrando de Araújo G088
— Luiz Costa Veiga do Amaral.

RESOLUÇÃO N° 926.2-72
Em 11 de julho de 1972

O Conselho Nacional de Portos . •
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o Decreto re° 58.324
de 1968, artigo 7°, pt rágrafo 1° ten-
do em vista o que corista dos Proces-
sos CNPVIO — número 132-72 e 	
DNPVN — número 4089-72, bem corno
o deliberado na 926* Reunião Ordi-
nária, realizada em 11 de julho de
1972, resolve:

/ — Aprovar o Termo de /5 de ju-
nho de 1972, Aditivo ao Contrato do
Locação de salas, firmado em 6 de
março de 1972, entre a 7' Diretoria
Regional do DNPVN e o Escritório
Ga/vão de Administração Limitada,
aprovado pela Resolução, do CNPVN.
Manem 916.3-72, de e de junho
de 1972.

II —Determinar a publicação, no
Diário Oficial, do Contrato e do seu
respectivo Aditivo.

Sala das Reuniões, 11 de Julho de
1972. — Hitdebrando de Araújo Goes
— Manoel Poggi de Araújo.

RESOLUÇÃO N° 926.3-72
Em 11 de julho de 1972

O Conselho Nacional de Portos e 't
Vias Navegáveis, no uso da atribuição-
que lhe confere o artigo 9° do De-
creto-lei número 185, de 23 de feve-
reiro de 1987, tendo em vista o que i
consta dos Processos CNPVN — nú- '
mero 189-72 e DNPVN — n° 3.709-72,
bem como o deliberado na 926* Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 11
de julho de 1972, resolve:

1 — Aprovar o Termo de Contrato
número 28-72, de 3 de julho de 1972,
firmado entre o Departamento Na-
cional de nrortos e Vias Navegáveis e
o Consórcio LASA — Engenharia ç
Prospecção S. A. e San? — &Meta
Generale de Techniques et d'Etudes,
referente á elaboração do Piano Di- 1
retas' e Estudos e Projetos de 'enge-
nharia, correspondentes á fase do
anteprojeto, e que constituem a pri-
meira etapa de um conjunto de ser-



Na 15 --- Designar o Engenheiro
TC. 802.22.B - Aldo Fernanda
Barros, para exercer a função grati-
ficada, símbolo 1.F, de Engenheiro
Residente da 4.• R.DP-5, criada pela
Portaria n.° 182.1)0, de 3.5.72. -
Joffo Gualbeeto Pinheiro.

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S. A.

69 Divisão - Central
PORTARIAS DE 11 DE JULHO

DE 1972
O Chefe da 6a Divisão-Central, com

base no art. 3a do Decreto 42.380, de
30-9-1957, 'coa a redação alterada
pelo Decreto na 43.548, de 10-4-1958,
usando das atribuições compreendidas

nos artigos te • lia do Decreto nú-
mero 43.549, de 10-4-58 e art.
alíneas: a, aced do Decreto número
47.893, de 10-3-80, resolve:

N.° 69-0 - Exonerar a partir de
21-3-72, o Professor de Ofícios nivel
13, matricula 888.379. Walter
Barbosa da Silva, com base no art. 74
Item I, c/c 75 item I e 16 itens M, da
Lei n.° 1.711-52, visto ter optado
pelo regime da Consolidação das Leis
do Trabalho.

N.° 70-G - Exonerar a partir de
21-3-72, a Professor de Ofícios uivei
13, matrícula n.° 404.757, Benicio de
Oliveira, com base no art. 74 itera I,
c/c 75 itens I e 76 item ILL da Lei
na 1.711-52, visto ter optado pelo re-
gime da Consolidação das Leis do
Trabalho. - Nestor Rocha.
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[Wiços, para o aproveitamento da mar-
•

t

a0Oesi teto dod C:n$alr Nmorteudooe rano-

-011hões e setecentos mil cruzeiros),
'ando Cr$ 6.235.390,83 (seis milhões,
' mentos e trinta e cinco mil, trezen-,ir,	 e noventa cruzeiros e sessenta e

a ês centavos) correspondentes aos
e aerviços a serem pagos em cruzeiros
r e Cr$ 2.464.609,37 (dois milhões, qua-
,e *recentes e sessenta e quatro mil,
' Seiscentos é nove cruzeiros e trinta e

sete centavos) equivalentes a 	
afF-2.399.814,37 (dois milhões, ta-

ntos e noventa e nove mil, oltooen-
s e quatorze francos franceses e
inta e sete antimos). convertidos à
xa de Cr$ 1.027, em vigor na data

de apresentação da proposta a mete-
• dites a serviços e despesas a serem
gagas nessa moeda.

II - • Estabelecer que o presente
deontrato só terá eficácia legal, para

•

%dos os efeitos, depois de devida-
"mente aprovado pelas autoridades
lompetentes do Governo brasileiro,

. Inclusive,  do Banco Central do Brasil.
Saia das Reuniões, 11 de Julho

t eozz1972. 8ez-, Entildebkaundo de
Cruz .

7"
DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Divisão Financeira
PORTARIA N.° 4 DE 20 DE

JULHO DE 1973
O Diretor da Divido Financeira do

pepartaraento Nacional de Estradas
de Ferre, resolve:

Designar o Contador Ed dos Raia

	

'Vilela, do Quadro de Pessoal da 	
em exercido neste De-

to, para substituir o Chefe
gr uSentoren de Congaillidade Patrimo-
,gial, durante teus impedimentos
eventuais.	 .
A presente Portaria predazirá

'feita a partir de 3.7.1972. conside-
rando que, desde a referida data, a
Vhefe Dra. Leda Jorgina Caelus , No-
gueira, encontra-se em (ror., de fé-
Cm. - Netvion Pacheco Rocha.•

59 Distrito Ferroviário
PORTARIA N° 5 DE 9 DE

JUNHO DE 1972
O Chefe do P Distrito Ferroviário

do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro. resolve: 	 -

Aprovar a modificação dos here-
ges dos trens de pasageiros que ser-
em os ramais de Jaguara. Mata-

á. Sertãozinho e Franca, situados
SR.8 ex-C.34.E.F.. de acordo

OOM as tabelas anexas, e asam espe-
eificado:

1 - Ramal de Jaguara

, - Trem de prefiro ITU 1 (para o
¡Interior) e MU 2 (do interior)1

2 - Ramal de Guatapard

1

 - Trem de prefixo MJ 1 (para o
interior) e MJ 2 (do interior):

3 - Ramal de Seri/Wein/to
É . - Trem de prefixo MS 1 (para o
(para o interior) e MS 2 (do ate-

, Igor);
4 - Ramal de Franca

, Trem de prefixo MF 1 e Mie 3
(para o interior) e MB' 2 (do iate-
flor). - Jodo Gualberto Pinheiro.

1 PORTARIAS DE 12 DE JULHO
DE 1972

( O Chefe do 5.° Distrito Ferrovia-
: ia do Departamento Nacional de
1 Ditada de Ferro, resolve:

N.° 14 - Dispensar o Engenheiro
IrC.11109.22.8 - Aldo Fernanda Ste-

r18

n. , da função .gratificada, simbolo
.F, de Engenham Residente da 7a

i F-5, extinta pela Portaria número
.	 -DO, de 1.10.e1t

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA •
PORTARIA N.° 1.673, DE 21 DE

JULHO DE 1972
O Presidente do Instituto Nacional

de O/leni/J.0o e Reforma Agrária er
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25, do Regula-
mento Geral, aprovado pelo Decreto
numero 68.153, de 1 de fevereiro de
1971, publicado no Didrio Oficial cie
2 de fevereiro de 1971, e tendo em vis-
ta o Regimento Interno do INCRA,
aprovado pela Portaria número 99, de
22 de abril de 1971 do Ministério da
Apicultura e recomendação do Senhor
Diretor do Departamento de Recursos
Fundierlos, resolve:.
I - Extinguir o Distrito de Terras

do Sul de Mato Grosso - 2)1;2-03, da
estrutura do ex-IBRA;

II - Criar, na mesma área de ju-
risdição, o Projeto Pundiario do -'3.11
de Mato Grosso, com sede na cidade
de Campo Grande, com atribuições,
competencia e organização disciplina-
das na Instrução 06-72 e Normas ae
Trabalho e Metodologia, aprovaaaa
pela Portaria ri.' 1.103-72, de 19 .de
maio° de 1972;

III--- Transferir o acervo e mate-
rial 'existente sob responsabilidade e
guarda do Calção extinto, para o Pro-
jeto criado;

IV - Designar o Coronel Clóvis Ro-
drigues Barbosa para responder como
Executor do Projeto Fundiário do Sul
de Mato Orago, dispensando-o cia
Chefia do DFZ-03, extinto;

3 - Designar o Cel. Clóvis Rodri-
gues Barbosa Ordenador de despesas,
a partir de I de julho de 1972 para
atendimento das atividades na região
Sul do Estado de Mato Grosso.

PORTARIA Na 1.875 DE 21 DE
JULHO DE 1972

O Presidente do Instittito Nacional
de Ccionização e Reforma Agrária -
INCRA, no 'uso das atribuições que
lhe confere a afines "b" do artigo 25,
do Regulabeento Gerai, aprovado pelo
Decreto número 88.153, de 1 de fe-
vereiro de 1971, publicado no DidrioOficiai do dia 2 do mesmo ras e ano
e tendo em vista as Portarias 1.113-72,
de 22 de maio de 1972, item 1.7 e Por-
taria 1.279-72, de 30 de maio de 1972,
publicadas no BI n.° 45 de de ju-
nho de 1972, e recomendação do Se-
nhor Diretor do Departamento de Re-
cursos Fundiária, resolve:

Determinar que a sede do Projeto
Fundifirio. Cuiabá seja localizada na
cidade de Cáeeres, Estado de Mato
Grosso, mantida a sua área de juris-
dição já determinada na pré-citada
Portaria,

PORTARIA N.° 1.677, DE 21 DE
JULHO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonleação e Reforma Agraria -
INCRA, no uso das atribuições que
Lhe confere a alínea "b" do artigo 25,
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto número 88.153, de 1 de feve-
reiro de 1971, publicado no Diário Ofi-
cial do dia 2, do mesmo mês e ano, e
tendo em vista o disposto no Decreto-
lei número ala, de 1 de abril de
1971, a Resolução n.° 34 do Conselho
de Diretores e Portaria n.° 1.113-72
de 22 de maio de 1972, resolva:

Designar o Engenheiro Agrônomo
Flácio Benevides Magalhães. CLT do
INCRA, para exercer as funções de
Executor do Projeto Fundiário Boa
Vista, com a área de atuação previs-
ta na Portaria ri.° 1.113-72, de 22 de
maio de 1972.

PORTARIA Na 1.678, DE 21 DE
JULHO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo 25,
do Regulamento Gerai, aprovado peio
Decreto número 68.153, de 1 de feve-
reiro de 1971, resolve:

Conceder dispensa a Paulo Lima
Nolibos, Técnico de Contabilidade, re-
ferencia 11, faixa "B", da função
gratificada, símbolo FG-6, de Chefe
da Seção de Caixa DR (4)/S-5, dos
Serviços Auxiliares Regionais da De-
legacia Regional do ex-IBRA, mo Rio
Grande do Sul.

PORTARIA Na 1.879, DE 2 DE
JULHO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colorezaçáo e Reforma Agrida -
INCRA, no uso das atribuições eue
lhe confere a alínea "n" do artigo 25,
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto número 68.153, de 1 de fe-
vereiro de 1971, resolve:

Nomear Paulo Lima Nolibos, Técni-
cos de Contabilidade, referência 11,
faixa "E", servidor , CLT deste Insti-
tuto, para exercer o cargo em comis-
são, símbolo 3-C, de Chefe do Serviço
Administrativo da Coordenadoria Re-
gional do Rio Grande do Sul (CR-11),
da Parte Permanente, do Quadro de
Pessoal do mesmo Instituto, transfor-
mado pelo Decreto número 69.532, , de
10 de novembro de 1971.

PORTARIA Na 1.681. DE 21 DE
JULHO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Coiernzação e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das etribuições que
lhe conferem o artigo 25 do Regula-
mente Geral aprovado pelo Decreto
número 68.153, de 1 de fevereiro de
1971, e os artigos 92, inciso III, 93 e
75, I 2.° da Lei número 5.784, de 10
de dezembro de 1971, e tendo em visça
o que consta do Processo INCRA-BR
re° 1.370-72, resolve:

- Decretar, por 90 (noventa)
dias, Intervenção na Cooperativa Re-
gional de Eletrificação Rural Alto
Uruguai Ltda., com rede em Ereidin,
Estado do Rio Grande do Sul;

II - designar como Interventor o
Senhor Cláudio da Silva ateai que,
além das atribuições, prerrogativas e
obrigações dos órgãos de administra-
ção da Cooperativa.

*
 terá as seguin-

tes novas atribuições:
a) representar a Cooperativa peran-

te as Repartições Públicas Federais,
Autarquias, Estaduais e Municipais,
estabelecimentos bancários, autorida-
des civis e militares;

b) proceder a rigorosos balanços e
levantamentos a fim de apurar a si-
tuação econômica da Cooperativa;

c) promover responsabilidades civis
• criminais;

• manifestax-se conclusivamente.
decorridos 45 (quarenta e cinco) dias,
sobre a viatilidade ou não de recupe-
ração da Cooperativa;

e) no caso da sociedade oferecer
condições sócio-econômicas favoráveis,
o interventor deverá elaborar um Pla-
no de Trabalho para recuperação da
Cooperativa, a ser aplicado dentro do
prazo fixado no item I;.

1) ha impossibilidade de recupera-
Oto da sociedade, o Interventor ficará
investido das funções de Liquidaree,
devendo apresentar um Relatório e lr-
eunstanciado justificando a necessida-
de da liquidação da Cooperativa;

g) a liquidação deverá obedecer os
preceitos da Lei n.° 5.784, em seus ar-
tigos 62 e seguintes;

h) as despesas com a Intervenção
correrão por conta da Cooperativa in-
tervinda.

PORTARIA N.° 1.893 - DE 21 DE
JULHO DE 1972

O Presidente' do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agraria -
INCRA., no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo 25,
do Regaulamento Geral, aprovado Pelo
Decreto'-número 68.153, de 1 de fe-
vereiro de 1971, e de acordo com o
disposto na EM/DASP/N.° 163, de 28
de fevereiro de 1972, aprovada pelo
Senhor Presidente da República. Con-
forme PR n.° 1.811-72, publicado no
Didrio Oficiai de 10 de março de 1972,
resolve:

Designar Luis Carlos Porto e Albu-
querque, Assistente Administrativo, re-
ferência 12, faixa "C", servidor CLT,
deste Instituto, para, em caráter ex-
cepcional e transitório, desempenhar
os encargos concernentes à função
gratificada símbolo 1-F, de Assistente
dos Serviços Gerais da Secretaria de
Administração, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal do mesmo Ins-
tituto, transformada pelo Decreto
ri.' 69.532, de 10 de novembro de 1971,
concedendo-lhe, como gratificação e-re-
via:ida não incorporável ao salário, a
retribuição aprovada para o desempe-
nho desses encargos nos termos da
citada E1&/DASP/N.° 183-72.

2. Revogar a Portaria n.° 1.446, de
19 de junho de 1972, publicada no Dia-
rio Oficiai (Seção I - Parte II), de
27-8-72. - José Francisco de Moura
Cavaicanti,

PORTARIA N.° 1.701, DE 24 DE
JULHO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de colonização e Reforma Agraria -
INCRA, ao uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo 25
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n.° 68.153, de 1 de fevereiro
de 1971,

Considerando os termos das Cleusue
las Décima Terceira e seu parágrafo
único, Décima quarta e Décima Sexta
no Convênio firmado com a Centrais
Elétricas de Goiás S.A. - CELG, em
30 de dezembro de 1971, para estudos,
projetos e obras de eletrificação rural
no Município de Alexanla, Estudo de
Gola;

MINISTÉRIO DA
-AGRICULTURA
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Considerando o que consta do pro-
cesso INCRA-BR/N.° 3.332-71, e nos
termos do Oficio INCRA CR-04-(2
n.° 611, de 17 de julho de 1972, re-
solve:

Designar o servidor Edivalclo da
Silva Miranda, Técnico de Coopera-
tivismo, uivei 12-B, CLT, para Exe-
cutor do Convênio junto à Centrais
Elétricas de Goiás S.A. — GELO, fi-
cando o MeSMO, por este ato, respon-
sável pela supervisão da aplicação dos
recursos provenientes do INCRA-MA,
das prestações de contas, da fiscali-
zação física dos projetos de eletrifi-
cação rural, e encaminhamento ao
Departamento de Desenvolvimento
Rural — DD de todo e qualquer laudo
fruto de sua execução do Convênio, em
substituição ao servidor José Luiz Cer-
queira Rocha, Tesoureiro Auxiliar de
l' Categoria, o qual foi designado pela
Portaria 1.498, de 22 de junho de 1972.
publicada no Diário Oficial do dia 5
de julho de 1972. — José Francisco de
Moura Cavalcanti.

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIA N.° 1.452, DE 17 DE
JULHO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias e conside-
rando o que cjispõe o Decreto número
70.601, de 23 de maio de 1972 publi-
cado no Didrio Oficial da União de
25-5-72, resolve:

I — Considerar o doutor Antonio
Alvaro da Cunha e Silva ocupante do
cargo de Professor Assistente, EC-503,
do Quadro (mico de Pessoal desta
Universidade, criado pelo Decreto
n.° 70.601, de 23 de maio de 1972 em
decorrência de cumprimento dasen-
tença Judicial proferida no julga-
mento da Apelação Cível número
14.910, pelo Tribunal Federai de Re-
cursos.

II — De acordo com a referida sen-
tença, o citado Professor é considerado
aproveitado na condição de extra-
numerárfo-niensalista referência 27 do
Ministério da Educação e Cultura, a
partir de 8 de dezembro de 1950. •

A referida função ficou enquadrada
com o seu ocupante:	 •	 .

a) na classe de Assistente de Ensino
Superior, EC 503.17, da Parte Perma-

, nente do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Educação e Cultura, a
partir de 1.° de julho de 1960, de
acordo com o art. 19 da Lei a° 3.780,
de 12 de julho de 1960;

b) na classe de Assistente do En-
sino Superior. EC-503.20, a partir de
29 de junho de 1964, com vantagens
financeiras a contar de 1, de Junho
de 1984, de conformidade com o ar-
tigo 4•0 da Lei número 4.345, de
26-8-84;

c) nadasse de Professor Asisstente,
EC-503.20, do Quadro 1:Mico de Pes-
soal da Universidade Federal Flumi-
nense, a partir de 1.0 de janeiro de
1986, na forma estabelecida pelo arti-
go 57, itein III, da Lei número 4.881-A,
de 6 de dezembro de 1985.

M — As vantagens financeiras a
que faz jús o beneficiado retroagem
de 8 de janeiro de 1955, cabendo à
Universidade Federal Fluminense
executar o pagamento relativo ao pe-
ríodo de 1.0 de janeiro de 1988, em
diante. — Jorge Emmanuel Ferreira
,Barbosa.

A Comissão designada pela Porta-
ria n.° 1.133, de 5-4-72, para se pro-
nunciar sobre a acumulação de car-
gos (correlação de matérias e compa-
tibilidade de horários) de Myrtila Go-
mes Cavalcanti, contratada na quali-
dade de Auxiliar de Ensino junto ao
Departamento de Documentação do
IACS, com base nas declarações e de-

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIAS DE 25 DE JULHO

DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
— SUDEPE, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 49 da Lei
Delegada número 10, de 11 de outu-
bro de 1982, resolve:

N° 282 — Conceder dispensa a Cé-
lia Mendes Vilar das funções de Au-
xiliar de Gabinete, com a gratifica-
ção de representação de Cr$ 482,00.

N° 283 — Designar Célia Mendes
Vilar, para exercer a função de Au-
xiliar de Gabinete, atribuindo-lhe a
gratificação de Cr$ 51,8,00 (quinhen-
tos e dezoito cruzeiros) prevista na
Tabela de Gratificação pela Repre-
sentação de Gabinete desta SUDENE,
acrescida de 80%, por não possuir
vinculo com o Serviço Público. —
João Ciduclio Dantas Campos.

mais peças constantes do processo
n.° 4.914-71, de 20-9-71, conclui:

— não há acumulação ilícita uma.
vez que a contratada exerce, no Nú-
cleo de Documentação desta Universi-
dade, as funções de Bibliotecária,
CLT, com exercido na Biblioteca de
Medicina e deverá lecionar a discipli-
na Catalogação do Departamento de
Documentação, configurando-se, as-
sim, perfeita correlação de materiais
entre os dois cargos;

—não existe incompatibilidade de
horários já que no Núcleo de Do-
cumentação é cumprido o horário de
12h e 30min, às 19 horas de se-
gunda a sexta-feira e as aulas serão
ministradas de 8 às 11 horas, às ter-
ças, quartas, quintas e sextas-feiras.

Niterói, 24 de abril de 1972. —
José Pedro Pinto Esposei; Alice Bar-
ros Maia; Hagar Espanha Gomes.

Processo n.° 5.912-71
SÓnia de Lima Cavalcanti — A Co-

missão,' designada pela Portaria nú-
mero 1.027 de 23-2-72, para se pro-
nunciar sobre a _acumulação de car-
gos, a correlação de matérias e a com-
patibilidade de horários para fins
de contratação da professora Sócia
de Lima Cavalcanti para a função
de auxiliar de ensino desta Universi-
dade, tendo estudado o processo, logo
num primeiro exame notou a falta
de documentos que comprovassem a
matéria e o horário de trabalho noa
cargos que a professora pretende
exercer cumulativamente. Cumprida
a exigência, a Comissão está agora
em condições de emitir seu

PAREM
Quanto à acumulação de cargos, o

assunto é pacifico, pais o exercido de
dois cargos de magistério está asse-
gurado na legislação vigente.

Quanto à correlação de matérias,
nada há que impeça o exercício dos
dois cargos, uma vez que Português e
Literatura, que a professora leciona
na Escola Normal Júlio. Kubitschek
da Secretaria de Educação e Cultura
do Estado da Guanabara, e Lingüís-
tica, no Departamento de Lingüística
e Filologia da U.F.F., são matérias
afins. A Lingüística é, com efeito, o
embasamento das matérias caiu que a
professora trabalha no ensino médio.
E, por outro lado, a experiência do
magistério de grau médio em Portu-
guês (língua e literatura) é da enor-
me utilidade ao professor e pesqui-
sador de Lingüística.

Finalmente, quanto ã compatibili-
dade de horário, também não há
qualquer impedimento, uma vez que
a professora leciona na Guanabara
às 3.* 6.° e sábados das 7.00h às
11.30h e no Departamento de Lin-

gilistica 'e Filologia às 2.1 e 5.6 feiras
das 8.00h às 12.00h, e às 3.8 feiras das
18.00h às 22.00h.

A vista do exposto, a Comissão é de
parecer que é licita a acumulação
pleiteada.

Niterói, 5 de maio de 1972. —
Rosalvo do Falte, Presidente; Carlos
Eduardo Falcão Delida; Geraida de
Lacerda Gomes Carneiro.

A Comissão designada pela Porta-
ria n.° 1.124, de 28-3-72, para se pro-
nunciar sobre a acumulação de car-
gos (correlação de matérias e com-
patibilidade de horários) de Marcia
Japor de Oliveira Garcia, contratada
na qualidade de Auxiliar de Ensino
junto ao Departamento de Documen-
tação do IACS, com base nas decla-
rações e demais peças constantes do
processo n.° 4.022, de 13-3-72, con-
clui:

— não há acumulação ilícita, uma
vez que a contratada exerce, no
Núcleo de Documentação, desta Uni-
versidade, as funções de Bibliotecária,
CLT, com • exercício na Biblioteca de
Odontologia e deverá lecionar a dis-
ciplina "Classificação", no Departa-
mento de Documentação, configuran-
do-se, assim, perfeita correlação de
matérias entre os dois cargos.

—não existe incompatibilidade de
horários lá que no Núcleo de do-
cumentação é cumprido o horário de
12.00 às 18.30h diariamente e as
aulas serão ministradas, nas segundas,
terças, quartas e sextas-feiras, de 8,00
às 11.00 horas.

Niterói, 13 de abril de 1972. — Jose
Pedro Pinto Esposei; Alice Barros
Mala; liaça? Espanha Gomes.

Processo n.° 6.411-71
Della Conceição. Peres — A Comis-

são, designada pela Portaria n.° 1.030
de 23-3-72, para se pronunciar sobre
a acumulação 'de cargos, a correlação
de matérias e a compatibilidade de
horários para fins de contratação da
professora .Della Conceição Perca para
a função de auxiliar de ensino desta
Universidade, tendo estudado o pro-
cesso, baixou-o em diligência para que
fossem anexados documentos oficiais
probatórios da matéria lecionada e
do horário nos cargos que a professora
pretende exercer cumulativamente.
Cumprida a exigência, a Comissão
está em condições de emitir seu

PARECER
A açumulação de dois cargos de

magistério é assunto pacifico, uma
vez que assegurado na legislação em
vigor.

Quanto à correlação de matérias,
não há qualquer dúvida, pais a pro-
fessora leciona a mesma disciplina,
Língua Portuguesa, no ensino médio
do Estado do Rio (Instituto de Edu-
cação "anu Nanai") e no Departa-
mento de Lingüística e Filologia da
U.F.F. No caso o problema de uivei
dos cursos é irrelevante.

Finalmente, quanto à compatibili-
dade de horários, vê-se das declara-

ções anexadas caie a professora le-
ciona no Instituo de Educação "ele-
ita Nanci" às 2.* feiras de 13.00h às
16.00h e às 4.° e 8.* feiras de 13.00 às
17.00h; e no Departamento de Lin-
gtlistica e Filologia às 4.• e 6.9
feiras de 18.00h às 22.00h. A Comis-
são conhece o Instituto de Educação
"eleita Nanci", em São Gonçalo, e
sabe que a professora poderá vir de
lã ao Instituto de Letras, de condução
própria, normalmente, em 30 (trinta)
minutos.

A vista do exposto, a Comissão é' de
parecer que é licita a acumulação
pleiteada.

Niterói, 5 de maio de 1972. — Ro-
salvo do Fatie, Presidente; Carlos
Eduardo Falcão Uchôa; Geralda de
Lacerda Gomes Carneiro.

Processo n.° 10.663-70
Interessado: Luiz Fernando Corrêa

de Lima.
A Comissão designada através da

Portaria n.° 1.130 de 3 de abril de
1972, assinada por Vossa- Magnificién-
cia, examinando a correlação de ma-
téria e a compatibilidade de horários,
para efeito de acumulação de cargos
relativamente a Luiz Fernando Cor-
rêa de Lima tendo em vista sua con-
tratação para o cargo de Auxiliar de
Ensino regido pela CLT constante do
Processo n.° 10.663-70, chegou às se-
guintes conclusões, face o que dis-
põem o Art. 99, Item M I 1.0 da
Constituição da República Federativa
do Brasil e o lt 1.0 do Art. 28 da Lei
n.° 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965:

a) no que respeita à correlação de
matérias, Luiz Fernando Corrêa de
Lima, Cirurgião-Dentista diplomado
pela Faculdade de Odontologia da
Universidade Federal Fluminense,
ocupa os cargos de Ciruigião-Dentista
na SUSEME — Secretária de Saúde
do Estado da Guanabara, lotado no
Hospital Miguel Couto em regime de
plantões variáveis, conforme documen-
to anexo e contratado como Auxiliar
de Ensino da Disciplina de Cirurgia
Buoo-Facial do Departamento de Ci-
rurgia-Geral e Especializada da Fa-
culdade de Medicina da Universidade
Federal Fluminense. Levando em
conta as atribuições do mesmo no
aludido Hospital e a matéria lecionada
na Disciplina para a qual foi contra-
tado, a Comissão conclui haver per-
feita correlação de matérias; .

b) procedendo a seguir ao exame
dos horários a serem cumpridos nas
atividades que se propõe acumular, a
Comissão concluiu pela compatibili-
dade entre os mesmos tendo em conta
que, segundo documento constante do
presente Processo de que são signa-
tários, o Chefe da Seção do Pessoal
e o Diretor da Divisão Médica do Hos-
pital Miguel Couto de um lado e pelo
Prof. Titular de Cirurgia Buco-Ma-
xl/o-Facial de outro, cumprirá o in-
teressado o seguinte horário:

MINISTERIO DA EDUCÃCÃO
E CULTURA
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mica se enriquece com a vivência do
tecnologista.

Ne caso particular, Jê -se que <•. s, ati-
vidades que o tecnologista desempe-
nha se situam no campo da metalo-
grafia e da corrosão dos metais. Ora,
Físico-Química abrange, no sm vas-

to campo:
a) O Estado Sólido que inclui a

estrutura dos metais e seu relaeiona-
mento com as propriedades fisieo-quí-
1-nicas.

b) A Teoria das Fases que
estudo das misturas e ligas
cas.

c) A Eletroquímira
fenômenos elétricos nas
a corrosão metálica.

6 — O Prof. Albino Rudolpho Ebling
cumpre regime de 24 horas semanais
no Departamento de Físico-Química,
assim distribuídas:

Segundas-feiras:
12h 30m

Terças-feiras: das 7h 30m as 1211
Quartas-feiras: das 7h .30m às

12h 30m
Quintas-feiras:	 s
Sextas-feiras:

e 30m

das 7h 30m 'i
das 7h 30m as 12h

1 — Trata o piesente Parecer sabre
a acumulação em que incicie o Pio
fessor Albino Rudolpho Ebling.

2 — No Instituto Tecnologico do
Rio Grande do Sul, o Professor Albi-
no Rudolpho Ebling desempenha as
funções de Tecnologista.

3 — No Instituto de Química da
U.F.R.G.S. o Professor em pauta
exerce o cargo de Professor Adjunto.
lecionando disciplinas de Fisice-Quí-
mica.

4 — Trata-se, portanto, de regime
de acumulação de um cargo de Ma-
gistério com outro Técnico-Cientifiro
que se enquadra, em princípio, em
uma das excessões estabelecidas à re-
gra geral que proibe a acumulação
de quaisquer cargos públicos, inscri-
ta no artigo 99 da Emenda Constitu-
cional n° 1, de 1969, e no artigo 26
da Lei n° 4.881-A de 1965.

5 — A Comissão julga haver boa
correlação entre as duas funções, corno
passa a expor:

A Físico-Química pode ser defini-
da como a ciência que trata das leis,
teoria e doutrinas que regem a es-
trutura e a transformação dos siste-
mas materiais. Constitui-se, pois, a
Físico-Química, no fundamento de
todos os ramos da Química Pura e da
Química Tecnológica.

A atividade do tecnologista e infer-
mada pela cernia Fisico-Química.
passo que o magistério de FP:aze-Qui-

Conclusão:
Em virtude do exposto, a Comissão

! conclui pela existência de correlação
' de matérias e da indispensável com-
patibilidade de horários na acumula-
Cão pretendida por Luiz Fernando
Corrêa de Lima.

Niterói, 27 de abril de 1972. —
Walter José Curi — Presidente; Car-
los Jardim Fernandes; Edgard Alves
Costa.

Processo 5.285-71
Interessado: Celia Mello de Figuei-

redo.
A Comissão reconduzida pelo Mag-

pifico Reitor da UFF, através da Por-
taria 1.260 de 25.5.72 para comple-
wentar o trabalho relativo à situação
funcional do interessado no processo
de ri 5.285-71 conclui pelo seguinte:

PARECER

Conforme declaração a fls. 15, a
Professora Celia Mello de Figueiredo
é contratada pelo Departamento de
Ensino Médio da Secretaria de Educa-
ção e Cultura do Estado do Rio de Ja-
neiro, com a atribuição de lecionar no
Instituto de Educação "Clélia Nanci"
em São Gonçalo, a disciplina Didática
Geral e Especial.

2. Com base no art. 6 9 da Lei 5.539,
de 27-11-68, a Universidade Federal
Fluminense contratou a referida pro-
fessora na qualidade de Auxiliar de
Ensino junto ao Departamento de
Teoria e Prática de Ensino da Facul-
dade de Educação, onde recebeu a
atribuição de lecionar as disciplinas
Medidas I e Didática III.

3. Examinados os programas das
mencionadas disciplinas, constantes
das fls. 22-28 do processo em pauta,
concluímos pela existência de correla-
ção de matérias.

4. A carga horária semanal que
cumpre a professora no exercício do
magistério num e noutro lugar é a se-
guinte:

a) No Instituto de Educação Clélia
Nanci:

3"s feiras, de 14,00 às 22,00 h
5"s feiras, de 8,00 às 12,00 h
b) Na Faculdade de Educação:
Cs feiras, de 10,00 às 11,40 h de 15,00

As 18,00 h
6"s feiras, de 10,00 às 11,40 h e de

15,00 às 17,30 h
2"s e 5"s de 20,00 às 21,00 h
5. Do que se depreende da letra lo)

do item 4, a atividade docente cum-
prida pela professora atende à exigên-
cia da cláusula terceira do contrato
proposto pela UFF.

6. Tratando-se de dois cargos de
. magistério em que se caracteriza o

correlacionamento das matérias e a
compatibilidade de horário esta Co-
missão entende que é licita a acumu-
lação pretendida.

Niterói, 19-6-1972. — Marta de Lour-
des Carpi. — Yedda de Almeida At-
eares. — Anna Pedreira Boechat.
Parecer sobre acumulação de cargos

Em atendimento à solicitação do
Magnifico Reitor desta Universidade,
através da Portaria n° 773-24-09-71,

, esta comissão, após exame do Proces-
so n9 9.290-71, considera lícitos a
acumulação dos cargos de "Professor
Assistente" junto ao Departamento de
Documentação, na cadeira de Organi-
zação e Administração de Bibliotecas
I, e de -Biblioteconomista", classe B-2
do Quadro Permanente, Lotado na Se-
cretaria de Educação e Cultura do Es-
tado do Rio de Janeiro, eisto não ocor-
rer incompatibilidade de horário, e
existir correlação de matéria.

O Proleswr Paulo Py Cordeiro ob-
serva os . eguintes horários junto ao
Departamento de Documentação: Se-
gunda-feira, quarta-feira e sexta-feira
de 8,00 às 10,00 horas, Terça-feira e
quinta-feira de 8,00 às 11,00 horas.

Quanto ao cargo de Bibliotecono-
mista, não tem horário junto àquela
repartição visto encontrar-se a dispo-
sição da Universielade Federal Flumi-
nense, Nacieo de Documentação, nos

das 7h aOrn

De outro lado, o Instituto Tecnoló-
gico do Rio Grande do Sul, segundo
atestado do seu Diretor, escalou o se-
guinte horário para o tecnologista Al-
bino Rudolpho Ebling, num te tal de
22 horas por semana:

Segundas-feiras: das 14h às 18h e
30m

Terças-feiras. dar. 14h às 13 t e 30m 
Quartas-feiras: das 1 rh as 1:sh e30i 

Quintas-feiras: das 141m às 181 . e 30m
Sextas-leiras: das 1411 ás 18h
7 — Em conclusão, havendo corre-

lação de matérias e não exietinio in-
compatibilidade de horários, esta Co-
missão julga lícita a acumularei.° do
cargo de Professor Adjunto de Físico.
Química com o cargo de Teeno!ogis-
la, ambos exercidos pelo Pi oiesscr Al-
bino Rudoipho Ebling.

Párto Alegre, 20 de março do 1972.
— Luza Pilla — Yetla P. Dicà: -- Eu-.
clyde: Francisco do Reha Frqge

licita a acumulação de meei co clí-
nico exercido junto ao Institeta Na-
cional de Previdência Social com o
cargo de Professor Adjunto laric,nan-
do a Disciplina de Microbiologla no
Departamento de alicrobiolegat do
Instituto de Biociências da Universi-
dade Federal do RI° Grande de Sul.

PARECER

Trata o presente parecer soare a
acumulação em que incide o Profes-
sor Edú Dias da Silveira.

No Instituto Nacional de Previdên-
cia Social o Professor Edú Dias da
Silveira desempenha as funções de
Médico Clínico.

No Instituto de Biociências o Pro-
fessor em pauta exerce o cargo de
Professor Adjunto lecionando a dis-
ciplina de Microbiologia.

Trata-se, portanto, de regime de
acumulação de um cargo de Magisté-
rio com outro Técnico-Cientifico que
se enquadra, em princípio, ern uma
das exceções estabelecidas à regra ge-
ral que proíbe a acumulação de quais-
quer cargos públicos, inscrita no ar-
tigo 99 da Emenda Constitucional
ri° 1 de 1969 e artigo 26 da Lei na-
mero 4881-A-65.

No Instituto de Biociênclas o Pro-
fessor Edú Dias da Silveira, dedica-
se ao ensino da disciplina de Micro-
biologia (estudo de bactérias 'Jausado-
ris de doenças infecto-contagicsas) e
no Instituto Nacional de Previelencia
Social exerce a função de Médico Clí-
nico (atendimento de pacientes porta-
dores de doenças. Infecto-contagicsas
de origem microbiana). Conclui-se
não haver qualquer incompatibilidaie
entre os dois trabalhos, havendo, por-
tanto, correlação de matérias.

Compatibilidade de horários: no
Instituto de Biociências, rtpartamen-

horários de 12,00 horas às 20 horas de
segundas às sextas-feiras. — Dyrse
Barreto Tuveira. — Israel Alves Pe-
drosa. — Fernando Barreto.

Processo n° 5.190-71
Interessado: Suely Braga Leite.
A Comissão instituída pelo Magnífi-

co Reitor da UFF, através da Porta-
ria 1.060 de 2.3.72, para se pronunciar
sobre este processo, conclui pelo se-
guinte:

PARECER

A professora Suely Braga Leite foi
contratada, na qualidade de Auxiliar
de Ensino, por esta Universidade para
atuar junto ao Departamento de Teo-
ria e Prática de Ensino.

1. A fls. 20, a interessada declara
exercer o cargo de Professor de Por-
tuguês do Ensino Médio, contratada,
no Instituto de Educação Clélia
em São Gonçalo, RJ. O exercício de
um cargo de magistério não constitui
obstáculo ao exercício de outro cargo
de magistério.

2. Os programas apresentados de-
monstram, positivamente, a correlação
de matérias, uma vez que ambos rlizein
respeito à teoria e prática do ensino
de português.

3. A professora em questão cumpre
os seguintes horários, em perfeita
compatibilidade:

a) na Faculdade de Educação da
UFF.

3 "feira — 8,00 — 11,00 horas
2" feira — 18,00 — 20,00 horas
5' feira — 13,00 às 17,00 horas e 18,00

às 21,00 horas
b) no Instituto de Educação "Clélia

Na ncy"
2' feira — 7,00 — 10,00 horas
4' feira — 7,30 — 12 horas
6° feira — 8,20 — 12 horas
Pelo exposto esta comissão declara

ser licita a acumulação pretendida.
Em 15 de março de 1972. — Teresi-

nha de Jesus Gomes Lankenau. Pre-
sidente. — Vicente de Paulo Leitão.
— A7112a Pedreira Boechat.

UN I VERSIDADE FED'
DO RIO GRANDE DO SUL
lícita a acumulação do 'aro de

Tecnologista exercido junto ao Insti-
tuto Tecnológico do Rio Grande do
Sul com o cargo de Professor Adjun-
to lecionando Disciplinas de Físico-
Química no Departamento de Físico-
Química do Instituto de Química da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul.

PARECER

to de Microbiliogia, o citado Profes-
sor exerce suas funções, diariamente,
no horário das 8 às 12 horas, e no
Instituto Nacional de Previdência So-
cial o Professor Edú está sujeite ao
horário das 15 às 19 horas de 2° à 6*
feiras, permanecendo duas (2) horas
por dia realizando estudo e pesquisa,
totalizando 30 horas semalials de ati-
vidade, havendo espaço de tempo sa-
ficiente para descanço, alimentação e
locomoção de um para o eetro lo ai
de trabalho.

Julga, portanto, esta Comissão. que
é Lícita a acumulação de Professor
Adjunto da disciplina de Microbiolo-
gia, do Instituto de BiOciências com
cargo de Médico Clínico do Instituto
Nacional de Previdência Sedai.

Este é o nosso Parecei salvo me-
lhor juízo.

Porto Alegre, 3 de abril de 1972.
— A Comissão: Frederico Lieb.n. k-
necht, Presidente — Mdrio Tannhau-
ser — Maria Regina Sigman Borges.

E' lícita a acumlação de Médico
Chefe do Setor de Clinica Geral da
Divisão de Pronto Socorro, c/tete:do
junto a Secretaria Municipal de Saú-
de e Serviço Social, com o cargo de
Professor Adjunto na II Clínica Mé-
dica do Departamento de Medicina
Interna na Faculdade de Medicina da
Universidade Federal elo Rio Grande
do Sul.

rei:Tare

inclui o
metali-

que inclui os
interfaces e

4. Trata-se, portanto, de regime cio
acumulação de um cargo de Mais-
teria, com outro Técnico cientifico
que se enquadra, em principio, em
uma das exceções estabelecidas à re-
gra geral que proíbe a acurnalaçao de
quaisquer cargos públicos, Inscrita no
Art. 99 da Emenda Constitucional nú-
mero 1 de 1969 e Art. 26 cla Lei nú-
mero 4881-A-65.

5. Aceita-se que as designações Cli-
nica Geral e Clinica Médica mão equi-
valentes e, quando não, estreitamente
correlatas.

6. O Prof. Ennio Barcellos Ferreira
cumpre, na II" Clínica Médica do 'ae-
partamento de Medicina Interna, o
horário de 8 às 12 horas, diariomeate,
de segunda a sábado, e capo Méial-
co Chefe do Setor de Clinica Geral
da Divisão de Pronto Socorre. ebede-
ce o horário das 14 às 13 horas dia-
riamente.

7. Julga, portanto, esta Comissão,
que é Licita a acumulação das fun-
ções de Médico Chefe do Setor de Clí-
nica Geral da Divisão de Pronto So-
corro da Secretaria Municipal de Saú-
de e Serviço Social, com o cargo de
Professor Adjunto na IP Clínica Mé-
dica do Departamento de Medicina
Interna, da Faculdade de aledieina da
Universidade Federal do Mo Grande
do Sul.

Este é o nosso parecer, salvo melhor
juizo.	 •

Porto Alegre, 23 de maio de 1972.
É lícita a acumulação de Méeico

Neurologista do Serviço de Assistan-
cie Médica do INPS e a de Auxiliar
de Ensino da Disciplina de Clínica
Neurológica do Departamento de Me-
dicina Interna da Faculdade de Me-
dicina da UFRGS.

PARECER

1. Treta o presente Parecer, sabre
a acumulação em que incele a ProLe-

1. Trata o presente Parecer sobre a
acumulação em que incide o. Profee-
sor Enfio Barcellos Ferreiro.

2. Na Secretaria Municipal de Saú-
de e Serviço Social o profese r Ennio
Barcellos Ferreira desempenha as
funções de Médico Chefe do Setor de

, Clinica Geral da Divisão de Pranto
Socorro.

3. Na Feculdads de Medicina, o
, professor em pauta exerce o cargo de
!Professor Adjunto, lee ionando a DK-
'I ciplina de Clinica Médica III), do De-
partamento de Medicina Interna.
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sor Frederico Arthur' • Dahne Kele-
mann.

2. No INPS, o Frutesser Frederico
Arthur Dahne Klienemn exerce as
funções de Médico Neurologista do
Serviço -de Assistência Médica.

3. Na Faculdade de Medicina, o
Professor em pauta exerce o cargo de
Auxiliar de Ensino, lecionando a Dis-
ciplina de Clinica Neurológica do De-
partamento de Medicina Interna da
Faculdade de Medicina da UFRGS.

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação de um cargo de Magis-
tério com outro técnico-cientifico que
se enquadra, em principio, em uma
das exceções estabelecidas à regra
geral que proíbe a • acumulação de
qualquer cargo público, inscrita no ar-
tigo 99 da Emenda Constitucional nú-
mero 1 de 1969 e artigo 26 da Lei mi.
mero 4881-A-65.

5. As funções exercidas Como Mé-
dico Neurologista do Serviço de As-
sistência Médica do INPS e as de Au-
xiliar de Ensino de Clinica Neurológi-
ca do Departamento de Medicina In-
terna são perfeitamente correlatas,
consistindo, a primeira, na aplicação
prática do que na segunda se ensina.

6. No Serviço de Assistência Médi-
ca do INPS, o Prof. Frederico Arthur
Dahne Kliemann exerce suas funções
das 7:30 às 9.30 horas da maeea
segunda a sexta-feira, inclusive. Na
Disciplina de Clinica Neurológica do
Departamento de Medicina Interna,
exerce suas funções das 14 as 16,30
horas de segunda ;Is sextas-feitas.

7. Julga, portanto, esta Conessão,
que é Lícita a acumulação das fun-
ções de Médico Neurologista do INPS
com o cargo de Auxiliar de Ensino de
Clinica Neurorológica do Departa-
mento de Medicina Interna da Fa-
culdade de Medicina da Universidade
Federal do Rio Grande do Sul.

Porto Alegre, 26 de maio de 1972.
É licita a acumulação de Técnico

em Economia _e Finanças, exercido
junto ao Gabinete de Orçamento e
Finanças da Secretaria da Fazenda do
Estado, com o cargo de Professor, le-
cionando a Disciplina de Micro Eco-
nomia. na Faculdade de Ciências Eco-
nômicas da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul.

PARECER

Trata o presente processo no retal
é ciado Parecer sobre a acumulação
em qee incide o Professor José Cláu-
dio Ferreira da Silva.

2. Na Secretaria de Estado dà Fa-
zenda o Professor José Cláeiclie Fer-
reira da Silva desempenha as fun-
ções de Técnico em Econom ia e Fi-
nanças, lotado nó Gabinete de Orça-
mento e Finanças.

3. Na Faculdade de Ciências Eco-
nômicas o Professor em pauta, exerce
o'c,argo de Auxiliar de Ensino, lege-
nando a disciplina de Análise Micro
Econômica.

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação de uru cargo de Magis-
tério com outro Técnico-Cientifico
que se enquadra, em principie, em
unia das exceções estabelecidas à re-
gra geral que proíbe a acumulação de
quaisquer cargos públicos, inscrita rio
artigo 99 da Emenda Constieucional
n° 1 de 1969 e artigo 26 da Lei nú-
mero 4881-A-65.

5 Relativamente à correlação de
matéria, a Comissão, preliminarmen-
te tomou a iniciativa de verificar, in-
clusive, o programa exigida para o
concurso de Técnico em Ecnnomia e
Finanças da Secretaria da Fazenda.
a que se submeteu o profeso:, e no
qual logrou aprovação. Constato' gee
da matéria exigida no aludido con-
curso, foi incluída parte vieesanciel
do programa da disciplina que está
lecionando, Análise Micro Economia,
que consta do processo. Conseqüente-
mente, não poderia o referido Profes-
sor ter sido aprovado se não fora o

pleno oonhecireento do programa exi-
gido no concurso. Outro ponto cede
se estabelece perfeita correlação de
matéria é o que diz respeito oa exa-
me do reflexo económico e financei-
ro dos projetos de Lei de inic,ativa
do Pcder Executivo ou do Pe eer Le-gislativo, que é atribuição especifice
incluiria nas tarefas do .e,efessor no
exercício anexo ao procesie e a par-
te do programa da discipe ie em re-
ferência, quando cuida especificamen-
te da Teoria da Firma, item 111, que
fornece o embasamento teórico in-
dispensável à análise exigi ta para o
exame dos reflexos económico e fi-
nanceiro dos projetos de Lei. Mora
esses dois pontos destacados para evi-
denciar a mais estreita correlação, as
funções, • técnicas do Professor, no
exercício do cargo exercido junto à Se-
cretaria da Fazenda, dependem ba-
sicamente dos conhecimentos adqui-
ridos durante o curso pelo qual se
habilitou na Faculdade de Ciências
Econômicas.

e. Compatibilidade de horáros.
Breves considerações em torno do

regime de trabalho do Professor na
Faculdade de Ciências Econômicas:
no inicio de cada semestre, . uma vez
que as disciplinas funcionam nesse
regime, o professor recebe a sua car-
ga horária, segundo o exige e regi-
me para o qual foi contratado. No
caso do interessailo o regime é o de
12 horas semanais. No turno da noi-
te, que é o predominante, a "acuida-
de funciona a partir das 19,30 até
às 22,30, de 2° feira até 6' feira, nor-
malmente. E-nesse horário o Profes-
sor interessado está à disposição da
Faculdade, cumprindo o horário das
12 horas semanais previstas.

Quanto ao , horário no Gabinete de
Orçamento e Finanças, segundo ates-
tado anexo ao proceso, é o seguinte:

Manhã - das 8 às 11 horas
Tarde - das 13 às 18 horas
7. Julga, portanto. esta -Comissão,

que .é Licita a acumulação de Pro-
fessor de Análise Micro Econômica
com o cargo de Técnico em Econcrnia
e Finanças-.

Este é o nosso Parecer, salvo me-
lhor juizo.

Porto Alegre, 17 de janeiro de 19-.2.
- Manoel Lt.r_Irdo de Almeida - Ma-
rio LoureirJ Mdria Fernandes Go-
nzes.

licita a acumulação de Médico do
Instituto Nacional de Previdência So-
cial, exercido junto ao PAM com o
cargo de Professor Assistente do De-
partamento de Medicina Interna na
Faculdade de Medicina da Unive si-
dade Federal do Rio Grande do Sul.

PARECER

1. Trata a presente Parecer sobre
a acumulação erm eae inetdc o Prof.
José Cutin.

2. No Instituto Nacional de Pre-
vidência Social, o P rofessor José Cutin
desempenha as func,:i:s de Médico no
PAM, e em visitas hospitalares. _

3. Na Faculdade de Medlicna, o
Professor era pauta exerce o cargo de
Professor Assistente. lecionande a Dis-
ciplina de Clinica Médica, do Depor
Lamento de Medicina Interna.

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação de um cargo de Magisté-
rio, com outro técnico-cisntifico, que
se enquadra em principio, em um das
exceções estabelecidas à. regra geral
que proíbe a acumulação de quais-
quer cargos públicos. Inscrita no Art.
99 da Emenda Constitucional n o 1, de
1960, e Art. 26 da Lei n• 4881-A-65.

5. As funções exercidas no Posto
de Assistência Médica, complementa-
das por visitas hospitalarese e as de
Professor de Clinica Médica. são Per-
feitamente correlatas, consistindo, a
primeira, na aplicação prática do que
na segunda se ensina.

6. No Posto de Assistência Médica
do INPES. O Prof. José Cutin con-pa-
rece das 15 às 19 horas, de segunda

às sextas-feiras (inclusive), comple-
tando as 33 horas semanais com vis-
tas hospitalares. No Departamento ele
Medicina Interna, exerce duram nite
suas funções das 8 às 12 horas. (Ft-
lhas 1).

7 Julga,. perta", teta Comissão,
que é Licita a acumulação das fun-
ções de Médico do PAM do INPS com
u cargo 'de Professor Assistente do De-
partamento de Medicina Interna da
Faculdade de Medicina da Uaiversi-
dade Federal do Rio Grande do Sul.

Porto Alegre, 26 de maio de 1972.
PARECER

Trata o esente processo da acumu-
lação em que incide o Professor Ivan
Dall'Igna Osório.

2. Na Secretaria de Educação e
Cultura do Estado do Rio Grando Sul
o Professor referido desempenha as
funções de Professor-fiscal do 7.neino
Normal, cujos encargos docentes são
o do ensino de Sociologia.

3. Na Faculdade de Filosofia o dito
Professor exerce o cargo de colabora-
dor de Ensino, lecionando a discipe-
na "Sociologia". 	 •

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação de dois cargos de magis-
tério,' o que em principio se edquadra
em uma das exceções estab ileciclas à
regra geral que proíbe acumulação de
quaisquer cargos públicos, inscrita no
artigo 99 da Emenda Constitucional
n° 1, de 1969, e artigo 26 da Lei nú-
mero 4881-A-65.

5. Quanto ao mérito, trata-se de
duas atividades docentes no ensino da
mesma. disciplina do conheeimento, a
mesma ciência - a Sociologia; Per-
tanto a correlação de meteria fica
a priori resolvida; há identidade 'de
matéria entre ambas as disciplinas
lecionadas pelo Professor.

6. Relativamente à compatibilidade
de horário, os constantes do proces-
so a fls. e o modo articulado como são
fixados cada ano, ouvido o paJfessor,
propicia sucessivamente a. compatibi-
lidade; e, no que respeita se horas
exigidas por lei, o referido profes-
sor cumpre na Faculdade o exigido.
Os referidos horários são: na Facul-
dade de Filosofia, como consta de fls.
2as• feiras, das 15 às 17 horas e das
18 às .19 horas: 3's das 9 às 10 horas
e das 15 às 17 horas; Ps feiras, 9
às 10 horas e 15 às 18 horas; e 6's
feiras, 15 às 17 horas. E na Escola
Normal Evangélica - São Leopoldo,
4's feiras, 11 às 11:50 horas e :3:e5 às
14:05 horas; 6's feiras, 10 às 11:50
horas.

7. Entende, portanto, esta Comissão
que é perfeitamente legal e legítima
e lícita a acumulação de Professor-
fiscal do Ensino Normal, com o en-
cargo de ensino de Sociologia, com o
cargo de colaborador de ensino para
a área de Sociologia na Faculdde de
Filosofia da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul, exercidos pelo
pi•otessor IVan Dall'Igna Osório.

Este éo nosso parecer, salvo- melhor
juízo.

Porto Alegre, 28 de março de 1972.
- Laudelino Teixeira de Medeiros -
Luiz Alberto Cibils Fileh-
tiner.

. PROCESSO N° 10.272-71e
PARECER

É licita a acumulação do Cargo de
Professor Assistente da disciplina de
Organização e Administração da Fa-
culdade de Biblioteconomia e Comu-
nicação da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul, com o Cargo de
Chefe da Seção de Escrituração da
Contadoria Setorial, privativo de téc-
nico-cientifico Contador da Secreta-
ria da Fazenda do Estadoe da Rio
Grande do Sul.

No presente parecer é examinada
acumulação referente ao exercício do
cargo de Professor Assistente da dis-
ciplina de Organização e Administra-

'Julho de 1972
I

ção da Faculdade de Biblioteconomia
e Comunicação da Universidade te-
deral do Rio Grande do Sul com os
encargos de Chefe da Seção de Es- •
crituração da Contadoria Setorial da
Secretaria da Fazenda do Estado de -
Rio Grande do Sul, cargos esses exer-
cidos pela Professora Minda Grois-
man.

1 - Na Faculdade de 13ioloteeono-
mia e Comunicação da UFRGS a Fro-
fessora Minda Groisr_nan exerce o ()ar-
cargo de Professor Assistente de Or-
ganização e Administração, cujos ob-
jetivos fundamentais do currículo são
a teoria da administração e sua apli-
cação, sintetizada em comunicações, .
estrutura dos princípios de adrainis-
tração, direção, administração de pes-
soal e relações públicas.

2 - Na Secretaria de Estado dos
Negócios da Fazenda do Estado do Ulo
Grande do Sul, a Professora Minda
Groisman chefia a Seção de Escritu-
ração da Contadoria Setorial, que, de
acordo com o Regulamento da Con-
tadoria-Geral do Estado, aprovado •
pelo Decreto . n° 651, de 28 de janeiro
de 1948, é privativo de ocupante da
cargo, Contador, sendo o.ssas funções
sintetizadas em orientar a execuçãe
dos trabalhos e manter a coordenação
entre os elementos componentes da
respectiva seção, propor medidas con-
venientes à boa execução dos traba-
lhos e distribuir o pessoal le acor-
do com a conveniência do serviço.

3 - Verifica-se, Pois, que Para os
cargos, objeto deste Parecer, é fun-
damental o conhecimento, em nivel 1
técnico cientifico, de organizasse() e
administração, o geie evidencia a eow-
relação de matéria para o exerciele
dos mesmos.'

4 - Com relação a compatibilidade
de horários, vê-se que a mesrea é per- 1
feita, pois a Professora Mil-ida Orola- 1
man, na Faculdade de Bibliotecono-
mia e Comunicação da UFRGS, cum-
pre: segunda, terça, quinta e sexta-
feira o horário das 20h30m
221130m1n e, aos sábados, das 7 horai
e 30 minutos às 12 horas e 30 minu-
tos. Na, Secretaria da Fazenda do

Estado do Rio Grande do Sul, seu ho-
rário, -de . segunda a sexta-feira é das
8 às 11 horas e das 13 às 18 horas
e 48 minutos, constatandoese, assim,
que o cumprimento dos referidos ho-
rários permite um intervalo de tem-
po suficiente não só para desloca.
mento, como também para alimenta-
ção da referida professora, conforme
determina a lei.

5 - Em face do acima exposto, esta
Comissão julga, pois, ser licita a
acumulação do cargo de Professor
Assistente de Organização e Admi-
nistração com o técnico-cientleco de
Chefe da. Seção de Escrituração da
Contadoria Setorial da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande do
Sul.

Porto Alegre .... de abril de 1972.
- Zahyra de Albuquerque Petry. Pre-
sidente - Yvette Ziettoze Duro -
Lídia Benício da Fonseca.

É licita a acumulação de Cirurgião-
Dentista exercido junto à Secretaria
de Estado dos Negócios da Educação
e Cultura com o cargo de Auxiliar
de Ensino Lecionando as• disciplinas
de Anestesiologia e Exodontia e Ci-
rurgia Odontológica na Faculdade de
Odontologia da Universidade Federal
do Rio Grande do SUL

PARECER
•

Trata o presente Parecer sobre a
acumulação em que incide o Profes-
sor Paulo Roberto Oliveira Pereira,

1° Na Secretaria de Estado dos Ne-
gócios da Educação e Cultura-Uni-
dade de Apoio o Professor Paulo Ro-
berto Oliveira Pereira desempenha as
funções de Cirurgião-Dentista.

20 Na Faculdade de Odontologia, o
Professor em pauta exerce o csaego de
Auxiliar de Ensino, lecionando as Dia-

4
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ciplinas de Anestesiologia e Exodon-
tia e . Cirurgia Odontológica.

2' Trata-se, portanto, de regime de
acumulação de um cargo de Magis-
tério como outro Técnico-Cientifico
que se enquadra, em principio, em
uma das exceções estabelecidos à re-
gra geral que profbe a acumulação de
quaisquer cargos públicos, inscrita no
artigo 99 da Emenda Constitucional
n° 1, de 1969 e artigo 26 da Lei nú-
mero 4881-A-65.

49 Compatibilidade de horário: o
Professor em pauta exerce suas fun-
ções . na Secretaria de Estado das Ne-
gócios da Edlicsção e Cultura no tur-
no da manhã, de acordo com Decla-
ração anexa e, na Faculdade de Odon-
tologia da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul, cumpre o Regi-
me de trabalho de 24 (vinte e quatro
horas semanais, no horário de 13,30
ás 18,30 horas, de 2• à 69 feira, ha-
vendo, pois espaço de tempo entre um
horário e outro para deslocamento,
refeição e descanço.

5° Com relação de matérias: O Pro-
fessor em pauta, exercendo as funções
de Cirurgião-Dentista junto à Secre-
taria de Estado dos Negócios da E lu-
cação e Cultura e de professor lota-
do no Departamento de Cirurgia e
Ortopedia da Faculdade de odonto-
logia da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul, a juízo desta Comis-
são, atende perfeitamente a exigên-
cia de que haja correlação de rnatk-
riaa entre os cargos públicos acumu-
lados, visto que a matéria lecionada
é conhecimento necessário ao exerci.
cio profissional.

.8° Julga, portanto, esta Comissão
que é Licita a acumulação de car-
gos de Cirurgião-Dentista .— cargo
Técnico Científico com o cargo de
Auxiliar de Ensino.

Este é o nosso Parecer, salvo me-
lhor juízo.

Porto Alegre, 27 de março de 1972.
Processo n° 12.230-71 — R
Assunta: Correlação de Matérias e

Compatibilidade de Horários.
Interessado: Prof. Paulo Roberto

Furtado Mazeron
Senhor Vice-Reitor

A Comissão designada por V. Exila
pela Portaria n° 1.222 de 21 de setern-
Uv de 1971, para julgar a *arreliação
de matérias e a compatibilidade de ho-
rários do Prot. Paulo Roberto Furtado
Mazeron, lotado no Departamento de
Metalurgia da Escola de Engenharia

a, • desta Universidade, para os fins pre-
vistos no artigo 26 da Lei n9 4.881-A,
de 8-12-1965. em razão dos cargos
exercidos por este professor, assim se
manifesta:

— o interessado trabalha em regime
de 24 horas por semana nesta Univer-
sidade, e atualmente não acumula
qualquer outro cargo no serviço pu-
blico.

Portanto, inexiste qualquer Incom-
patibilidade de horários, e consequen-
temente, inexiste também o problema
de correlação de matérias.

PARECER

Conforme atestado anexo, expedido
pelo Instituto Tecnológico do Rio
Orando do Sul, o interessado encon-
tra-se afastado do Serviço de Metais

Metalografia dessa Autarquia desde
8 de março de 1971, primeiramente era
~o de Licença Prémio no período de
8 de março a 3 de setembro de 1971,
tendo posteriormente entrado em fé-
rias regulamentares, e a partir de 8
de outubro de 1971, está em licença pa-
ra tratar de interesses particulares,
pelo período de dois anos, situação em
tlue se encontra presentemente.

A fim de bem esclarecer a situação
do interessado, para os fins legais pre-
vistos, a Comissão esclarece que antes

o afastamento acima explicitado, o
prol. • blazeron trabalhou também no
rrZRS. em regime de 22 horas, e não

avia qualquer incompatibilidade de
horários entre as atividades exercidas
na UFRGS e no ITERS.

Quanto à correlação de matérias,
esta era a mais estreita possível, já
que as atividades do interessado em
ambas as instituições citadas abran-
giam o mesmo setor de tetalurgia: o
de Metalografia e tratamentos térmi-
cos dos metais.

Este é o Parecer desta Comissão que
o submete à superior consideração de
V. Era.

Pôrto Alegre, 10 de março de 1972.
— Raul Cohen, Presidente. — Moisés
Ribeiro do Carmo. — Adão .&laaione.

E' lícita a acumulação do cargo de
Inspetor de Tributos exercendo fun-
ção de Técnico de Planejamento do
Gabinete Municipal de Coordenação e
Planejamento = GAPLAN, da Prefei-
tura Municipal de Porto Alegre com o
cargo de Professor da disciplina de Es-
tatística Geral do Institut!) de Mate-
mática da Universidade Fedreal do
Rio Grande do Sul.

PARECER

Trata o presente Parecerasohre a
aromularafro em que incide o Proesser
Sérgio Domingos Mariani.

2. Na Prefeiturá Municipal de Por-
to Alegre, o Professor Sergio Domingos
Mariani, ocupando cargo de Inspetor
de Tributos, exerce as funçbes de Téc-
nic ode Planejamento do Gabinete Mu
nicipal de Coordenação e Planejamen-
to — GAPLAN, conforme ato número
198, de 15.3.1971 do Sr. Prefeito Mu-
nicipal (fls. 7).

3. No Instituto de Matemática, De-
partamento de Estatística, o Professor
em pauta exerce o cargo de Professor
Assistente, lecionando a disciplina de
Estatística Geral.

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação de um cargo de Magistério
com outro Técnico Científico que se
enquadra, em princípio, em uma das
exceções estabelecidas à regra geral
que proibe a acumulação de quaisquer
cargos públicos, inscrita no artigo 99
da Emenda Constitucional n° 1 de ..
1989 e artigo 28 da Lei n9 4.881-A de
1965.

5. Tem o Inspetor de Tributos da
Prefeitura• entre outras atribuições, a
de preparar boletins estatísticos no re-
ferente à fiscalização e à orientação
dos contribuintes, conforme documen-
tação anexa (fls. 15 e 16). As fun-
ções de Técnico em Planejamento.
conferem ao Professor em pauta, atra
buiçõea mais específicas no âmbito da
Estatística. Em ofício do Sr. Chefe
dc GAPLAN (fls. 81 estão arroladas
as atribuições de Técnico em Planeja-
mento da GAPLAN, ao qual cabe a or-
ganização do Serviço de Estatistica do
Orgão, competindo-lhe resumidamen-
te: coleatr dados e informações esta-
tísticas; proceder a tabulação, A apu-
ração; . e, sistematizar e divulgar os
dados e informações coligadas. Esta
competência está prevista com deta-
lhes no decreto 4.788, de 5 de feverei-
ro de 1971, da Prefeitura Municipal de
Porto Alegre, no seu artigo 12 (fls. 11
e 12).

As atribuições citadas tem estreita
correlação com a quase totalidade dos
pontos arrolados no' Programa da dis-
ciplina de Estatística Geral (fls. 17 e
18). A preparacjko de boletins estatlà-
ticos; a tabula, apuração e análise
de dados, é a sistematização das infor-
mações para fins de divulgação são
matérias intimamente assocasaas coza
os pontos 3, 4, 8, 0 e 10 do Programa
da referida disciplina, ou sejam os tí-
tulos "Apresentação de Dados", "Ca-
racterísticas de uma série e de uma
distribuição de frequência", Ajusta-
mentos de dados" Regressão e Con-
clusão" e "Número-indice". E adia-
mento a coleta de dados e informações
estatísticas, tem por base os pontos 2
e 7 do Programa ou sejam, "Princí-
pios do Levantamento Estatístico': e
"Noções de Amostragein."

6. Compatibilidade de horários: O
horário a que está sujeito o Professor
em pauta na Prefeitura Municipal, co-
bre o turno da manhã, das 7h 45m1tt
Às 11h 00min, e o turno da tarde, das
13h 00min és 18,30 min, das segundas
as sextas-feires, excduindo-se 'os sá-

bados, conforme documentos anexos
(fls. 2 e 8).

Por outro lado, conforme atestados
da Sr. Chefe do Departamento de Es-
tatística da =CS, as aulas de Esta-
tísticas Geral, para o primeiro semes-
tre de 1971 (fls. 1), estavam progra-
madas nos seguintes horários: segun-
das e quintas 19,30 às 21,05, quartas-
feiras das 21,05 às 22,30 horas. Além
desses horários em sala de aula, o re-
ferido professor exercia tarefas de es-
tudo no Departamento no período da
noite, e aos sábados.

Para o segundo semestre de 191i (fia.
20) estão programadas as seguintes
aulas: segundas e quintas 19,30 às 21,00
quartas-feiras 21,30 às 23,00; sábados
8,00 às 12,00 e 15,00 às 17,00.

Existe, portanto, compatibilidade de
horários entre as duas funções, além
de ficar observado o número mínimo
de horas semanais de trabalho airevis-
tas para o regime em que se encontra
o Professor Sérgio Domingos Mariani.

7. Julga, portanto, esta Comissão,
que é lícita a acumulação do cargo de
Inspetor de Tributos exercendo a fun-
ção de Técnico de Planejamento do
'Gabinete Municipal de Coordenação e
Planejamento GAPLAN da Prefei-
tura Municipal de Porto Alegre, com o
cargo de Assistente de Ensino Superior
de Q.P. — P.P. da UFRGS, lotado no
Departamento da Estatística — Disci-
plina de Estattsttica Geral — do Ins-
tituto de Matemática da CIMOS.

Esteé o nosso parecer, salvo melhor
juízo.

Porto Alegre, 13, de março de 1972.
—

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA MARIA

PORTARIA ar. 5.825, DE 10 DE
JULHO DE 19'72

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, asando de suas atri-
buições legais e estatutárias, resolve:

Conceder exoneração, nos termos do
artigo 75, item I, da Lei n• 1.711, de
28 de outubro de 1952, a Levi Malhei-
Tos, Porteiro, GL-302.9-A, da Parte
Pennanente do Quadro 11(nico de Pes-
soal desta Universidade, a partir de
1° de julho de 1972.

PORTARIA 5.837 DE 12 DE
• JULHO DE 1912

O Reitor da thaLfersidade Federal
de Santa Maria, no uso de suas atri-

CONSELHO
FEDERAL DE ODONTOLOGIA

DECISAO N.° 46-72
O Conselho Federal de Odontologia,

em sua XXVII reunião ordinária rea-
lizado no período de 30 de junho a 2
de julho de 1972 e de conformidade.
com alínea n", art. 49 da Lei nú-
mero 4.324, de 14 de abril de 1964,
regulamentada pelo Decreto número
68.701, de 3 de junho de 1971 e com
a aliam "o", do art. 7.°, do seu Re-
gimento Interno, aprovado pela Re-
solução número 38, de 14 ,de dezembro
de 1958, decide:

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

ATO N.° 28-72 — DE 14 DE
JULHO DE 1973

0, Presidente do Instituto de Açúcar
e do 4.1cool, no uso dai	 que
ill@ ralo conferidas por	 resolve:

buições legais e estatutárias, resolve:
Designar, na forma do parágrafo 2.°

do artigo 3.• do Decreto n.° 64.238, de
20 de março de 1989, em vaga cons-
tante da Tabela de Gratificação pela
Representação de Gabinete, aprovada
em 26-8-70 e publicada no Didrío 0/:-
dai da União de 31 subseqüente, José
Airton Marques da Rocha, para exer-
cer a função de Ajudante B do Ga-
binete do Reitor, percebendo 	
Cr$ 345,00 (trezentos e quarenta e
cinco cruzeiros) mensais, acrescidos
de 40sS (quarenta por cento), em ra-
zoo de não possuir qualquer vinculo
com o serviço público em geral. con-
forme o permitido pela Observação
n.° 2 da Tabela que acompanha o De-
creto ri.° 65.597, de 20 de maio de
1970.

PORTARIA N." 5839 DE 17 DE
JULHO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, no uso de suas atra.
buições legais e estatutárias, resolve:

Conceder dispensa, a partir de 19
de junho de 1972, da função de Aju-
dante B do Gabinete do Reitor, con-
cedida através da Portaria ri.° 4.972,
de 21 de junho cie 1971, publicada no
Didrio Oficiai da União de 12 de ju-
lho subseqüente, a funcionária Ruth
Maria Campos Garcez, Escriturária,
AP-202.10-B, da Parte Permanente do
Quadro enico de Pessoal desta Uni-
versidade.

PORTARIA N • 5.841 DE 17 DE
JULHO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, usando das atribui-
ções que lhe 'confere o artigo 8. • do
Decreto nO 5.652, de 9 de janeiro de
1983, resolve:

Designar Atilado Virgillo Koeck,
Motorista, CT 401.12-C, da Parte
Permanente do Quadro entoo de Pes-
soal desta Universidade, para exercer,
em substituição, a Função Gratifi-
cada, símbolo 5-F. de Chefe do Setor
de Transportei( e Oficinas, durante os
impedimentos legais ou eventuais do
titular Adão Silvia() Londero, de con-
formidade com o que estabelecem os
artigos 72 e 73, da Lei n.o 1.711. de
28 de outubro de 1972. — José Ma-
riano da Rocha Filho.

Aprovar as Prestações de Contas do
exercício de 1971, dos Conselhoe Re-
glonais abaixo mencionados, de licor-
do com o que consta dos respectivos
processos:

1. Procriam CF0 — 1.173-72 -- Dis-
trito Federal.

2. Processo CF0 — 811-72 — Rio
de Janeiro.

3. Processo CF0 — 1.187-72 —
Piau!.

Sala das Sessões, 2 de julho de 1972.
— Ornar Soares de Freitas, CD, Se-
cretario-Geral. — Netoton Bueno
Brazzi, CD, Presidente.

Art. 1.° O parágrafo único .do ar-
tigo 3.* do Ato n.° 50-71, de 29 de se-
tembro de 1971, é substituído pelos se-
gUintes:

"S 1.° Para os fins do art. 1. • deste
Ato, poderá seZ admitida o fraciona-
mento de cotas oficiais de produção
de usinas de açúcar,.

MINISTERIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

'MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
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• § 2.° Não será admitido o parcela-,
Mento de cotas oficiais de produção!
em frações inferiores a 100,00 mil sa-
cos de açacar, salvo quando resultar
na extinção da usina.

§ 3° O desmembramento parcial
de cota de usina que não se extingui-
ra. somente será admissivel quando
comprovada a impossibilidade, sob o
aspecto agronômico, de produzir eco-
nomicamente a parcela a desemem-
brar.

§ 4. 0 Os beneficios financeiros pre-
vistos no Decreto-lei n." 1.186, de 27!
de agosto de 1971. não serão concedi-
dos nos casos em que a proponente,
esteja incorporando menos de 200,0!
mil sacos, salvo quando se tratar de'
incorporação de parcela não inferior!
a 100,0 mil sacos em projetos de relo-i
calização ou fusão."

Art. 2.° O presente Ato vigora nes-
ta data e será publicado no Dicirio
Oficial da União, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Gabinete da Presidência do Institu-
to do Amicar e do Alcool, aos catorze
dias do mês de julho do ano de mil
novecentos e setenta e dois. --- Gene-
ral Alvaro Tavares Carmo, Presidente.,

Conselho Deliberativo
Retificação

Na publicaçáo do Ditirio Oficial de
10 e 13 de julho de 1972, fls. 2.568 e
2 . 600:
Prceesso: AI 535-67 - Acórdão 373'

Onde se te:
Estabelecida respectivamente em São,

Pato, por infra ção...
Leia-se:

Estabelecicia respectivamente ein São
Paulo, Capital. Limeira e Araraquara,
todos no Estado cie São Paulo, por in-
fração...
Processo: AT 128-71 - Acórdão 392

Onde se lá:
disposamer do artigo 1.0 e único,

do Decreto-lei 308-67.
Leia-se:

As dispos_eoes do artigo 9.° e 3 úni-
co, do Decreto-lei 303-67.
Processo: Al 165-67 - Acórdão 396

Onde se te:
Decreto-lei 1.931, de 4-12-1939.

Leia-se:
Decreto-lei 1.831, de 4-12-1939.

Onde se lã:
A defesa não se faz acompanhar da

prova que competia apresentar;
Leia-se:

A deiesa não se fez acompanhar da
prova que competia apresentar;

Onde se lê:
52 sacos de açúcar cristal encontra-

dos desacompanhados de documenta-
çao fiscal.

Leia-se:
52 sacos de açúcar cristal encontra-

dos dcsacobertados de documentação

SUPER1NTENDÉNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA N.° 40, SUSEP DE 29 DE
JUNHO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dencia de Seguros Privados - SUSEP,
usando da competência delegada pela
Portaria n.° 55, de 9 de fevereiro de
1971, do Ministro de Estado da Indus-
tria e do Comércio, tendo em vista o
disposto na Resolução número 7, de
36 de fevereiro de 1967, do Conselho
Nacional de Seguros Privados e o que
consta do Processo SUSEP n.° 10.114,
de 1972, resolve: •

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da Companhia Real Bra-
sileira de Seguros, com sede na cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo,
dentre as quais a relativa ao aumento
de seu capital social de Cr$ 	
1.000.000,00 (hum Milhão de cruzei-
ros) para. Cr$ 3.000.000,00 (três mi-
lhões de cruzeiros), mediante apro-
veitamento de parte do "Fundo de
Bonificação aos Acionistas", conforme
deliberação de seus acionistas em As-

sembléia Geral Extraordinária feeli-
zada em 26 de maio de 1972. -- Décio
Vieira Veiga,

COMPANHIA REAL BRASILEIRA
DE SEGUROS

C.G.C. n.° 61.549.234/001
ESTATUTOS SOCIAIS

Denominação - Sede - Objeto -
Duração

Art. 1.0 A Companhia Real Bra-
sileira de Seguios, anteriormente de-
nominada Companhia Anglo Latina de
Seguros Gerais; autorizada a funcio-
nar pelo Decreto número 58.580. de 19
cie julho de 1265, reger-se-a pelos pre-
sentes estatutos e pela legislação em
vigor.

Art. 2.° A Sociedade terá sede na
cidade de São Paulo, à Rua 24 de
Maio, 104, 1." andar, Estado de São
Paulo, podendo criar sucursais, filiais
e agências em qualquer localidade do
Pais, obedecidas as restrições legais.

Art. 3.° O objeto eia Sociedade é a
exploração de seguros e resseguros
dos ramos elementares, tal como defi-
nidos na lealslação em vigor.

Parágrafo único. A Sociedade po-
derá mediante autorização dos pode-
res públicos, criar organizações seme-
lhantes no exterior.

Art. 4.° O prazo de sua duração é
de 50 (cinqüenta) anos, contados da
cata da autorização, prazo esse pror-
rogável por deliberação da Assembléia-
eseral, mediante aprovação do Go-
, erno.

Capital e Ações
Art. 5.° O capital social é de Cr$

3.000.000,00 Ires milhõss de cruzei-
ros), iritegralmente realizado e divi-
dido emn 300.eral (trezentas mil) ações
nominativas, do valor nominal de Cr$
10,00 (dez cruzeiros) cada uma, se ido
150.000 (cento e cinqüenta mil) ()afi-
narias e 150.000 (cento e cinqüenta
mil) preferenciais, inconversiveis em
ordinárias.

§ As ações preferenciais é asse-
gurado o direito ao dividendo arruai
minlmo de 8';e (oito por cento) pago,
preferentemente, a qualquer outro di-
videndo; e também poderão conchrer,
a critério da Prssembãia Geral, na
percepção de um dividendo igual ao
que for atribuído às ações erdinárlas,
computando-se o dividendo preferen-
cial para o efeito dessa equipara sao.

§ 2.° Os titulares das ações prefe-
renciais não terão direito de voto;
podendo, entretanto, fiscalizar os ne-
gócios sociais.

Art. 6.° Os documentos represen-
tativos das ações serão assinados por
dois (2) Diretores, ou por dois (2)
procuradores com poderes especiiiis,
cujos mandatos serão previamente
registrados na Bolsa de Valores em
que a Sociedade esteja inscrita, junta-
mente com os respectivos fac símiles
de assinaturas.

Parágrafo único. Cada ação °reli-
nCira dá direito a um Jeito nas deli-
beraçõ ss das Assemb léias Gerais.

Administração
Art, 7.° A Socieda.le será adminis-

trada por uma Direoria composta sie
5 (cinco) membros, .enominados Di-
retor Presidente, Diretor Superinten-
dente, Diretor Secretário e 2 (dias)
Diretores sem designeção.

§ 1.0 O mandato aos Diretores é
de um ano, sendo permitida a sua re-
eleiçao.

§ 2.° Valerá como termo de inves-
tidura nos cargos de Diretor, a caueeo
de que trata o artigo 10 destes Esta-
tutos.

3 3.° Findos os respectivos manda-
tos, os Diretores permanecerão em
seus cargos até a posse e investidura
da nova Diretoria eleita pela Assem-
bleia-Geral.

Art. 8.° A Diretoria tem as atribui-
ções e poderes que a lei lhe confere
para assegurar o funcionamento nor-
mal da sociedade, sondo-lhe vedada,
isorém, a prestação de garantia, fian-
ça ou aval.

I 1° Comçete à Diretoria, sempre
representada por pelo menos um Di-
retor com denarranaçao especial e um
Diretor sem designação: a) contratar
abertura de créditos com Bancos e
outros estabelecimentos; b) celebrar
contratos de qualquer natureza, esti-
pulando os direitos e obrigações, int
clusive os que importem em arrendar,
alienar, hipotecar, empenhar, renun-
ciar e ceder bens sociais, móveis e
imóveis ou em adquirir bens dessa
natureza, firmar compromissos de
vencia e compra, transferir domínio,
posse, direitos reais e ações e obrigar

:por evicção; c) constituir em nome da
sociedade mandatários "ad juditia" e

! "ad negotia"; d) assinar e endossar
:cheques, movimentar contas de Ban-
cos, escrituras públicas, aceitar e en-
:aossar letras de câmbio, e caucionar
'quaisqucr titulos de crédito de ini-e-
I resse social.

2° Compete aos Diretores isola-:
t ) ao Diretor Presidente

'Instalar e presidir as Assembléias ake-
'raia e as reuniões da Diretoria,
•presentar a Sociedade ativa e passi-
vamente, em juízo ou fora dele; b)
ao Diretor a ati ai-
nistraçáo do pessoal; c) ao Diretor
Secretario, supervisionar a produção,I
manter as operações e serviços da!
Companhia em elevado nível técniem:
,zelar pela boa administração da Com-1
:panhia e representá-la perante repar-
tições fiscalizadoras de suas opera.'

'çoes; ti) a cada um dos Diretores semi
designação, desincumbir-se das atri-
buições que lhes forem cometidas pela:

'Diretoria.
I Art. 9." Nos seus impedimentos ou'
:faltas os Diretores substituir-se-ão da
:seguinte forma: a) o Diretor Presa-
dente pelo Diretor Superintendente; e
assim reciprocamente; b) os demais
Diretores por aquele que for designa.»

'elo em reunião da Diretoria.
1 Parágrafo único. No caso de vaga
ou impedimento definitivo do corgo;
:de Diretor, proceder-se-a de confor-'
: midade com o disposto neste artigo.;
'podendo a Diretoria, no entanto, no-
mear um substituto até a realiaação

;da primeira Assembléia Geral subse-
qüente, que deliberará então, sobre o

!provimento definitivo do cargo.
Art. 10. Cada Diretor cauciona-

rá para garantia de sua gestão 100'
(cem) ações da sociedade, devendo
esta caução subsistir até serem pela
Assembléia Geral aprovados todos os
seus atos e contas do respectivo man-
dato.

Parágrafo único. A caução de que
trata o presente artigo, poderá ser
prestada por qualquer acionista.

Art. 11. Os honorarios e percen-
tagens dos Diretores será.' lixados
anualmente pela Assembléia Gelai,
respeitando quanto às percentagens o
disposto no art. 134 do Decreto-lei
2.627, de 26-9-40.

Conselho Fiscal
Art. 12. A Assembléia Geral ele-

gerá anualmente um Conselho Fiscal,
constituído de três membros efetivos
e outros tantos suplentes, firmando-
lhes os respectivos honorárias.

Assembléia-Geral

Art. 13. As Assembléias Gertis
convocadas e realizadas na forma de
lei serão presididas pelo Diretor-Pre-
sidente; na sua ausência ou impedi-
mento, pelos seus substitutos legais
ou por acionista eleito. O Presidente
da Mesa escolherá um acionista para
servir de Secretário.

Exercício social
Art. 14. O exercício social encete

-rar-se-á a 31 de dezembro de cada
ano, data em que se procederá a. ) le-
vantamento do Balanço Geral.

Art. 15. Os lucros líquidos apta :i-
dos nos balanços gerais, serão distri-
buídos da seguinte conformidade a)
5 re (cinco por cento) para e. fundo
de Reserva Legal, até alcançado o li-
mite previsto em lei; b) uma quota
proposta pela Diretoria, ouvido o Can-

Julho  de 1972 ,

selho Fiscal e aprovada pela Aiisenw,
."itbiela Geral como dividendo paf

ações; c) o saldo, se ainda heuverl
destinar-se-á à constitulçao de una
Fundo de Reserva Especial para b04
nificaçã.o aos acionistas.

Liquidação da Soczetiad.
Art. 16. A sociedade enSrará eiS

liquidação na forma da lei.

COMPANHIA REAL BRASILEIRA
DE SEGUROS

C .G .C. 61.549.234,001.
Ata da Assentbléia Geral Ext,raordi,

ruiria, realizada em 26 de maio de
1972
ama vinte e seis etc mato de mil no- 1

vocentes e setenta e deis, às nove'
horas, na sede social, à Rua XV do
Novembro número lel -- 5.° andar,
nesta capital, reuneeam:s E. em Assem-
bléia-Geral Extraord i naria acionistas
da Companhia Real Brasiletea de Se-
guros, representando a totalidade do
capital social, pes.soairrienie convoca-
dos, na conformidade dii assinaturaa
constantes do livro "rresença de
Acionistas" e ria Portaria número
18, de 20 de outabeo de 1959, do De-
partamento Nacionel t io Reaistro do
Comércio. Na forma dos estatutos so-
ciais, o Doutor 110 Andrade
Carla, Diretor Presidente, assumiu a
oresiciência da Mesa, -e,:laro nata-
lados os trabalhos, e con y ra a mim,
Lucinio da Cunha desentesai s., para
Secretário. A seguir, aeteneon o se-
nhor Presidente que es 'e conclave se
reunia para deliberar sobra proposta
da Diretoria e parecer de Censelho
Fiscal, objeto de documen tos que ES
encontravam sobre a Mesa, deterrni-
fiando  que eu, Secre -j.;...n, procedei:se.

leitura dos meemos, o aue tiz, eni ao,
os quais são dos temes seguintes:
"Proposta da Mictaria Senhores
acionistas: I. O atual capital de Cr$
1.000.000,00 (hurn milieie de cruzei-
ros) encontra-se inteentlinente reali-
zado e está dividido cai 100.000 (cem
mil) ações ordinárias. nominativas, de
valor nominal de Cr$ 10,30 (dez cru-
zeiros) cada uma. 2. A fim de aten-
der à Resolução n' CNPS-8-71 do
Censelho Nacional de Seguros Priva-
dos, a Diretoria vem propor a eleva- ;
çao do capital social de Cr$ 	
1.000.000,00 (hum milhão de cruzei-
ros) para Cr$ 3.000.000,00 (três mi- .
lhões de cruzeiros), sendo o aumente .
de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de
cruzeiros) dividido em 200.000 (du-

...41

zentas mil) ações, do valor nominal de
Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) cada uma,
sendo 50.000 (cinqüenta mil) ordir03,-
rias e 150.000 (cento e cinqüenta mil)
preferenciais, às quais sejam confe-
ridos os seguintes direitos e restri-
ções; dividendo anual mínimo de 8 %
(oito por cento) pago, preferentemen-
te, a qualquer outro dividendo; po-
dendo concorrer, também, a critério
da Assembléia Geral, na percepção de
um dividendo igual ao que for atri-
buído às ações ordinárias, compu- ,
tando-se o dividendo preferencial
para o efeito dessa equiparação:
Essas ações prefercnciais não gozarão
do direito de voto. 3. Propõe a Dire-
toria que esse aumento de capital
seja integralmente realizado mediante
a apropriação de Cr$ 2.000.000,00
(dois milhões de cruzeiros) a serem
retirados do "Fundo de Bonificação
aos Acionistas" do balanço encerrado
em 31 de dezembro último, distribuin-
do-se aos senhores acionistas as ações
correspondentes na proporção do
número de ações de cada um. Isto
significa que para cada duas ações
ordinárias atuais será bonificado, urna
ação ordinária; e, obtido o noto total,
para cada uma ação ordinária será
atribuída unia ação preferencial. Para
se eliminar o fracionamento da boni-
ficação acionária os respectivos direi-
tos serão vendidos em Bolsa, credi-
tando -se o respectivo produto ao acio-
nista interessado, isto se os senhores
acionistas não se ememuserern entre
si. Esta parte do aumento de capital
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será processada nos termos da leais-
laçar) aplicável, sem qualquer ónus
para a eociedede e qualquer acionis-
ta. Efetivando-se ce,e aumento de
capital, os estatutos sociais deverão ser
reformados na paete correspondente.
4. A fim de re encic-r às disposições da
Portaria nemero 25, de 17 de março
de 1972, da e USEP, é neccssário sela

dá direito a um voto nas delibera-
— José Carneiro de Morais, Diretor-
Superintendente. Nelson Roncarat-
ti, Diretor Secretário. — Dennis Cid
Ai/feri, Diretor. — Jorras Soares, Di-
retor." "Parecer do Conselho Fiscal
— Senhores acionistas: Os membros
do Conselho Fiscal da Companhia
Real Brasileira de Seguros examina-
ram proposta hoje elaborada pela Di-
retoria, no sentido de se elevar o ca-
pital social de Cr$ 1.000.000,00 (hum
milhão de cruzeiros) para Cr$ ...
8.000.000,00 (três milhões de cruzei-
ros), mediante a emissão de 50.000
(cinquenta mil) ações ordinárias e
150.000 (cento e cinqüenta mil) ações

lida e achada conforme, vai assinada
por todos os presentes. — São Paulo,
26 de maio de 1972. — Lueinio da
Cunha Baningratz, Secretário. —
Aloysio de Andrade Faria, Presidente
da Mesa, — Os acionistas: Aloysio
Andrade Faria, — LUC171i0 da Cunha
Bauntgratz. — Amâncio Fernandes
Barbosa. — Antônio Pires. — Nel2on
Roncaratti. — Paulo Augusto de Lima
— Benedicto James Przewodow.ski
Roardman. — 0/ympio Pinto Reis Fi-
lho. — Carlos Alckmin Mascaro, por
si e por procuração dos acionistas que
representa, conforme instrumentos de

cinqüenta mil) ações ordinárias e
150.000 (cento e cinqüenta mil) pre-
ferenicais, inconversiveis em ordiná.-
Vas. Parágrafo 1.° — As ações pre-
ferenciais é assegurado o direito ao
dividendo anual mínimo de 8% (oito
por cento) pago, preferentemente, a
?Itoialquer outro dividendo; e também	 36 e 36_v.

-MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTP RIA N.° 137, DE 21 DE
JULHO DE 1972

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear (CNEN), usando
das atribuições que lhe conferem a
tei n.° 4.118, de 27 de agosto de 1962
o o Decreto n.° 51.726, de 19 de teve-
Miro de 1963, resolve:

tesignar os servidores Leopoldo
Branco Bougeard, Berenice Correa da
Silva e Syiene Mendes Goytacaz, para,
Sob a presidência do primeiro, cons-
tituírem a Comissão Permanente de
Baixa de Material, em substituição àtue havia sido designada pela Porte-
la n.° 145, de 19 de junho de 1982. —
ervdeio CL de Carvalho.

Lei n.• 4.118, de 27 de agosto de 1982
e o Decreto n.° 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e tendo em sgsta o dis-
posto nos Decretos nes (s...661, de 7
de maio de 1968 e 63.851, de 18 de
dezembro de 1968, resolve:

N." 140 — Dispensar, a partir de 15
de maio de 1972, o Engenheiro-Adjun-
to Jair Albo Marques de Souza da
função em confiança de Chefe do
Setor de Radioisótopos da Assessoria
de Planejamento e Desenvolvimento,
nível 4-FEC para a qual foi designa-
do pela Portaria n.° 13-71, de 12 de
janeiro de 1971, louvando-o pela dedi-
cação, zelo e competência com que
sempre se houve no exercício da alu-
dida função.

O Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear usando das
atribuições que lhe são conferidas pela
Lei n.° 4.118. de 27 de agosto de 1962
e o Decreto n.° 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e tendo em vista o dis-
posto nos Decretos nes 62.661, de 7 de
maio de 1908 e 63.851, de 18 de de-
zembro de 1968, resolve:

N.° 141 — Dispensar, a partir de lb
de maio de 1972, o Engenheiro Chefe
Witold Piotr Stefan Lepecki da fun-
ção em confiança de Chefe do Setor
de Reatores da Assessoria de Plane-
jamento e Desenvolvimento, nivel
4-FEC, para a qual foi designado pela
Portaria n.° 39-70, de 4 de fevereiro
de 1970. louvando-o pela dedicação,
zelo e competência com que sempre
se houve no exercício da aludida furi-
ção.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n.^ 4.118, de 27 de agosto de 1962.
Decreto ne 51.726. de 19 de fevereiro

! de 1933 e, tendo em vista os Decretos
! n."s 62.661, de 7 de maio de 1968 e
63.851. de 18 de dezembro de 1963, re-
solve:

N.° 142 -- Dispensar, a partir de
1." de julho de 1972 o Técnico de Ad-
ministração Walciyr Lopes de Oli-
veira da função em confiança de Chefe
da Divisão do Pessoal nivel 2-FC
por ter sido designado para outra fun-
cão

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n." 4.118, de 27 de agosto de 1962.
Decreto n.° 51.726, de 19 de fevereiro
de 1963. Decreto n." 64.238-69 e De-
creto-lei n.° 1.202, de 17 de janeiro
de 1972, resolve:

EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

RESOLUÇÃO N.° 018-72, DE 10 DE
JULHO DE 1972

Vigência: 1 de outubro de 1972.
O Conselho de Administração da

Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, no uso das atribuições pre-
vistas na alínea a, do art. 10 do Esta-
tuto Provisório da ECT, aprovado pelo
Decreto n.° 64.676, de 10 de junho de
1969 e arts. 1.0 e 9.° do Decreto nú-
mero 57.274. de 16 de novembro de
1966, resolve:

1. Estabelecer limites mínimos de
participação, no mercado nacional de
malotes, a serem atingidos pelas per-
missionárias do serviço de correspon-
dência agrupada, nos trimestres abaixo
relacionados:

a) 1 de outubro de L972 a 31 de
dezembro de 1972 — 5%

h) 1 de janeiro de 1973 a 31 de março
de 1973 — 7,5%

c) I de abril de 1973 a 30 de junho
de 1973 — 10%

2. O dimensionamento do mer-
cado será determinado pela média dos
recolhimentos de preços postais feitos
pelas permissionárias, referentes aos
serviços prestados nos trimestres aci-
ma mencionados, ai incluídos os pre-
ços postais gerados pelo SERCA.

2.1. Para efeito de cômputo, se-
rão considerados os recolhimentos efe-
tuados até as seguintes datas:

a) 31 de janeiro de 1973 — para os
serviços prestados no trimestre de ou-
tubro-dezembro;

b) 30 de abril de .1973 — para os
serviços prestados no trimestre de
janeiro-março;

c) 31 de julho de 1973 — para os
serviços prestados no trimestre de
abril-junho.

2.2 Não serão considerados:
a) os recolhimentos referentes a ser-

se.,- , ^os prestados em outros trimestres;
os recolhimentos feitos além das

datas limites acima especificadas;
c) os recolhimentos de multas por-

ventura aplicadas a permissionárias.
3. A participação de cada permis-

sionária será calculada dividindo-se
a média mensal de seus recolhimentos

sembiéia Geral, na percepção de um!
dividendo igual ao que for atribtedoi
ás ações ordinárias, computando-se o
dividendo preferencial para o !feito
dessa equiparação. Parágrafo 2.* —1
Os titulares das ações preferenciais!
não terão direito de voto; podendo,
entretanto, fiscalizar os negócios so- !
ciais. Art. 6.° — Os documentos rc-

revogado o paragrafo único do artego presentativos das ações serão assina-
14.° (décimo quarto) dos estatutos se- dos por 2 (dois) Diretores, ou por 2
ciais. 5. Ainda nesta oportunidade, a (dois) procuradores com poderes ci.--
Diretoria também sugere a revogação Peciais, cujos mandatos serão previa-
dos artigos 16." (décimo sexto) e 17, 0 mente registrados na Bolsa de Valo-
(décimo sétimo) dos atuais estatutos res em que a sociedade esteja inseri-
e a inclusão de um outro artigo sornar ta, juntamente com os respectivos
a liquidação da sociedade. — São "fac símiles" de assinaturas. Pará-
Paulo, 19 de maio de 1972. moysio grafo único — Cada ação ordinária
de Andradr Faria, Diretor Presidente.

ções das Assembleia Gerais". Terceiro
— por votação unanime, revogara o
parágrafo único do artigo 14.° (deci-
mo quarto) dos estatutos sociais que
passou a ser redigido da seguinte for-
ma: "Art. 14 — O exercício social en-
cerrar-se-á a 31 de dezembro de cada
ano, data em uqe se procederá ao le-
vantamento do balanço geral". Quar-
to — Por votação unânime, revogara
os artigos 16.° (décimo sexto) e 17.'
(décimo sétimo) dos estatutos sociais,
que constituem o capitulo "Disposi-
ções Transitórias", igualmente revo-
gado, e introduzida um novo capi-
tulo, com um único artigo, a saber:

preferenciais, por bonificação, e cor- "Liquidação da Sociedade. Art. 16 —
respondente reforma estatutária, al e A sociedade entraa em liquidação na
cançando, também, outros dispositivos forma da lei". Nada mais havendo a
dos mesmos estatutos. Estão de acor- tratar, foram encerrados os trabalhos
do com essa proposta. — São Paulo, dos quais se lavrou esta ata que,
19 de maio de 1972. — Camilo .An-
sarah. — fatio J. Moraes Guerra. —
Milton Brandão." Terminada a lei-
tura desses documentos, foi sucessi-
vamente discutida e votada toda a
matéria da ordem do dia, verifican-
do-se, então, que a Assembléia Geral:
Primeiro — por votação unânime,
aprovara a elevação do capital social
de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de
cruzeiros) para Cr$ 3.000.000,00 (três
milhões de cruzeiros), nos precisos ter-
mos da proposta da Diretoria e do
parecer do Conselho Fiscal; Segundo
— Por votação unãnime, reformara os mandato arquivados na sociedade. —
artigos 5.° (quinto) e 6.° (sexto) e seu José Carneiro de Morais. — Fernandoparágrafo único dos estatutos sociais,
os quais passaram a ser redigidos, na
tara integridade, da seguinte forma:
"Capital e Ações. Art. 5.° — O ca-
pital social é de Cr$ 3.000.000,00 (três
milhões de cruzeiros), integralmente
realizado e dividido em 300.000 (tre-
zentas mil) ações nominativas, do va-
lor nominal de Cr$ 10,00 (dez cruzei-
ros) cada uma sendo 150 000 (cento

derão concorrer, a critério da As- (N.° 030887 — 21-7-72 -- Cr$ 339,00)

Ribeiro — Administradora Fortaleza
Ltda. — Amâncio Fernandes Barbo-
sa. e- Fernando Ribeiro. — Conser-
cio Brasileiro de Administração e En-
genharia, • S.A. — Amâncio Fernan-
des Barbosa. — Fernando Ribeiro. —
Real, S.A. — Participações e Admi-
nistração — Amâncio Fernandes Bar-
bosa. — Fernando Ribeiro. — Tran-
samérica - Representações e Partici-
pações Limitada — Amâncio Fernan-
des Barbosa. — Fernando Ribeiro. —
P. p. Francisco Rodrigues de Oliveira,
Benedicto James Przewodowski Board-
man. — Luiz Henrique Salles.

Esta ata é cópia fiel da original, la-
vrada no livro próprio, às folhas 35,

PORTARIAS DE 24 DE JULHO
DE 1972

O Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear (CNEN),
usando das atribuições que lhe con-
ferem a Lei n.° 4.118, de 27 de agosto
de 1962 e o Decreto n.° 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963, e tendo em vista o
Decreto n.° 64.238, de 20 de março
de 1969 e o Decreto-lei n.° 1.202, de
17 de janeiro de 1972, resolve:

N.° 138 — Dispensar, a partir de 31
de julho de 1972, o servidor Mario
Celso Batalha, motorista III, S-534.9
da função para a qual foi designado
pela Portaria n.° 138-71, de 10 de
agosto de 1971.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela

N. 143 — Incluir na lotação do
Gabinete, a partir de 1° de julho de
1972, o Técnico de Administração
Waldyr Lopes de Oliveira para exer-
cer a função de Assessor-Chefe, Gra-
tificação Mensal de Cr$ 1.383,00 (hum
mil trezentos e oitenta e três cruzei-
ros).

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n.° 4.118, de 27 de agosto de 1962
e Decreto n." 51.726, de 19 de fevereiro
de 1963, resolve:

N." 144 — Excluir da lotação do Ga-
binete o servidor Vicente Freire Quin-
tanilha por ter sido designado para
outra função a partir de 3 de julho
de 1972.

O Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela
Lei n.° 4.118, de 27 de agosto de 1962
e Decreto n.° 51.726, de 19 de feverei-
ro de 1963 e Decreto ne 55.208-64,
resolve:

N." 145 — Designar o funcionário
Vicente Freire Quintanilha para subs-
tituir o Chefe da Oficina Gráfica, por
motivo de férias do titular, entre 3 de
julho e 2 de agosto de 1972.

O Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear (CNEN),
usando das atribuições que lhe confe-
rem a Lei n.° 4.118, de 27 de agosto
de 1962 e o Decreto n.° 51.726, de 19
de fevereiro de 1963, resolve:

N. 146 — Retificar a Portaria nú-
mero 108, de 25 de maio de 1972, que
dispensou o General Armando Bar-
celios, da função em confiança de
Assessor, símbolo 2-FC, para o efeito
de declarar que a Portaria de desig-
nação do mesmo para a aludida fun-
ção teve o número 146, de 17 de agos-
to de 1971, e não como constou.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear (CNEN), usando
das atribuições que lhe conferem a
Lei n." 4.118, de 27 de agosto de 1962
e o Decreto n.° 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963, resolve:

N.° 147 — Art. 1.° Fica incluído no
enquadramento cio pessoal da Co-
miss e() Nacional de Energia Nuclear
(CNEN), a que se refere a Portaria
n." 88-72, e lotado no Instituto de En-
genharia Nuclear (1EN) um emprego
de Continuo II, código S-542.6, com
vencimento de Cr$ 420,00, ocupado
por Ramiro André de Macedo.

Art. 2.° O enquadramento de que
trata a presente portaria vigora a
partir de 1.° de julho de 1972. —
Hervásio G. de Carvalho.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES



— Sempre que os malárias dos ezn
pregados da Servisfir forem viajara-
dos em decorrência da lei ou dissídion
coletivos ou revisões de .dissidlos co-
letivos, realizados por intermédio da
respectiva Entidade Sindical, desde
que homologados pelo T-R-Te
cando-se a fórmula estabelecida pelo
Decreto-lei número 185 e alterações
posteriores.

E, por estarem de perfeito acurou,
firmaram o presente contrato na pre-
sença das duas testemunhas abaixo
firmadas, maiores e eapazee.

Santa liaria, 1 de julho de 1972. —
Universidade: (Amime" Ilegível).

Servida — .Elevadores SC S.A. —
Ind. e Com. — Ernany Lopes, Assis-
tente da Diretoria.

Testenwnhas: Sérgio de ~veia
Mar-eido. Epandnondas Ver Ca-
margo.
(N.° 0033588 — 264-72 — Cri 34,00s

CONTRATO N.° 11-72

•

2746 Sexta-feira 28
	 DIÁRIO OFJCIAL (Seção I — Parte 11)'

	
Julho de 1972

Que firmam a Universidade Federal
de Santa alaria (CGCMF 	
95591784/001) e a Mima Elevadores
Mit S. A. Indústria e Comércio
(CGCMF 90347840/2) neste ato de-
noaninadae simplesniente Universi-
dade e Servis*, respectivamente,
para prestação de serviços, sem em-
prego de material, na conaereopeo
dos elevadores da Universidade —
Casa do Estudante.
Ao le dias do mês de Julho de

1972, na sede da Universidade, la Rua
Floriam Peixoto, 1.184, nesta cidade,
os representantes legais de ambas as
partes deliberaram firmar o presente
contrato para o fim acima menciona-
do e de acordo com o que segue:

Cláusula primeira — A servisür
oomprotnete-se a:

a) executar mensalmente urna vis-
toria nos elevadores, regulando, ajus-
tando e lubrificando todo o equipa-
mento mecânico, verificando e-testan-
do o instrumental elétrico, e ~a-
tendo em condições de uso normal as
peças vitais e de segurança;

b) efetuar a limpem mensal do
equipamento, ou de acanto com a in-
tensidade do, tráfego, quando solici-
tAda:

c) substituir e/ou consertar, quando
necessário, mediante autodzaçâo de
débito À parte, cabos de tração, cabas
de manobra, cabos do regulador de ve-
locádade, enroMmeatos de motores elé-
tricos. carcaças e tampas de motores,
carvões e facas de força, dobradiças
e bombas de pressão, reguladores, sa-
patas de meias, instalações elétricas da
cabina e do poço, toletes, corrediças,
contatos, limpadas de Iluminação da
cabina e indicadora de direção, Inter-
ruptores, cigarras, sino sem fim e co-
ma de bronze, portas da cabine e de
pavimentos e todas as demais peças
indispensáveis ao uso normal dos ele-
vadores;

d) atender prontamente aos cha-
mados da universidade, para o caso
de restabelecimento do funcionamento
normal dos elevadores:

c) as despesas decorrentes da ma-
nutenção prevista neste instrumento,
correrão por conta da Servistir;

Cláusula segunda — Em decorrên-
cia da prestação dos serviços anima
especificados, a Universidade obri-
ga-se;

a) pagar à Servi-ser a mensalidade
de Cr$ 320,00 (trezentos e vinte cru-
zeiros);

b) permitir e facilitar as medidas
necessárias ao desenvoivimento dos
serviços acima detalhadas;

e) não permitir o acesso de tercei-
ros à casa de máquinas e demais ins-
tateples dos elevadores;

dl não permitir a desaleito, na ama
de máquina e POÇO, de materiais de
qualquer espécie, devendo a escada
ou via de amem permaneeereen Unes;

e) não trocar ou alterar furtivas ou
Peças sem autorização expressa da
Serviser, enquanto vigorar o presente
contratoa

pela média mensal ,do mercado no
período consideeado, ambas ealoula-
das de atoado Mmeo item E desta (te-
solução.

4. As permissionferlas que, iate as
datas limites fixadas no subitem 2-1,
não tiverem feto um teoolitintento
médio de preçoe postai& cerreePon-
dente à particepaçã,o mínima fixada no
Item 1, terão suas permissões cance-
ladas, a partir das datas abalam

a) 31 de março ele 1173 — paea es
que não tivera atbagldo a Partici-
pação Ordena de e% no trimestre de
outubro —.dezembro de 191%

b) B1) de junho de 1913 -- para as
que não tiverem atingido a PartielPa-

TERMOS DE CONTRATO •
di não permitir o depósito, na casa

de máquina e poço, de materiais de
qualquer espécie, devendo a escada
CU via de acesso permanecerem eines;

e) não trocar ou alterar fusíveis ou
peças irem autoriza(áo expressa da

, Sermialr, enquanto vigorar Presentecontrato;
I) visar a ficha de serviço quando

da vesita ~fia para manutenção;
e) mandar colocar por sua omita,

novas peças ou acessório., exigido.
em virtude da conversão da freqüên-
cia nos termo* da	 n.° -4.451,, de
6 de novembro de 1964 e Resolução
ne 3.215 do CNAE ou por quaisquer
outras determinações subseqüentes, de-
correntes de lei ou de atos das auto-
ridades competentes;

h) autorizar a execução dos serviço.
ou substituição de peças extras que -a
Senis& fundamentar como necessá-
sias ao eficiente funcionamento dos
elevadores;

cumprir todas as demais orienta-
ções do pessoal técnico da Serviste
no tocante à utilização do equipamen-
to.

Ciderseta terceira ,-- Das responsabi-
lidades:

a) este contrato poderá ser ruem
dido de plano direito, sem que assis-
ta â parte culpada direito a qualquer
Indenização, caso não forma cumpri-
dos as clausulas aqui estipuladas, su-
jeitando-se o contratante que der cate
sa á resilição, ao pagamento da multa
de 10 % (dez por cento) sobre o va-
ler da anuidade.. O referido paga-
mento será exigido independentemen-
te de aviso, notificação ou interpelação
Judicial ou extrajudicial, consideran-
do-se líquida a importância devida;

Ir) fica expressamente entendleo
que, na prestação dos serviços resul-
tantos deste contrato, responsabilida
de alguma caberá à Servido por qual-
quer acidente pessoal ou patrimonial
ocorrido a terceiros, exceto os que
possam ser atribuídos direta e exclu-
sivamente a atos ou omissões de seusprepostos, não podendo, assim, o pre-
sente instrumento, afetar a responsa-
bilidade que assiste à Universidade,
por acidentes que possam ocorrer a
terèeiros quando estiverem sendo
transportados ou se encontrarem pai-
ximos dos elevadores;

ei a Serviser não será responsável
por qualquer perda ou dano causados
por acidentes, greves, elock-outs"
convulsões sociais, explosões, falia 4s
energia elétrica, falta de transportes,
roubos, incendios, Inundações, guerra,
estrago por qualquer outra causa me-vit avei ou fora de seu controle ra,zo&--
vel ou, em qualucier hipótese, por da-nos emergentes;

Cláusula quarta — Condições Ge-rais:
a) c) presente contrato é válido poli

1 (um) ano — de 1-1-72 a 31-1242;b) se, todavia, qualquer das partes
30 (trinta) dias antes do vencimento
do prazo estipulado, não manifestas
à outra, por escrito, sua intenção zoa-trila& a renovação.o mesmo ficare
automática e sucessivamente prorro-gado por 1 (tira) ano;

c) durante o prazo contraem', o va-
lor da mensalidade poderá ser rea-
justado da seguinte forma:

/1 visar a ficha de serviço , quando
da visita mensal para manutenção;

g) mandar colocar por sua ounta,
novas peças ou acessórios, exigidos'
em virtude da conversão da !reguem-
eia nos termos da Lei o.° 4.454, da
8 de novembro de 1964 e Resolução
W 3.215 do CNAE ou por quaisquer
.outras determinações subseqüentes, de-
correntes de lei ou de atos das auto-
ridades competentes;

A) autorizar a execução dos serviços
ou substituição de peças extras que a
fiervlsúr fundamentar como ~ema-
rias ao eficiente funcionamento dos
dm elevadores;

i) cumprir bodas as demais orienta-
ções do pessoal técnico da Serviste'
no tocante à utilização do equipsmen-- -
to.

Cld.usula terceira — Das responsabi-
lidades:
•a) late contrato poderá ser man-

dido de pleno direito, sem que assis-
ta à. parte culpada direito a qualquer
indenienCão, caie não forem cumpri-
das as cláusulas aqui estiPidadare
jeltando-se o contratante que der cau-
ta à, reedição, ao pagamento da multa
de 10% (dez par cento) sobre o vae
lor da anuidade. O referido paga-
mento será exigido indePteedenteireze
te de aviso, notificação ou interpelação
Judicial ou extraindicial, consitieron..
do-se liquida a importância devida;

fica expressamente entendido
que, na prestação dos serviços resul-
tantes deste contrato, responsabilida-
de alguma caberá e Seavisür por qual-
quer acidente pessoal ou patrimanial
ocorrido a terceiras, exceto os que
possam ser atribuidos direta e exclu-
sivamente a atos ou omissões de seus
prepostos, não podendo, assim, o pra-
sente instrumento, afetar a resPonea-
bilidade que assiste ta Universidade,
Por acidentes que possam ocorrer a
terceiros quando estiverem sendo
transportados ou te encontrarem rat-
eamos dos elevadores;

e) a Sereis& não será responsável
por qualquer perda ou dano causadas
por acidentes. greves, mlock-outa",
convulsões' sociais, exPitieões, falta da
energia elétrica, falta, de transportes,
roubos, iacendion inundações, guerra,
estrago por qualquer outra cansa Me-4
vttávei ou fora de seu controle razoe-
yd ou, em qualquer hipótese, por da-
nos emergentes;

Cláusula quarta — Condições
reis:

CO. o geesente contrato é valido por
1 (um) ano — de 1-1-72 a 31-12-72; -

b) se, todavia, qualquer das partes
30 (trinta) dias antes do vecimentd
do praga. estipulado, não manifestar
à outra, por escrito, sua intenção cone;
treria à renovação, o mesmo ficarei,:
automática e sucessivamente prorroe
gado por 1 (um) ano;

e) durante o prazo contratual, o vire
/or da mensalidade poderá ser rea-
justado da seguinte forma:

— Sempre que os- salários dos em.
pregados da Servisur, forem majora.
dos em decorrência da lei ou dimidias
coletivos ou revisões de dissidfos co-
letivos, realizado' por intermédio da
respectiva Entidade Sindical, descia
que homologados pelo T.ft.T„ apli-
cando-se a birenuis estabelecida pelo
Decreto-lei número 185 e alterações
posteriores.

E, por estarem de perfeito acordo, 1
firmaram o presente contrato na pre-
sença das duas testemunhas 'amigo
firmadas, maiores e capazes.,

Santa Maria, 1 de julho de 1972. -4
Universidade: (Assinatura ilegivelle
— Serviste. — Elevadores Ser S.A.
Ind. e Com, — Emmy Lopes, Andem
tente da Diretoria.

Teeternmedas: Sérgio de GomisMmect-go.	 gpardnatildit& Vez Canvergo.
(N.° 003359-8 — 264-72 — Cr$ et,00k

çrio rrdninta de t$% no 'trimestre de
janeiro-marçotie 1973;

et 30 de setembro de 1973 — para as
que não tiverem atingido a partici-
pação mininaa de 10% nn trimestre
de abril-junho de 197$.	 -

5. A partir de 1 de julho de 1973,
continuarão sendo Zebu afedçães tri-
mestrais da Participação das permis-
slonária.s remanescentes no mercado,
sendo canceládas as permissões da-
quelas que, em qualquer período, ve-
nham a apresentar uma participação
Interior a 10%. — &nublo .Corréa de
Mattos, Presidente do Conselho.

Oficio n.° 13

MINISTÉRIO
'	 DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA -MARIA

DiVIS3A do Material
CONTRATO . N.° 10-72

Que firmam a Una' ;ersidatle Federa(
cie Santa Maria (CGCMF 	
95591744/4)01) e a firma gema:Lora
Sair S. A. industrie e COMÉTeal
(CGO.141, 90347840/2) veste ato de-
nominadas simplesmeiate Universi-
dade e Serteser, respectivament&
pesa prestadio de serviços, sem em-
prega de material, na conservaç(id

'de elevadores do Edifício-sede.
Ao 1.0 dias do mês de julho de

1972, na sede da Universidade, á Rua
Plariano •Peixoto, 1.134, nesta cidade,
os representantes legais de ambas as
partes deliberaram firmar o presente
contrato para o flm acima me,uclona-
do e de acordo com o que segue:

Cláusula primeira — A envie&
compromete-se a:

a) executar Mensalmente uma vis -
toaria nos elevadores, regulando, ajus-
tando e lubrificando todo o equipa-
mento rnecanico, verificando e testan-
do o instrumental elétrico, e manten-
do em condições de uso normal as pe-
ças vitais e de seguranca;

b) efetuar a limpeza ~asai do
equipamento. ou de acordo com a in-
tensidade do tráfego, quando solici-
tada;

O) substituir e/ou consertar, quando
necessário, mediante autorização de
débito à parte, cabos de tração, cabos
de manobra, cabos do regulador de ve-
locidade, enrolamentos de motores elé-
tricos, carcaças e tampas de motores,
carvões e latas de . força, dobradiças
e bombas de pressão, reguladores. sa-
patas de guias, instaçõas elétricas 41
cabina e do poço, roletes, corrediças,
contares, 'empadas de Iluminação da
cabina e Indicadora de direção, inter-
ruptore-s, cigarras, eixo sem rira e co-
roa de bronze, portas da r.abine e de
pavimentos e todas as demais pecas
indispensevels ao uso normal dos ele-
vadores;

4> atender prontamente aos cha-
mados da Universidade, para o caso
de restabelecimento do funcionamento
normal dos elevadores;

ri as despesas decorrentes da ma-
nutenção prevista neste testamento,
correrão por conta da Serviste;

Cleusula segunda — Em decorrên-
cia da prestação dos serviços acata
especificados, a Universidade abri-
ga-se:

a) pagar 11. Servtstir a mensalidade
de Cr$ 528,75 (quinhentos e vinte e
oito cruzeiros e setenta e cinco ma-
tados);

b) permitir e facilitar as reeditem
necessárias ao desenvolvimento dos
serviços acima detalhados;

ci não permitir o acesso de temei-
ros à casa de máquinas e demais iro-
talações dos elevadores;
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MINISTÉ110
DAS

MINAS E ENERGIA

COMISSÃO N401.0_41;
DE ENERGIA NUCLEAR •

lamino na 19-72 -- laap 1972 -
'abcesso -- WEIN 108.006-71

'firmo de adite:menta ao C07/.1:#410
atrasado em 11 da abra da 1072, en-
tre a Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear (CNAN) a a Agência

Nacional, na forma abaixa.

Pelo presente Termo de Aditamen-
a C0M124.0 Nacional da Energia

golear, autarquia federal, com sede
a Rua General Sevariam número 90,
o de Janeiro, Estado da Guanaba,
, doravanSe designada apenas

CNEN" representada por seu Pre-
idente, ierofessor Ilervásio Guimarães

Carvalha devidamente autorizado
Comissão Deliberativa, em sua.

a Regalo e a Agência Nacional, de-
Ao do Gabinete Civil da Presidência

Repúbaca, consoante o , disposto na
• V do Decreto. maneta 6a.645,
21 de maio de 1971, doravante de-

ignada apenas "Agência" represen-
por seu Diretor-Gere:1, Dr .. Ar-

a Cava,icanti Lacombes, acordam
aditar ao convênio firmado em 11
abril de 1972, as seguintes' cai". -

Cldusula I - A "Agência.", na quis-
dade de Órgão agenciador de pis/a:-

governamental, incumbir-se-a,
bem, da distribuição aos velculos
divulgação, em âmbito. nacional, da

blicidade definida nas cláusulas se-
relativa aos autos adunais-

Mos da aCNEN".
Clausula 17- Para os efeitos deste
, compreende-se por publicidade'

a qualquer publicação cru card.-
obrigatório, como' tala considera,
Editais, Avisos, Portarias a outros

Administrativos e Canunicações
-aferrais.
Cadusula ZR - A redação e caracte-

ç

ão das matérias, são de raspan-
b
a
ilidade da "CNEN" que indicará

agem de sua administração para
nter contato com a "Agência",

¡man no fornecimento de textos, como
fiai rotina de informações paralelas ao
bitapprimento do disposto neste ato.

Calunia IV - A distribuição das
licaaões aos veiculas de divulgação

de responsabilidade da "Agência",
ue obedecerá, para eme fim, a Sil-

os gerais ou especificas da circulá-
$o, alcance. penetração, especializa-
lio ou tradição desses veiculas, tendo
na vista o interessa da Publicação em

	

mbito local, regional on nacional 	
ni casos especiais, poderá a 	
CNEN" indicar os veículos para dis-

tribuição da publicidade.
Clausula V - Salvo os casos de ur-

gindo., exigidos pela essência .do que
Eleva ser divulgado, a "CNEN" 3121.-
1ra-se a encaminhar à "Agência" o
texto de publicação com prazo minimo
de três (3) dias úteis para sua vei-
aulação local e de cinco (5) dias úteis
t
ara sua velculação em âmbito na-
tonal ou regional.
Clausula VI - Para cumprimente

aa cláusula anterior, deverá a 	
"CNEN" encaminhar a publicação di-
retamente à sede da Agência Nado-
siga - Unidade de Conventos e Pu-
blicidade Governamental, ou à Su-
oursal Rio, Av. Presidente Wilson,
ils.0 184,

Murada VII' - Noa casos caracte-
rizados como de publicação inadiável

juizo da "CNEN", decidida fora dos
rasos estabelecidos na cláusula V,

a "CNEN" enviar o texto dl-
Lamente ao veiculo de divulgação(dando ciência, acompanhada de cópia

da autorização respectiva, à "Agên-
cia", para os fins da cláusula seguinte

Clausula VIII - A aAgencia", nos
termos da legislação que a investiu na

raalidade de agenciador de publica
de governamental, roubara toda •

IIUNISTÉRIO
DA

FAZENDA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EDITAL DE INSCRIÇÃO,

A Caixa Econômica Federal - CEPconvidou empresas de engenharia ia-
terdes na execução de obras e ser-
viços-a sa inscreverem na Cadastro da
sua Coordenaçãoide Património e Ma-
terial, apresentando, ss documentaçã'o a
seguir relacionada. nos locais de ins-
crição e dentro doa maios que, na fi-
nal deste edital, são devidamente es-
clarecidos:

1. Domina/Cação
1.1 Contato social tratitutiva a res-

pectivas alterações posteriores ou. es-
tatutos sociais em' vigor, com os res-
pectivos arquivamentos na Departa-
mento Nacional de Indústria e Comér-
cio (MC e/ou, na Junta Comercial
competente, devendo, ainda ser apre-
sentada, no caso de se tratar de so-
ciedade anônima, a publicação no ór-
gão oficial da Ata da Assembléia Ge-
ral que tiver aprovado os estatu;os so-
ciais em vigor, som a certidão do res-
pectivo argiavainenta. •

1.2 publicação no órgão oficial da
Ata da Assembléia Geral que elegeu
a Diretoria em exercido, com a res-
Peetiva certidão de arquivamento, de-
vendo ser repetida, cru relação às de-
mais sociedades comerciais, a apresen-
tação' do. contrata social ou alteração
que contiver a eleição, dos atuais dire-
tores ou gerentes, para efeito de ins-
trução do presente item;

1.3 prova da inscrição no Cadastro
Geral de Contribuintes, do Ministério
da Fazenda, bem como de inscrição
estadual ou municipal;

1.4 publicação, no órgão oficial ou
copia autenticada dos 3 (três) (iltanos
Balanços Gerais, acompanhados dos
demonstrativos das Contas de Lucros
a Perdeu. Os balanços deverão permi-
tir identificação clara do volume do
!aturamento em cada exercido;

1.5 prova de que-o capital social re-
gistrada está, integralizado;

1.8 alvará de licença para localiza-

declaração de, no mim-mimo, 2
(dois) estabelecimentos bancarias, se-
diados na cidade em que a empresa ti-
ver' sede, atestandb a idoneidade fi-
nanceira da mesma empresa;

1.8 movais dcaregiatnt no CREA, não
somente em relação à empresa, bem
como aos responsáveis técnicos;	 •

1.9 prova de' quitação das contribui-
ções sindicais da empresa, empregados
e responsáveis técnicos;

1.10 earriculum vitela dos diretores
ou gerentes, responsáveis técnicos, en-
genheiros e pessoal técnico;

1.11 Indicações sobre referências
bancárias e comerciais :

1.12 prova der cumprimento das obri-
gações da Lei Eleitoral pelos diretores
ou gerentes responsáveis técnicos;

1.13 prcom,divouraprimerabs das abria

Ficam integralmente ~Udu u.
demais cláusulas constantes do coava-
aio' firmado em 11 de abril de 1972,
acima referida.

E, por estarem assim justes e de
pleno acordo, firmam o presente /na-
trumento em cinco (5) vias de igual
teor, na presença doa testemunhas
abaixo assinadas.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1972.
- Remido Guimarães de Carvalho
Presidente da Comissão Nadonal da
Eneriga Nuclear. - Arnaldo Caval-
canti Lacombe. Diretor - Geral da
Manda Nacional.

Testemunhas: Cana Giavartna da
Silva. - José da Barros.
(Na 003333-B	 25-7-72 - Cr$ 77,00)

&retinas ou garantes) e responsáveis
1éC.12./CGai

1.14 certidões negativas do amputo
de, Renda e Auicionala de débitos fis-
cais federais, 'estaduais e municipais;

1.15 cópia autenticada do Certifica-
do de, Regularidade de Situação em
vigor expedido pelo INPS;

1.16 certidão negativa dos ofícios ou
cartórios de Distribuição de Protestos
de Titulas da sede da empresa;

1.17 certidão negativa dos oficias ou
cartórios de Distribuição de falências,
concordatas, ações eiveis, inquéritos
policiais e processos criminais;

1.18 certidão. relativa' ao cumpri-
mento das normas, de nacionalização
do trabalha (lei dós 2/3);

1.19 relação, de equipamentos;
1.20 atestados fornecidos por enti-

dades pública* e autarquias federais,
estaduais e municipais, bem como per
empresas públicas, sociedade* de eco-
nomia. mista e empresas primaz so-
bre a execução tempestiva e a conten-
te de obras e • serviços executados;

1.21 ralação das principais obras e
serviços executados ou em exectiçáo,
com indicação da espécie, caracteriati-
caa volumes, local, nome do proprietá-
rio, valor, prazo de execução, inicio e
conclusão, "regime de execuaão (em-
preitada global, administraçao, etc),"
nome cie entidade ~adora, se
houver;

1.22 relação, acompanhada da res-
pectiva comprovação, das filiais. su-
cursais, agências e escritórios sediados
em castras cidades do pais;

1.23 prova de regularidade de situa-
ção em relação ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço, fornecida pelo
órgão competente da BNIa e firmada
até 90 (noventa) dias antes da apre-
sentação da documentação.

1.24 prova de regularidade de situa-
ção em relação às contribuições devi-
das ao Fundo de Participação, do Pro-
grama de Integração Social - PIS;

1.25 Relação do faturamento já rea-
lizado neste exercício e previsão dis-
criminada do faturaraento até 31 de
dezembro, baseada, nos contratos em
vigor e naqueles em via de concreti-
zação.

2. Condições Básicas
2.1 A empresa de engenharia deverá

ter atividade operacional ininterrupta
há, pelo menos, 5 (cinco) anos;

2.2 não será admitida a inscrição de
firma Individual, aasini como de 'em-
presas consorciadas;

2:3 também não será admitida a ins-
crição de empresas de engenharia pos-
suidoras de capital social registrado e
integralizado inferior a 500-3ifflit (qui-
nhentos maior salário-mínimo);

3. Disposições Gerais
3.1 A empresa de engenharia deverá

esclarecer se deseja inscrever-se para
execução de obras e serviços em todo o
território nacional ou eta apenas no
Distrito Federal e/ou determinados
Estados, os quais, nesse caso, deverão
ser expressamente indicados;

3.2 a empresa de engenharia deverá
apresentar te reauerimenty der seu Pe-
dido de inscrição, com a documenta-
ção• exigida, na sede' der Filia/ da CEP
do Estado ou do =estriba ~oral em

3.3 a CEP poderá requisitar, a sem
exclusivo unário, da empresa de en-
genharia., que requerer a sua Inscri-
ção, informações ou documentos com-
piementares, para o efeito de deferi-
mento da, inscrição;

3.4 não caberá recurso algum. de
qualquer natureza, nas instâncias ju-
dicial ou administrativa, contra a de-
cisão da CEF que indeferir o requeri-
mento de Inscrição, devendo a empre-
sa de engenharia, em consequência,
naquele requerimento, declarar ex-
pressamente que ee subordina a todas
as condições do presente edital;

3.5 quaisquer esclarecimentos pode-
rito ser prestados pala Coordenação de
Patrimônio e Material da CEP, na rua
da Quitanda, ns 30, 110 pavimento, no
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara,
ou em qualquer das Filiais da CEP:,
nos Estados e em Brasília - DP, pro-
curando os interessados os respectivos
Gerentes Gerais;

3.6 os requerimentos de inscrição
deverão ser apresentados, com a do-
cumentação exigida, até o dia 17 do
mês de agosto do corrente ano, as 17
(dezessete) horas, nos locais prefixa-
dos neste edital;

3.7 anualmente. até o dia 31 do mês
de julho, as empresas de engenharia
inscritas deverão renovar as inscri-
ções, atualizando u informações com
vista aos itens relativos à documentar
çãO•

Rio de Janeiro, 13 do julho de 1072..
- Fatia José Silveira,' Coordenador.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO E

PREVEDÉNCIA SOCIAL

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA

55 legião
EDITAL N° 19-72-SP

De ordem do Senhor Presidente,
torno público para o conhecimento dos
Interessados que, em data de 12 de
julho de 197Z foram lavrados por este
Conselho Regional de Engenhara,
Arquitetura e Agronomia - 54 Região
os seguintes Autos de Multas:

a) por infração do artigo 59 com-
binado com o parágrafo único do ar-
tigo 64 de. Lei n° 5.194 de 24-12-60.

Autos de Multas:
N° 16.253 - Arly Mendes Asquita-

tura e ConstruçOes
N° 18.264 - CAR - Construtora

Araújo Ltda.
b) por infração da alínea "a" do

artigo 6° da, Lei n° 5.194 de 24 de
dezembro de 1968.

N° 18.251 - Wanderley Costa
31° D3.255 - Fernando B. Brandão
c) por infração do artigo 59 da Lei

a° 5.194 de 24-12-1968.
N.' 16.252 - Associação Brasileira

doa Preatindeemis Imobiliários.
N° 16.258 - Cia. Técnica de Ser-

viçais de Eletricidade a Condicionado-
res de Ar Ltda.

Ficam os Senhores interessados, irz•
timados a, dentro do prazo de (30)
dias, a contar da presente publicar
ção, satisfazer o pagamento das mui-
tas constantes dos citados Autos, sob
pena de ser promovida a sua cobran-
ça executiva.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1972.
- Galiteu • Fourauz, Diretor-Adminis-
~Iva.

sotakiater Maill140 pelas publicações
setuneradás as cláusula II.

Ciduessio - A "CNEN" colocará
á disputai° . da "Agência", mediante
deposito matizado na conta corrente
numere 88/100-6, da Agência Nacio-
nal, no 13aneo do Brasil S.A. - Agên-
cia Central - GB, ou outra que vier
a ser especialmente aberta nesse es-
tabeiecintersto, a importância da Cr$
18.000,00 (dei mil cruzeiros), Para
fazer face ao custeio das publicaoa-
SIGee de que trata o presente ato. A
ramada importanola será recompostaa ceada eomprovação, pela "Agencia",
das despesas efetuadas* com a divul-
gação ora ajustada.

EDITAIS E AVISOS

gacke da List ao IMMO° Minar pelar ains tiver a- gaer sedea
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PARCELAS PERTENCENTES AOS municípios

Divulgação ca. 1 081

PREÇO: Cr$ 0,35

ti VENDA

Na Guanabara

Aveuida Rodrigues Alves aç

Agència 1:

Ministério da Fazenda

Ateade-se a pedidos pelo Serviço de Reereb81ao Postal

L,...,....._,,.,,..„,...p.„... 	 ••n•••••••	

Ema Brasília

Na sede do D.I.N.
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INS1ITUTO DE PREVIDÊNCU
E ASSiSTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
Hospital dos Servidores

do Estado

Retificações

Edital n9 1. Concurso para Nutri-
el — .1.sta do Hospital dos Servidores do
Edado:

Diério Oficial — Seção I, Parte II,
de 17-7-72, págs. 2628-8

Onde se lê:
Capitulo XIX
2 — Gastronomia

Lela-se:
Capitulo XIX
2 — Gastrostamia

Onde se lê:
fletét,ca Geral

— Equilibrio 3a 'P.
Lda-se: Dietética

6 — Equilibro a p

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO
A'r' n" 54-72 cN: reunião da Comissão

? Co:..eor7ência de Serviços e Obras
(CCSO), para recebimento e abertu-
ra das 3; .opcstas da Tomada de Pre-
ç.,s ir 54-72, referente à execução de
.semcos de dragagem de canais na
fricia Benevente, nos municípios de
Aichieta, Alfredo Chaves, Guarapa-

no Estado do Espírito Santo, r
Dstrito Federal de Obras de Sanea-
mento, conforme as exigéncias e ca-
racterísticas constantes do Edital e
da Especificação n° 54-72.
As quinze horas do dia dezoito de

julho de mil novceentos e setenta e

dois, reuniu-se, na sede deste Depar-
tamento, sito à Avenida Presidente
Vargas n" 82, 7° andar, Estado da Gua-
nabara, a Comissão composta pelo En-
genheiro Alfredo Eduardo Robinson
Aldridge Carmo, Presidente da CCSO,
pelo Procurador Ayrton Manoel D'Avi-
la, pelos Engenheiros José Peralva de
Carvalho e Washington Sales Luz,
membros da Comissão e pelo Adminis-
trador Humberto Lopes Potyguara da
Silva, servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
mento e abertura das propostas para
a Tomada de Preços n" 54-72, tendo
comparecido e entregue os envelopes
de documentação e de proposta, o re-
presentante da firma Empresa Brasi-
leira Engenharia e Comércio S. A.,
inscrita neste Departamento sob o nú-
mero 227.

Estando a firma com seus documen-
tos de acordo com o Edital, paásou-se
à abertura do envelope de proposta.

A proposta apresentada, em resumo,
foi a seguinte:

Empresa Brasileira Engenharia e
Comércio S. A.:

Preço total dos serviços: Cr$ 	
550.000,00 (quinhentos e cinquenta
mil cruzeiros).

Prazo para execução: 18 (dezoito)
meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessão às quinze
horas e trinta minutos, autorizando-
me, como Secretário, a lavrar a pre-
sente Ata, que vai por mim assinada e
pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, dezoito de julho de
mil novecentos e setenta e dois. —
Humberto Lopes Potyguara da Silva,
Secretário. — Alfredo Eduardo Ro-
binson Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO. — Ayrton Manoel D'Avila —
Procurador membro da Comissão. —
José Peralva de Carvalho, Engenheiro
membro da Comissão. — Washington
Soles Luz, Engenheiro membro da Co-
missão.

.ATA N.° 57-72

Ata da reunião da Comissão de Con-
coiTéncia de Serviços e Obras
(CCSO), para recebimento e aber-
tura das propostas da Tomada de
Preços n.° 57-72, referente à exe-
cução de serviços de dragagem de
canais na bacia do rio Itapocu, nos
Municípios de Barra Velha, Ara-
quari e Guaramirim, no Estado de
Santa Catarina, 14. 0 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento,
conforme as exigências e caracte-
rísticas constantes do Edital e da
Especificação n. 57-72.
As quinze horas do dia vinte e um

de julho de mil novecentos e setenta
e dois, reuniu-se, na sede deste De-
partamento, sito à Avenida Presi-
dente Vargas n° 82, 7° andar, Estado
da Guanabara, a Comissão composta
pelo Eng. Alfredo Eduardo Robinson
Aldridge Carmo, Presidente da CCSO,
pelo Procurador Décio Ribeiro de
Araujo, pelos Engs. José Peralva de
Carvalho e Washington Sa les Luz,
membros da Comissão e pelo Admi-
nistrador Humberto Lopes Potyguara
da Silva, servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
mento e abertura das propostas para
a Tomada de Preços n.° 57-72, tendo
comparecido e entregue os envelopes
de documentação e de proposta, o re-
presentante da Sociedade de Draga-
gem S. A., inscrita neste Departa-
mento sob o n° 130.

Estando a firma com seus do-
cumentos de acordo com o Edital,
passou-se à abertura do envelope de
proposta. A proposta apresentada, em
resumo fel a seguinte'''.

Sociedade de Dragagem S. A.:
Preço total dos serviços: Cr$ ....

510.700,00 (quinhentos e dez mil e se-
tecentos cruzeiros).

Prazo para execução: 12 (doze)
meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou- a sessão às quins j
ze horas e trinta minutos, autorizan-
do-me, como Secretário, a lavrar ak

presente Ata, que vai por mim assi-
nada e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, vinte e um de ju-
lho de mil novecentos e setenta e
dois. — Humberto Lopes Potyguara
da Silva — Secretário. — Alfredo
Eduardo Robinson Aldridg3 Carmo —4

Presidente da CCSO. — Décio Ri-
beiro de Araujo — Procurador mem-
bro da Comissão. — José Peralva de
Carvalho — Engenheiro membro da
Comissão. — Washington Sales Luz
— Engenheiro membro da Comissão.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA AMAZÔNIA
AVISO

Tomada de preços n." 08-72 — SUDAM
A Comissão Permanente de Licita-

ção, constituída pela Portaria 3.630,
de 3 de março de 1972, chama a aten-
ção das Firmas interessadas, que se
acha fixado em local acessível as mes-
mas, na sede da Superintendência do
Desenvolvimento da Amazónia, situa-
da à Travessa António Baena, 1.113,
em Belém-Pará, e também nos Es-
critórios Regionais da Entidade, lo-
calizados:

No Rio de Janeiro — GB, Av.
Franklin Roosevelt, n.° 126 — 10." an-
dar;

Em São Paulo — SP, Av. Brasil,
n.° 196;

Em Manaus — AM, Rua Costa Aze-
vedo n.° 198;

Em Brasília — DF, Edifício Minis-
tério do Interior, 9.° andar, o Edital
de Tomada de Preços n." 08-72 —
SUDAM, para aquisição de equipa-
mentos destinados a ampliação da
Oficina Gráfica da Entidade e ins-
talação de um Laboratório Foto-
Mecânico.

BeMm, 28 de julho de 1972. — A
Comissão.

CARTEIRA DE TRABALHO

E

PREVIDENCIÀ SOCIAL

Decreto-Lei it• 926, de 10-10-1969

DIVULGAÇÃO N• 1.132

Preço:	 Cr$ 0,60

A VENDA

NA GUANABARA

Beça° de Veadas: Avenida Rodriernes Alves, 1

Agtocia I: Ministério da Fazenda

Atende-ele a Pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

EM BRASILIA

Na sede do DIN

PREÇO DESTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30


